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Senhor Diretor-presidente, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo licitatório 

para o 

Objeto: Recuperação de ponte na Rodovia SE-470 (Acesso ao Abais), no Povoado Rio Fundo, com 

vão de 39,00rn, no município de Estância, neste Estado. 

Valor orçado: R$ 462. 595,05 (Quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e cinco 

reais e cinco centavos). 

Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 

Prazo de vigência: 300 (trezentos) dias. 

Exigência de capacidade técnica: 

1. Execução de Pedra argamassada com cimento e areia 1:3, 40% de argamassa em volume - 

areia e pedra de mão comerciais - fornecimento e assentamento. af_0812022 - 67,00 rr?; 

2. Execução de Preparo de substrato por escarificação mecânica (corte de concreto) para 

espessuras acima de 3,0cm e até 6,0cm - 55,00 m'; 

3. Execução de Reparos profundos executados com argamassa base cimento modificada com 

polímeros - espessura de la 5cm - rev. 01 -0912021- 0,35 m 2 ; 

4. Execução de Microconcreto fluído -2,50 m'; 	 . 
S. Execução de Forma para recuperação de concreto com chapiIastificadas, inclusive 

escoramento - 2300 m. 	
/ 

Atenciosamente, 
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1. OBJETO E DEFINIÇÕES 

As presentes especificações estabelecem as condições técnicas básicas que devem 

ser obedecidas na Recuperação de ponte na Rodovia SE-470 (acesso ao Abais), no 

Povoado Rio Fundo, com vão de 39,00m, no Município de Estância, neste Estado, 

conforme discriminado abaixo: 

. RODOVIA: SE-470 

• LARGURA DA PONTE: 8,OOM 

• COMPRIMENTO DA PONTE: 39,OOM 

• ALTURA DA PONTE: 5,00M 

COORDENADAS: 1101  2'23,4"S 37°20'22,4"W 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com a planilha 

de quantitativos, com os memoriais, com os detalhes, com orientação da Fiscalização do 

DER/SE e com as prescrições contidas nas presentes Especificações, na Lei n° 11666 de 

1993, modificada pela Lei 8.883 de 1994 que estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações 

no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

Normas Técnicas da ABNT, as Normas Pertinentes do DNIT, DER-SE, e nos Decretos 

Municipais. 

Na existência de serviços não especificados, a Empreiteira somente poderá executá-

los após parecer favorável da Fiscalização. 

Define-se: 

CONTRATANTE: DER/SE 

FISCALIZAÇÃO: Pessoa física ou jurídica designada pela Contratante para fiscalizar 

a execução das obras e serviços. 

EMPREITEIRA: Empresa Empreiteira pela Contratante para a execução de projeto, 

das obras e serviços. 

As grandezas constantes destas Especificações Técnicas são expressas em 

unidades legais e as convenções para indicação das mesmas, assim como as 

abreviaturas, são, normalmente, as consagradas pelo uso. Siglas e abreviaturas pouco 

usuais serão explicitadas no decorrer do texto. 
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2. RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

Os serviços serão fiscalizados por pessoal pertencente à Contratante, ou por pessoa 

física ou jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de Fiscalização. 

Não poder-se-á alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por 

qualquer elemento da Empreiteira, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como 

de tudo que estiver contido nos documentos, nas Normas do DN [f e DER-SE, nas 

Especificações e Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

A Empreiteira deve acatar de modo imediato as determinações da Fiscalização, 

dentro destas Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas 

Especificações, nos detalhes e em tudo o mais que, de qualquer forma, relacione-se ou 

venha a relacionar-se, direta ou indiretamente, com os serviços em questão e seus 

complementos. 

A Empreiteira deve ter e colocar à disposição da Fiscalização, permanentemente, os 

meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados bem como a 

inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente 

das inspeções de medições para efeito de faturamento e, ainda, do estado da obra e do 

canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Empreiteira no que conceme aos serviços e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, com o 

Código Civil e com as demais leis ou regulamentos vigentes. 

A Fiscalização pode exigir da Empreiteira, a qualquer momento, de pleno direito, que 

sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao 

bom andamento da obra. 

Pela Empreiteira, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos um 

Engenheiro Residente, registrado no CREAISE. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em 
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cada frente de trabalho, por Encarregados devidamente habilitados. Antes do início dos  

serviços, a Empreiteira deve apresentar oficialmente à Contratante o seu quadro técnico 

responsável pela execução dos serviços. Quaisquer modificações devem ser 

comunicadas previamente à Fiscalização para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos 

serviços devem ser consideradas como se fossem diretamente à Empreiteira; por outro 

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 

consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da Empreiteira. 
r 

O(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito 

respectivo, devem estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar-lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua 

programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a Fiscalização 

reputar necessário ou útil e que se refira diretamente a execução dos serviços e suas 

implicações. 

O quadro de pessoal da Empreiteira empregado para a execução dos serviços deve 

ser constituído de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a 

sua função, cargo ou atividade. A Empreiteira é obrigada a afastar imediatamente do 

serviço e do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela Fiscalização com 

conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita 

execução dos serviços e a ordem geral. 

A Fiscalização tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, a 

execução dos serviços, na sua totalidade ou parcialmente, sempre que julgar conveniente 

por motivos técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os 

serviços só podem ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

A Empreiteira não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

Fiscalização, salvo os eventuais de emergência. 

A Empreiteira deve manter permanentemente no canteiro de serviços um livro para 

registro diário de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos. Tal 

livro deve ter folhas numeradas, em três vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela 

Fiscalização. 

e 	 6 -a" -1 



1±' 

GOVERNO DE SERGIPE 	
LíC 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVO&VRAENTO URBANO E INFRAESTRIJTURA - SEDURBI 
.1 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - 

DITEC. DIRETORIA DE TECNOLOGIA! GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 

A citação específica de uma norma, especificação, etc, em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entrega dos serviços executados, devem ser reparados pela Empreiteira 

todos os defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa 

que os tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 

executados. 

3. DA RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade do Empreiteiro é integral para a obra Empreitada nos termos do 

' 	Código Civil Brasileiro. 

A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 

Ê de inteira responsabilidade do Empreiteiro, a reconstituição de quaisquer danos e 

avarias causados a serviços realizados, motivados pela Execução dos Serviços. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, mobiliários, 

canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e 

outras propriedades de terceiros, e ainda, à segurança dos operários e transeuntes, 

durante a execução de todas as etapas de execução dos serviços, pois qualquer dano, 

avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 

responsabilidade da Empreiteira, e que as despesas efetuadas na reconstituição de 

qualquer serviço, correrão por sua conta. 

A Empreiteira levará em conta alguns princípios básicos para a reabilitação das 

áreas atingidas pelos impactos ambientais no decorrer da Execução dos Serviços de 

engenharia. 

Na utilização de Jazidas de Materiais nos Serviços (Saibreiras, Areais, Empréstimo, 

etc), a Empreiteira deverá seguir o discriminado a seguir: 

-A área e a definição dos locais, objeto de limpeza, preparo e desmatamento serão 

sempre definidos previamente em comum acordo com a Fiscalização. 

-O material e a terra vegetal, objeto da limpeza dessas áreas das jazidas de 

materiais, serão empilhados lateralmente e, ao final da utilização desses locais, serão 
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espalhados para recobrimento das áreas expostas para facilitar a recuperação da área 

usada. 

-Por ocasião da entrega definitiva da obra ao DER/SE e ao retirar o acampamento, 

deverá estar limpa e com boa conformação de drenagem em toda a extensão do trecho 

sob sua responsabilidade, inclusive empréstimos, areal, pedreiras e todo o local que lhes 

serviu de uso. 

• E ainda tomará os seguintes cuidados, visando a preservação do meio ambiente, 

no decorrer das operações de exploração de jazidas: 

> Planejar adequadamente a exploração da saibreira e do areal, de modo a 

minimizar os danos inevitáveis durante a exploração e a possibilitar a recuperação 

ambiental após a retirada de todos os materiais e equipamentos; 

> Não provocar queimadas como forma de desmatamento; 

> As estradas de acesso deverão seguir as recomendações feitas para os caminhos 

de serviço. 

Os ensaios, os testes e as demais provas exigidas pela Fiscalização e normas 

técnicas oficiais para boa execução dos serviços, correrão sempre por conta da 

Empreiteira, e de acordo com os métodos adequados, preconizados nas normas da 

ABNT, DNIT e DER/SE. 

Não serão aceitos pela Fiscalização, os serviços executados com materiais que não 

tenham sido previamente aprovados. 

A solicitação de aprovação do material a ser utilizado, será feita pela Empreiteira à 

Fiscalização, por escrito, através do Livro de Ocorrência anexando as amostras que se 

fizerem necessárias. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por 

ventura existam no canteiro de serviços e que não tenham sido encaminhados à 

aprovação, de acordo com a discriminação acima, podendo inclusive solicitar remoção, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, deste material do canteiro da obra sendo de 

responsabilidade do Empreiteiro esta retirada. Uma vez aprovados os materiais a serem 

utilizados, as demais partidas ficarão sujeitas à aceitação pela Fiscalização, sendo 

impugnadas as que estejam em desacordo com a(s) amostra(s) já aprovada(s) e com o 

estabelecido nas especificações dos referidos materiais. 
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É imprescindível a visita da Empreiteira ao local de execução dos serviços antes de 

apresentar o orçamento pois a Empreiteira sob pretexto algum, poderá argumentar 

desconhecimento do local onde irá executar os serviços ou alegar desconhecimento dos 

mesmos. A fiscalização do DER/SE estará a disposição para dirimir quaisquer dúvidas 

que possam ocorrer, pois, após a apresentação do orçamento, a Empreiteira será 

responsável pela execução dos serviços sejam quais forem as dificuldades que e,ricontrar 

e terá que dá qualidade total na sua execução. 

Todo e qualquer projeto ou serviço necessário e mencionado em qualquer 

documento que venha a integrar o Contrato (plantas, detalhes, memorial, especificações, 

C\ etc.), será executado obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro. Caberá a 

Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem fornecidos 

pela Contratante, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância 

encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes 

dispositivos, transferirá à Empreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento ou 

instabilidade dos elementos defeituosos. Caberá, outrossim, à Empreiteira a elaboração 

de cronograma físico financeiro e dos detalhes construtivos necessários aos trabalhos e 

que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela Contratante. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização, 

mantendo inclusive no escritório de obra, em lugar adequado, em perfeita ordem e em 

bom estado de conservação uma cópia completa de todos os projetos(se houver), os 

detalhes, as especificações, o memorial, o caderno de obras, a ordem de serviço e o livro 

de ocorrência. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica do canteiro de serviços com a 

remoção dos entulhos resultantes. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 

com os desenhos, como os detalhes, com as especificações e com as instruções 

fornecida ou aprovada poderá esta Contratante, além das sanções previstas neste 

instrumento ou na legislação que rege a matéria, determinar a paralisação total ou parcial 

dos trabalhos defeituosos, bem como a demolição e reconstrução dos mesmos, que será 

realizada pela Empreiteira. Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de 

kSWItOhI 
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serviços, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não 

atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos. 

3.1 Licenças e Multas 

As licenças e as multas impostas pela prefeitura local, os tributos e as selagens, os 

serviços auxiliares, as ligações provisórias e definitivas de todas as instalações, serão por 

conta do empreiteiro, como também com referência ao CREA, INSS, Corpo de 

Bombeiros, Órgãos Ambientais, Concessionárias de Energia, Água e Esgoto, e demais 

órgãos necessários para execução dos serviços 

ALVARÁ: 

O pagamento da ja  fatura dos serviços só será efetuado após a apresentação pela 

Empreiteira do "Alvará" de licença para a construção. 

3.2 Registro da Obra no CREA, INSS e Órgão Ambiental 

Os registros no CREA, no INSS e no Órgão Ambiental deverão ser efetuados em 

tempo hábil, pela Empreiteira, que deverá apresentar cópia das matrículas, em ambos os 

órgãos, à Fiscalização imediatamente após recebimento da Ordem de Serviço. 

3.3 Seguros de Operários e Seguro Contra Fogo 

A Empreiteira de acordo com as exigências da C.L.T. e do Departamento Nacional 

de Segurança e Higiene do Trabalho, será a única responsável por quaisquer acidentes 

no trabalho sofridos pelos terceiros. Quaisquer danos provocados por incêndio, correrão 

por exclusiva responsabilidade do empreiteiro que manterá inclusive extintores contra 

incêndio no local dos serviços. O uso de equipamentos de segurança, pelos operários, 

serão obrigatórios, e os mesmos serão fornecidos pela Empreiteira. 

4. SEGURANÇA DAS OBRAS 

4.1 Prevenção Contra Acidentes 

Na execução dos trabalhos, deve haver proteção contra o fisco de acidentes com o 

pessoal da Empreiteira e com terceiros, independentemente da transferência daquele 

risco a Companhias ou Institutos Seguradores. 

Para isso, a Empreiteira deve cumprir fielmente o estabelecido na legislação 

nacional no que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), 
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bem como obedecer a todas as normas, à critério da Fiscalização, apropriadas e 

específicas para a segurança de cada tipo de serviço. 

Em caso de acidentes no canteiro ou local de trabalho, a Empreiteira deverá: 

- Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

- Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de evitar a possibilidade 

de mudanças das circunstâncias relacionadas com o mesmo; 

- Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Para cada categoria profissional, e em função do tipo de serviço, devem ser 

providenciados pela Empreiteira os equipamentos de segurança adequados à proteção de 

seu pessoal, devendo ainda todo funcionário possuir crachá de identificação. Não serão 

permitidas as presenças de funcionários que não estejam de acordo com o citado. 

Inclusive a empreiteira deve ter na obra material de segurança para fiscais, consultores e 

visitantes autorizados pelo DER/SE. 

A execução de qualquer serviço deve procurar minimizar as interferências dos 

trabalhos sobre o trânsito de veículos e pedestres na região, providenciando-se, 

previamente os passadiços e desvios necessários, devidamente sinalizados e iluminados, 

conforme as exigências das autoridades competentes ou entidades concessionárias dos 

serviços de transporte, proporcionando, assim, a devida segurança para o público, obra e 

pessoal envolvidos nos serviços. 

A sinalização deve obedecer integralmente às exigências do órgão regulador do 

Trânsito no Município e terá no mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas 

de sinalização de desvio de tráfego, cones de borracha, etc. 

4.2 Vigilância 	 CRtNSE Vfl117I 

No canteiro de trabalho, a Empreiteira deve manter diariamente, durante as 24 (vinte 

e quatro) horas, um sistema eficiente de vigilância. 

A Empreiteira é a única responsável pela segurança, pela guarda e pela 

conservação de todos os equipamentos, todas as ferramentas e todos os utensílios e 

ainda pela proteção destes e das instalações do Canteiro de Serviços. 

11 
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A Empreiteira é responsável integralmente por danos causados à Contratante e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

Deve ser proibida a entrada no local durante a Execução dos Serviços de pessoas 

estranhas ao mesmo, a não ser que estejam autorizadas pela Contratante ou pela 

Empreiteira. 

Mio  
.int d P* 
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1. IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 

1.1 Placas de Identificação da obra 

A Empreiteira deve fornecer e colocar, nos locais determinados pela Fiscalização, 

placas de identificação da obra em chapa de aço galvanizado e pintada, de acordo com 

dimensões, modelos, "lay out" e em cores padronizadas pela Contratante em projeto. 

Nos canteiros das obras ou próximos a eles só podem ser colocadas placas da 

Empreiteira, ou de eventuais sub-empreiteiros ou firmas fornecedoras, após prévio 

consentimento da Fiscalização, principalmente no que se refere à sua localização. 

Não será permitido começar qualquer serviço no canteiro sem que as placas 

estejam devidamente implantadas. 

1.2 Locação de Container ou Imóvel para escritório, almoxarifado e refeitório 

Cabe a Empreiteira providenciar a locação de containers ou imóvel, para escritório, 

almoxarifado, refeitório e área coberta para abrigos de equipamentos. 

A Empreiteira apresentará, até três dias depois da assinatura do contrato, os 

desenhos e o planejamento de instalação dos containers e da área coberta para abrigos 

de equipamentos, para aprovação da Fiscalização. 

As instalações dos containers e da área coberta deverão obedecer às 

recomendações da NR 18 do Ministério do Trabalho e demais Normas técnicas e 

legislações sobre implantação de canteiro de obras. 

São condições básicas para as instalações acima, além da conservação e da 

limpeza: 

• Disposição de esgotos sanitários em fossas sépticas instaladas à distância segura 

de poços de abastecimento d ' água  e de talvegues naturais; 

• Localização das instalações longe de áreas insalubres naturais, onde proliferam 

mosquitos e outros vetores; 

• As áreas utilizadas devem ser limpas de solo vegetal, que será estocada em lugar 

próprio, afim de ser incorporado às áreas afetadas pelas construções. 

No caso da locação de imóveis, a mesma deverá apresentar o contrato, e as 

devidas comprovações de pagamento. 

14 
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2. CANTEIRO DE OBRAS 

2.1 Manutenção do Canteiro 

Caberá a Empreiteira a manutenção das edificações, instalações, vias, pátios, 

cercas, tapumes, etc., do canteiro até o final das obras. Deverá ser prevista coleta e 

destinação de lixo. 

Deve ser provida permanente manutenção na parte externa do canteiro (tapumes 

e/ou cercas) com pinturas periódicas, de forma a garantir sua constante limpeza e 

visibilidade. 

No caso de serem construídos tapumes, tanto as chapas de vedação quanto os 

elementos de sustentação devem ser pintados externamente com tinta óleo branca sem 

massa corrida, com modelos, dizeres e cores definidos pela Contratante. Tal medida 

objetiva facilitar a manutenção do tapume, de forma rápida e a baixo custo. 

2.2 Apoio a Produção 

De acordo com as necessidades da obra, serão previstos pela firma Empreiteira 

todos os equipamentos, maquinários e ferramentas, de apoio a produção, tais como 

veículos, móveis e utensílios para escritório, cozinha e banheiros, equipamentos de 

informática e comunicação, ferramentas em geral, máquinas, equipamentos de proteção 

individual, inclusive aluguéis, etc., a fim de que os trabalhos sigam o melhor ritmo de 

produção. 

Dentro do apoio a produção, a Empreiteira deve providenciar para que a execução 

de qualquer serviço minimize as interferências dos trabalhos sobre o trânsito de veículos 

e pedestres, providenciando-se, previamente, os passadiços e desvios necessários, 

devidamente sinalizados e iluminados, conforme as exigências das autoridades 

competentes ou entidades concessionárias dos serviços de transporte, proporcionando, 

assim, a devida segurança para o público, obra e pessoal envolvidos nos serviços. A 

sinalização deve obedecer integralmente às exigências dos órgãos competentes. 

Independentemente do que for exigido por esses órgãos, a Contratante exigirá, no 

mínimo, a sinalização preventiva com cavaletes e placas de barragem, cones de 

borracha, etc. 
IftcoIa Santos CtiS)W 

2.3 Retirada das Instalações 

Após o término das obras e antes do pagamento final contratual, A Empreiteira 

deverá remover todas as edificações e instalações temporárias. 

Na desmobilização das Instalações deve estar previsto: 

15 
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Completa retirada de todas as e edificações, tomando a área totalmente liberada 

de equipamentos que possam causar acidentes à população local, animais domésticos ou 

não e criar ambientes propícios à proliferação ou abrigo a vetores nocivos; 

• Todo material inservivel proveniente destas operações, deverá ser previamente 

classificado, após o que será definida sua destinação (incinerar, depositar ou enterrar em 

áreas especificas); 

• .Recuperação de toda área utilizada ao seu uso original (pastagem, matas, etc.). 

Nesta etapa o solo vegetal previamente estocado será reincorporado às áreas ocupadas 

através de processos construtivos definidos pelo DER/SE. A Empreiteira preencherá e 

compactará todas as escavações do Canteiro e recomporá eventuais danificações nos 

pavimentos. 

• Retiradas de entradas de água, entrada de energia elétrica, esgoto, telefonia, etc. 

Os produtos de demolição deverão ser retirados do local da obra de acordo com 

orientação da Fiscalização do DER/SE e normas vigentes. 

O material oriundo de limpeza deve ser estocado em áreas não sujeitas à erosão, 

devendo ser reincorporado à área ocupada após a desmobilização, visando uma 

recuperação do uso original e da vegetação eliminada quando da instalação. 

3. MoBILIZAçÃo E DESMOBILIZAÇÃO 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização 

imediatamente após a data da assinatura do contrato, de forma a poder dar efetivo início 

às obras, dentro dos prazos contratuais. 

Considerou-se nesta especificação como mobilização e desmobilização o serviço a 

seguir: 

• Transporte de máquinas e equipamentos por caminhão munck (nin.lOOkm). 

Mobilização e desmobilização de máquinas e equipamentos consistirá na colocação 

e montagem de todos os equipamentos e instalações, necessários a execução dos 

serviços, incluindo central de carpintaria, e armaduras, entre outros caso surja a 

necessidade. A Empreiteira fará o transporte de todas as máquinas e equipamentos 

necessários, por sua conta e risco, até o local da obra, inclusive com o uso de prancha 

rebaixada. 

Koie 
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Mobilização e desmobilização de pessoal da administração consistirá, na alocação 

de todo o pessoal da Empreiteira, necessário à execução dos serviços. 

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e 

equipamentos deverão ser executados pela Empreiteira, obedecendo todas as normas de 

segurança, ficando a mesma, responsável pelos custos, providências, liberações e 

consequências decorrentes desses serviços. 

A desmobilização será executada após o término da execução dos serviços e antes 

do pagamento final contratual. 	 a 
4. SERVIÇOS 	

cRw 

4.1 Sinalização de vias 

Sinalização a ser realizada através de cones, porta-pesos e baldes, inclusive com 

iluminação, que tem como objetivo indicar a ocorrência de serviços no trecho indicado. 

Proporciona maior segurança para os transeuntes, tendo em vista que identifica e 

mostra aos demais a ocorrência de obras naquele local. 

4.2 Demolição de concreto manualmente/ com martelete e compressor 

Considera-se demolição o ato de desfazer qualquer serviço existente, cujos materiais 

empregados não tenham condições de reaproveitamento, resultando daí entulho, de obra, 

que poderá ser removido ou não, logo após a demolição, para os locais que a fiscalização 

autorizar. 

A remoção será efetuada em veículos apropriados ao tipo e volume do material 

demolido. A carga poderá ser efetuada manual ou mecanicamente. 

17 
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4.3 Recuperação da Estrutura 

Em todas as regiões das estruturas onde já se manifestam o processo de corrosão 

das armaduras, como exemplo das regiões suscetíveis às variações das marés e outras 

atacadas pela carbonatação e íons cloretos, necessitam serviços de Recuperação. O 

processo de corrosão se manifesta através de despiacamentos, sons cavos, Fissuras, 

manchas ou corrimentos superficiais ferruginosos. Toda a área suspeita (sons cavos) ou 

onde o concreto está parcialmente destacado o mesmo deverá ser retirado até a 

exposição da ferragem. 

Para execução dos trabalhos estruturais, o Empreiteiro deverá fazer o levantamento 

''- da estrutura existente, independente das informações discriminadas nestas 

especificações, e o que poderá ser reaproveitado como: as condições de funcionamento 

dos apoios, articulações, revestimentos, juntas e outros além de verificar a existência de 

sinais de desaprumos, recalques, fissuras, fendas, esmagamentos, armaduras expostas 

ou em decomposição, demolições ou quebra de guarda corpos e outros. Em qualquer 

caso sejam serviços necessários de remontagem da estrutura, de recuperação ou 

construção de novas estruturas, a Empresa será responsável pela execução e para tal, 

fará a instalação de dispositivos que possibilitem o acesso às áreas de trabalho, inclusive, 

se necessário, plataformas de madeira, balancins e flutuantes, devendo dispor de 

elementos de proteção que não permitam a queda de detritos e objetos nas áreas 

inferiores e que atendam às narinas de segurança. Todos os sistemas deverão ser 

previamente, submetidos à aprovação da Fiscalização. 

Em qualquer caso, o sistema deve apresentar estabilidade suficiente para garantir a 

segurança dos operários, os quais deverão estar sempre, munidos dos equipamentos 

básicos de proteção individual. 

Os andaimes e escadas de acesso serão instalados nas áreas mais adequadas, de 

modo a permitir à Fiscalização e aos operários uma fácil e segura locomoção nos locais 

de execução dos serviços. Todos os materiais a serem utilizados na montagem dos 

andaimes, tais como tubos, guias, travessões, etc, deverão ser resistentes e de boa 

qualidade. Deverá ser previsto um perfeito contraventamento e amarração dos andaimes. 

O Concreto estrutural deverá satisfazer a especificação DNER-ES 330197 e 

apresentar qualidades outras, tais como: permeabilidade, estanqueidade, compatibilidade 

com a agressividade do meio ambiente, exposição ou confinamento ou presença de água. 

a , iesaSCW» 	 18 
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O sistema de formas, quando necessário, compreenderá as formas, as escoras, os 

cimbres, incluindo seus apoios, bem como as uniões entre os diversos elementos. 

O material deverá atender às prescrições das NBR 14931(1) e NBR 7190(2) ou 

NBR8800(3), respectivamente quando se tratar de estruturas de madeiras. 

O formato, a função, a aparência e a durabilidade da estrutura de concreto 

permanente não deverão ser prejudicados devido a qualquer problema com as formas, o 

escoramento ou sua remoção. 

Somente poderão ser utilizadas madeiras com autorização ambiental para 

exploração. 

Não será permitido o reaproveitamento de formas. Nenhum material será passível 

de reaproveitamento, em maior ou menor grau, em função da qualidade própria do 

material e do desgaste inerente às sucessivas utilizações. 

O reaproveitamento de formas nunca poderá ser autorizado. 

Não serão aceitas formas com incorreções ou desvios métricos que superem os 

índices de tolerância. As formas deverão ter solidez garantida. As emendas das formas 

deverão ser estanques para impedir fuga de nata. A existência de furos exigirá cuidados 

especiais relativos à estanqueidade e desforma. 

Para concreto aparente recomendar-se-á o uso de compensado resinado I4mm. 

Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários, deverão 

ser aplicados exclusivamente na forma antes da colocação da armadura e de maneira a 

não prejudicar a superfície do concreto. 

A junção de painéis deverá garantir a continuidade da superfície sem ocorrência de 

ressaltos. 

O solo não constituirá substrato passível de ser considerado como forma. 

A garantia da manutenção do prumo e da linearidade do conjunto durante as 

operações de avanço das formas será fundamental, tanto na determinação do projeto 

funcional, como nos cuidados operacionais que envolvem deslocamentos e concretagem. 

A metodologia construtiva deverá ser apresentado à fiscalização para análise. 

A desforma somente deverá ser iniciada quando decorrido o prazo necessário para 

que o concreto obtenha a resistência especificada e o módulo de elasticidade necessário. 

Esse prazo estará condicionado ao resultado dos ensaios em cornos de prova do 

concreto, moldados no ato da concreta gem da peça. 
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O material resultante da desforma, não será reaproveitado e deverá ser removido 

das proximidades da obra. 

As formas serão usadas em todas as etapas da recuperação/construção da 

estrutura seja na infraestrutura, na mesoestrutura ou na superestrutura. 

Correções de Fissuras 	 - 

Sendo a anomalia uma fissura, dependendo da profundidade e dimensão o processo 

para a correção deverá ser feito através de apicoamento do concreto em toda a extensão 

da fissura e, se necessário, executar o grauteamento colocando purgadores (tubos 

plásticos) para posteriormente injetar resina epóxi até ter a certeza do preenchimento dos 

vazios. 

Sendo a anomalia fissuras passivas (que não apresentam variação de abertura em 

função de carregamentos) com aberturas (w) inferiores a 0,2mm ou colmatadas com 

eflorescências (carbonatação), a metodologia a ser aplicada dever ser: abertura de sulco 

sobre e ao longo da fissura com seção retangular, sendo 10,0 mm de espessura e 5,0 mm 

de profundidade, com utilização de disco de corte e ferramenta manual dotada de ponta 

de vidas. Neste caso devem-se fazer dois cortes com o disco de corte, um de cada lado 

da fissura há 5,Omm da fissura e com 5,Omm de profundidade. 

A seguir é apresentado desenhos esquemáticos para o procedimento descrito: 

nn 

	

t 	
1 ETAPA: DEMARCAÇÃO DA ÁREA. 

--1 
'3STA FRa4Tt 

	

1 	LUÏll 
2 ETAPA: CORTE COM DISCO. 

a 
OREN% flSiflfl1 
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3' ETAPA: RETIRADA DO MATERIAL 

1 	- 	INTERNO AO CORTE. 

CTE 	PASTA DE EPO)g 

j S 	1 	ETAPA: APLICAÇÃO DE PASTA 

T DE EPO)W 

Os furos deverão ser executados um de cada lado (alternado) ao longo da fissura 

em intervalos de 25 em à 450  de maneira que, o comprimento do furo ultrapasse a região 

fissurada. Deixando sempre no mínimo 6 cm para fixação do bico de injeção; 

Já a fixação dos purgadores (mangueiras de plástico) de injeção, para, em furos de 

5116 "de diâmetro, alternados em cada lado da trinca, em angulo de 45o, cruzando a 

trinca a meia profundidade, com intervalos de 25,0 (vinte e cinco) cm (variável para mais 

ou para menos, em função da dimensão da peça a ser injetada, ao longo da fissura; 

(conforme esquema a seguir): 

E 

ç 
IS 

- 

Após a distribuição e fixação dos purgadores injetores, calafetar superficialmente as 

fissuras entre os purgadores com resinas epóxi ou poliéster, aplicadas com espátula; 

Uma vez curada a resina de calafetação da fissura, realizar teste de 

intercomunicabilidade entre bicos injetores, utilizando-se ar comprimido filtrado (pressões 

inferiores a 200 kgflcm2). Injeta-se ar comprimido em um dos bicos, verificando-se a 

saída do ar no bico adjacente no trecho da fissura ensaiado, vedando-se os outros bicos 
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fixados Caso não esteja ocorrendo à comunicação entre os bicos, instalar mais um bico 

intermediário; 

Injeção de sistema epóxi puro (resina + endurecedor, sem solvente), pré-formulado 

(será vedado o uso de sistemas formulados pelo próprio empreiteiro, a partir de resinas 

básicas adquiridas junto aos fabricantes de resinas). Somente serão aceitas resinas pré-

dosadas fornecidas em latas fechadas, com datas de fabricação, validade e n° de lote de 

fabricação e de baixa viscosidade (para fissuras com abertura inferior a 0,5 mm injetar 

sistemas epóxi com viscosidade inferior a 150 cps), com pressão máxima de 3,0 kgf7cm2 . 

Para fissuras verticais (em vigas, por exemplo), iniciar sempre pelo purgador inferior, 

mantendo-se a injeção neste purgador enquanto a resina estiver vazando pelos 

purgadores superiores, quando então se fará a troca para o purgador imediatamente 

superior (20  purgador), repetindo-se a operação; deve-se injetar somente por um dos 

lados da peça, evitando-se injetar pela outra face da peça; para fissuras em lajes, iniciar 

por uma das extremidades, mudando-se para os bicos imediatamente adjacentes. 

OBSERVACÃO: 

Observar os tempos de uso (pot-Iife, open-time e shelf-life) de cada produto, 

seguindo orientações do fabricante. É expressamente proibido o fracionamento de 

qualquer embalagem. Após 24hs, retirar os purgadores de injeção. 

Limpeza com n ato abrasivo e/ou limpeza mecânica 

As superfícies de aço dos apoios metálicos deverão ser limpas, com a utilização de 

equipamentos para aplicação de jato abrasivo e/ou eletromecânicos próprios, deixando-as 

isentas da ferrugem, óleos, graxas, nata de cimento e outras substâncias que possam 

prejudicar a aderência do material a ser aplicado. ( 

jtssuw 
CRflJSt2n1Mh17 ' 

Aplcoamento mecânico 	 OEPJfl 

Os métodos a serem utilizados deverão seguir os procedimentos recomendáveis 

para preparo e/ou tratamento de armaduras e/ou de substrato de concreto, frente às 

áreas a serem reparadas nos elementos estruturais. 

Primeiro o isolamento da área, criação dos acessos necessários, escoramentos e 

transferências de carga e montagem de plataformas de trabalho; 
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O apicoamento manual, com uso de ponteiros e marretas leves ou, mecânica com 

uso de rebarbadores pneumáticos leves, de até 7,5 kg, ou ainda marteletes elétricos. 

Deverá ser realizada de forma a se remover toda camada superficial do concreto, 

constituído de nata de cimento, de baixa resistência. 

• Nota 1 - Especificamente nos elementos estruturais situados em regiões próximas á 

água, onde há o risco de uso de equipamentos energizados, deverão ser utilizados 

marteletes pneumáticos. 

- 	- 	 ciiti'IS_E ITISI ti73 
Escanflcaçao (Corte do concreto) 	 DEWU 

Isolamento da área, criação dos acessos necessários, escoramentos e 

transferências de carga e montagem de plataformas de trabalho; 

Remoção do concreto deteriorado (contaminado, lixiviado, desagregado, segregado 

ou desplacado), dentro da área delimitada, até o friso formado pelo disco de corte, através 

de corte mecânico do concreto rompedores/rebarbadores pneumáticos leves (7,5 kg a 

11,001(g), ou marteletes elétricos, até a permanência apenas de concreto são e a 

exposição mínima de 10,0 em de armadura sã (sem corrosão) em cada extremidade do 

trecho corroído da barra, liberando-a do concreto, em toda a sua superfície (distância 

mínima ao concreto de 2,0 em). 

ROMPEDOI 
MECÂNICO 

GDMWZM 

Para os pilares que a região de reparo for superior a 114 do perímetro original da 

peça, recomendamos dividi-Ia em partes iguais, a fim de que a recuperação se processe 

por etapas, considerando para cada etapa de recuperação: 

- 114 do perímetro da peça; 

113 da altura; 
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No caso de faces inferiores das vigas o corte não deve ser superior a 114 do 

comprimento vão máximo. 

Nota 1 - O corte de regiões contíguas de mesmos elementos, somente deve ser 

realizado após o ganho de resistência do material da região reparada, ou no mínimo 03 

dias, com o objetivo de evitar a indução de vibrações indesejáveis que venham a 

prejudicar a aderência do reparo realizado ao substrato e às barras de aço. 

Nota 2 - Especificamente nos elementos estruturais situados em regiões próximas à 

água, onde há o risco de uso de equipamentos energizados, deverão ser utilizados 

marteletes pneumáticos. ao 
la SonWS CWVOJ1IO 

ds 
CREN E 1I  

Proteção catódica com Tela G 

Esta metodologia deve ser aplicada em elementos estruturais de grande densidade 

de armadura e com camada de recobrimento. 

Após o corte do concreto e a exposição das armaduras corroídas, procede-se a 

limpeza em suas superfícies de modo a remover a corrosão das armaduras. A tela 

galvânica G, extremamente leve, deverá ser fixada diretamente em contato com a 

armadura, prendendo-a com arame recozido a cada 10 cm. A tela G é facilmente 

moldável a superfície das armaduras. 

A seguir é lançada uma argamassa de cimento e areia (traço 1:3), adicionando o 

ativador eletroquímico (3 na argamassa, na proporção de 1% em relação ao peso do 

. cimento portland utilizado. No caso de se utilizar concreto projetado, utilizar-se-á a mesma 

quantidade de ativador eletroquímico na água, previamente misturada e adicionada na 

ponta do canhão. 

O uso do ativador eletroquímico G ativa a argamassa ou concreto de recuperação a 

ser aplicado sobre a Tela, favorecendo uma troca galvânica entre a Tela G e as 

armaduras, de forma constante e ininterrupta, impedindo o aço de corroer. A abertura da 

Tela G foi especialmente dimensionada e testada para não provocar qualquer tipo de 

segregação na argamassa ou concreto de cobertura. 

Regaras com Argamassas: 

Epõxi de Alta Dureza e Rápida Liberação 
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Este método deve ser aplicado nos reparos devidamente analisados pela 

fiscalização. A superfície deverá estar sólida, sem partículas soltas, limpa, livre de 

impregnações, tais como óleos, graxas, nata de cimento, ferrugens, etc. 

Superfícies lisas de concreto devem ser apicoadas e/ou escarificadas, de fauna a se 

obter uma superfície integra e rugosa. Delimitar as áreas de reparo e remover o concreto 

deteriorado até atingir o concreto são. 

As armaduras existentes na estrutura devem estar limpas e isentas de produtos de 

corrosão. 

Para ampliar a proteção de áreas adjacentes á região da intervenção em estruturas 

' 	atacadas por cloretos, proceder á instalação de tela de proteção catódica galvânica (tela 

(3). 

Antes da aplicação, saturar a superfície preparada com água evitando-se 

empoçamentos e deixando-a na condição de "saturada e seca". A umidade do substrato 

deverá ser inferior a 5% e as formas deverão estar travadas e estanques. 

Transfira todo o conteúdo da Parte 1 para um recipiente cilíndrico de fundo reto que 

comporte no mínimo dez litros. Em seguida, adicione todo o conteúdo da Parte 2 e 

misture por 2 minutos, utilizando uma furadeira de baixa rotação (500 - 600 rpm) com 

hélice acoplada. Aos poucos, adicione a Parte 3 e misture por mais 3 minutos ou até a 

completa homogeneização. Misture um kit por vez. 

Para grandes volumes, recomenda-se usar um misturador de ação forçada 

(betoneira). 

Deve ser lançado cuidadosamente por gravidade através de cachimbo. Em áreas 

confinadas deve haver abertura na extremidade oposta ao lançamento para expulsar o ar. 

A espessura mínima de aplicação é de Smm e máxima 50mm por camada. O tempo de 

aplicação entre camadas deverá ser de 2 horas, para não gerar calor excessivo. 

Recomendações 

Limpar as ferramentas que tiveram contato com o produto com soFventes tais como: 

toluol, aguarrás, tiner, etc. Após o endurecimento só será possível a remoção mecânica. 

Medição: será feita por m 2  efetivamente comprovada pela fiscalização. 

Pagamento: será realizado observando o efetivamente executado pela contratada 

obedecendo ao limite constante na planilha da contratante. 

• Argamassa polimérica 
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Esta metodologia deve ser aplicada em reparos superficiais localizados em áreas 

apresentando concreto disgregado e/ou segregado e/ou com armaduras expostas e 

oxidadas, reparos em argamassa deficientes, ou em regiões que apresentam som cavo 

com tais anomalias, e com presença de inconformidades geométricas caracterizados 

genericamente pela necessidade de intervenções de pequena profundidade (até 3,0 cm 

em relação à face original do elemento) 

O preparo de toda a superfície deverá ser realizado conforme metodologias para 

serviços iniciais de reparo estrutural. 

Após a execução dos serviços iniciais, proceder à saturação do substrato de 

concreto com água limpa, deixando-o na condição de saturada superfície seca' (poros 

saturados, sem excesso de água na superfície do concreto); 

Imediatamente após a escovação e limpeza das ferragens deterioradas, executar a 

reconstituição da seção transversal do elemento estrutural nas áreas de reparo 

previamente preparadas, com a aplicação de argamassa polimérica monocomponente 

para reparos em concreto com adesivo (argamassa de base cimenticia modificada por 

polimeros, pré-formulada industrialmente), devidamente misturada e homogeneizada em 

misturador de ação forçada ou utilizando-se de uma haste metálica dotada de hélice 

helicoidal acoplada a uma furadeira de baixa rotação. 

Obs.: O produto deverá ser misturado por pelo menos 5 minutos.e deverá ser 

preparado conforme instruções do fabricante. 

Observação: O produto a ser utilizado deve ser preparado conforme orientação dos 

fabricantes para utilização como argamassa de reparo alou reboco. 

kCNJAOA 

- \jARMO 

e—a- 
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A medição será por rif de área recuperada, efetivamente comprovada pela 

fiscalização, observando-se os seguintes critérios: 

1 - O serviço será medido por área superficial delimitada a ser reparada. Áreas 

isoladas inferiores a 0,5m 2  devem ser consideradas como 0,5m 2; 

2 - Faixas isoladas na qual uma das dimensõeg supera em 5 vezes a outra e que 

tenham a menor dimensão inferior a 30cm devem ser consideradas como de largura 

mínima de 50cm; 

3 - Serão delimitadas áreas intervidas de forma a se caracterizar uma figura 

geométrica conhecida. 

Pagamento: será realizado observando o efetivamente executado pela contratada 

obedecendo ao limite constante na planilha da contratante. 

sLt SOMOS c.iSho 
od*Pt 

- 	 cEN8E ZT'M"3 ' Annaçoes aço CA-SO 

O aço empregado nos reforços e/ou substituição das armaduras, quando for o caso, 

deverá estar de acordo com a especificação DNER-ES 331197. 

Quando da utilização do Aço CA-SO, na restauração da infraestrutura, mesoestrutura 

e superestrutura da Obra-de-arte Especial, a execução do serviço de corte, estiramento e 

dobramento, armação e colocação na formas, das barras de aço, deverão ser 

posicionadas de maneira a absorver os esforços de tração sobre as estruturas de 

concreto armado executados a filo, não se admitindo aquecimentos em hipótese alguma, 

e atender rigorosamente as prescrições da ASNT. 

As barras deverão ser estocadas em lugar limpo e seco, sem contato direto com o 

A técnica de serviços iniciais tem como objetivo descrever os procedimentos 

recomendáveis para preparo e/ou tratamento de armaduras frente às áreas a serem 

reparadas nos elementos estruturais- 

Isolamento da área, criação dos acessos necessários, escoramentos e 

transferências de carga e montagem de plataformas de trabalho; 

Caso se verifique, em decorrência da oxidação da armadura, uma redução de seção 

da barra de aço superior a 20% da nominal e/ou redução do diâmetro em 10% em relação 

à barra original, deverá ser adicionada para reforço outra barra de mesmo tipo e bitola da 
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existente, observando-se os transpasses mínimos estabelecidos pela norma ABNT NBR 

6118:2003 ou para a ancoragem de novas armaduras e estribos suplementares ao 

concreto, deve ser realizado, respeitando as recomendações contidas no item 004.12 - 

Ancoragem de Barras. 

Após a limpeza, a armadura deve ser protegida com material anti-oxidante (fosfato) 

e em seguida deve-se fazer a aplicação de produto aderente e revestido com argamassa 

de alta resistência. 

4,4 Alvenaria de pedra 

Define-se como a estrutura confeccionada com pedras duras e argamassa de cimento 

e areia nas fundações de paredes e alvenaria estrutural e de vedação, nos muros de 

fechamento e nos paramentos de contenção de taludes. 

Após a escavação, o fundo das cavas será apiloado com soquete e regularizado por 

um lastro de concreto magro, com Sem de espessura e largura de 10cm maior que a largura 

da estrutura da fundação em alvenaria de pedra a ser executada. 

Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se admitindo o uso de 

material em estado de decomposição proveniente de capa ou pedreira. 

4.5 Impermeabilização 

O impermeabilizante é um produto que forma uma camada protetora que afasta 

fungos, mofo e umidade. 
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A superfície a receber o produto deverá estar limpa, regularizada sem partículas 

soltas. A aplicação deverá ser feita em três demãos, com brocha ou trincha. O intervalo 

entre demãos deverá ser tal que permita o trânsito sobre a camada aplicada. 

4.6 Fornecimento e Execução de Concreto Asfáltico 

Generalidades 

Concreto asfáltico é uma mistura executada à quente, em usina apropriada, com 

características especificas, composta de agregado graduado, material de enchimento 

(fíler) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Sobre a base (paralelepípedo) com pintura de ligação, a mistura será espalhada, de 

modo a apresentar, quando comprimida, a espessura do projeto. 

Não será permitido a aplicação do concreto asfáltico em dias de chuva e ele só deve 

ser transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10 00. 

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por 

parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação ou ao 

dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua 

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a 

refinaria e o canteiro de obra. 

Materiais: 

Todos os materiais deverão satisfazer as especificações adotadas pelo DER-SE. 

Material asfáltico 

O cimento asfáltico de petróleo a ser empregado é CAP-5W70. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. 

A determinação da adesMdade do ligante com o melhorador de adesividade é 

definida pelos seguintes ensaios: 

W nnwsCoSM 
G•I_• 
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• Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o 

dope ao ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

• Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas 

compactadas à degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão 

da resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve 

ser superior a 0,7 (DNER-ME 138). 

Agregados minerais 
•nJat 2TIitIfl-1 

OEPJSE 
• Agregado Graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado britado ou outro 

material aprovado pela Fiscalização. O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos 

sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substancias nocivas. 

O valor máximo tolerado, no ensaio de desgaste Los Angeles, é igual ou interior a 

50% (DNER-ME 035). Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de 

durabilidade, com sulfato de sódio, deve apresentar perda inferior a 12%, (DNER-ME 

089). O índice de forma deve ser superior a 0,5 (DNER-ME 086). 

No caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos, 

em peso, apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem. O caso do 

emprego de escória, esta deve ter uma massa especifica aparente igual ou superior a 

1.100 kgfm3. 

• Agregado Miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. 

Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada 

angulosidade, livres de torrões de argila e de substancias nocivas. Deverá apresentar um 

equivalente de areia igual ou superior a 55%(DNER-ME 054). 

Material de enchimento ("filer) 

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação 

aos demais componentes da mistura, não plásticos, tais como: cimento Portland, cal 

extinta, pós calcáreos ou outros materiais (DNER-ME 367), aprovados pela Fiscalização. 

Quando da aplicação, o "file? deverá estar seco e isento de grumos. 

Composição da mistura 
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A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro 

seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (ONERME 

083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa granulométiica a ser utilizada deve ser aquela cujo diâmetro máximo seja 

igual ou inferior a 213 da espessura da camada. A composição do concreto asfáltico deve 

satisfazer os requisitos do quadro seguinte: 

ç Øj'rn-1  

PENEIRA 5'. PASSANDO EM PESO 
TOLERÂNCIAS 

PARA O PROJETO 

ASTM (mm) A B C ±7% 

50.8 100 ±7% 

1 1/? 38.1 95-100 100 ±7% 

1" 25.4 75-100 95-100 ±7% 

19.1 60-90 80-100 100 ±7% 

12.7 80-100 ±7% 

3/8-  9.5 35-65 45-80 70-90 ±7% 

N°4 4.8 25-50 28-60 44-72 ±5% 

N°10 2.0 20-40 20-45 22-50 ±5% 

N°40 0.42 10-30 10-32 8-26 ±5% 

N080 0.18 5-20 8-20 4-16 ±3% 

N°200 0.075 1-8 3-8 2-10 ±2% 

Asfalto solúvel no 

CS2(+)(%) 

4.0-7.0 

Camada de 

ligação 

(Blinder) 

4.5-7.5 

Camada de 

ligação e 

rolamento 

4.5-9.0 

Camada 

de 

rolamento 

±0.3% 
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As porcentagens de GAP referem-se a mistura de agregados, considerada como 

100%. Para todos os tipos, a (ração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá 

ser interior a 4% do total, executadas as duas de maior malha. 

Deverá ser adotado observados os valores limites para as características 

especificadas no quadro a seguir. 

CAMADA DE CAMADA DE 

CARACTERÍSTICAS 
MÉTODO DE ROLAMENTO LIGAÇÃO 

ENSAIO 
(CAPA) (BINDER) 

Porcentagem de vazios % DNER-ME 043 3 a 5 4 a 6 

Relação Betume/vazios (%) DNER-ME 043 75 a 82 65 a 72 

Estabilidade mínima, (Kgf) DNER-ME 043 
500 500 

75 golpes 

Resistência à Tração por DNER-ME 138 

Compressão Diametral 0,65 0,65 

estática a 25°C, mínima, Mpa 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

VAM - VAZIOS DO AGREGADO MINERAL 

TAMANHO NOMINAL 
MÁXIMO Do AGREGADO 

VAM MINIMO 

1W 38,1 13 

1" 25,4 14 

19,1 15 

12,7 16 

30 9,5 18 
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Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 

receber aprovação sem o que não será dada a autorização para o inicio do serviço. 

Depósitos para ligante asfáltico: 

Os depósitos para o ligante asfáltico deverão ser capazes de aquecer o material As 

temperaturas necessárias, determinadas nesta Especificação. O aquecimento deverá ser 

feito por meio de serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou outros meios, de modo a não 

haver contato de chamas com o interior do deposito. 

Deverá ser instalado um sistema de recirculação para o ligante asfáltico, de modo a 

' garantir a circulação desembaraçada e continua, do depósito ao misturador, durante todo 

o período de operação. Todas as tubulações e acessórios deverão ser dotados de 

isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A capacidade dos depósitos deverá ser 

suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 
NIoole 

Depósitos para agregados (silos): 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador e serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar 

adequadamente, as frações apropriadas de agregados. Cada compartimento deverá 

possuir dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o "fíleC, 

conjugado com dispositivos para sua dosagem. 

Usinas para misturas asfálticas: 

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados após 

o secador, dispor de misturador tipo "pugmil com duplo eixo conjugado provido de 

palhetas reversíveis e removíveis ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme. 

O misturador deve ainda possuir dispositivos de descarga de findo ajustável e dispositivo 

para controlar o ciclo completo da mistura. A usina deve ser equipada além, disto com 

pirômetro elétrica, ou outros instrumentos termométilcos aprovados, colocados na 

descarga do secador, com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com 

precisão de ± 5°C. A usina deve possuir termômetros nos silos quentes 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tarnbor/secador/misturador de duas 

zonas (convenção e radiação), provida de coletor de pó, aumentador de "filei', sistema de 

descarga da mistura asfáltica por intermédio de transportador de correia com comporta do 

tipo RcmshellII ou alternativamente, em silos de estocagem. 
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A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica dos 

mesmos e deverá ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes 

agregados. A usina deverá possuir ainda uma cabine de comandos e de quadros de 

força. Tais partes devem estar instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e 

comandos ligados em tomadas externas, especiais para essa aplicação. 

A operação de pesagem dos agregados e do ligante asfáltico deverá ser semi-

automática, com leitura instantânea e acumulada dos mesmos, através de dígitos em 

"display" de cristal líquido. 

Deverão existir potenciõmetros para compensação das massas especificas dos 

r diferentes tipos de cimentos asfáltico e para a seleção de velocidades dos alimentadores 

dos agregados frios. 
I&oM SGTI1O%,, 

Acabadora: 	 c&nnrn.1 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamentos requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente na largura desejada e possuir 

dispositivos rápidos e eficientes de direção, alem de marchas para a frente e para trás. 

Elas deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento a 

temperatura requerida para colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para a compressão: 

O equipamento para compressão será constituído por rolo de pneus, autopropulsor, 

metálico liso, tipo tandem ou outro equipamento aprovado pela Fiscalização. Os rolos 

compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 6 a 15 t. Os rolos de pneus devem 

permitir a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm 2  a 8,4 Kgf/cmz .  

O equipamento deve ser operado em velocidade adequada a ser em numero 

suficiente para comprimir a mistura a densidade requerida enquanto esta se encontrar em 

condições ideais de trabalhabilidade. 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização. 

Caminhão para transporte da mistura: 
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Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico deverão ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, 

óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura 

as chapas. 

Execução: 

A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico, no momento da mi turação, 

deve ser determinada para cada tipo de ligante, em função da relação tem eratura-

viscosidade. A temperatura conveniente será aquela, na qual, o cimento asfáltico 

apresente uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, SAYBOLTFUROL" 

(DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 5 SSF, 

'SAYBOLT-FUROU. 

A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C e nem exceder a ITrC. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de, aproximadamene, 10°C 

acima da temperatura do ligante asfáltico, não devendo, entretanto, ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico: 

A produção do concreto asfáltico será efetuada em usinas apropriadas, 

anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico: 

O concreto asfáltico produzido deverá ser transportado, da usina ao 1ponto de 

aplicação, nos veículos basculantes antes especificados. 

As caçambas dos veículos serão cobertas com lonas impermeáveis di 1irente o 

transporte, de forma a proteger a massa asfáltica quanta a ação de chuvas o4sionais, 

eventual contaminação por poeira e especialmente perda de temperatura e qieda de 

partículas durante transporte. 

Distribuição da mistura: 

As misturas de concreto asfáltico devem ser distribuídas somente qtando a 

temperatura ambiente se encontrar acima de 10 graus centígrados, e com tempo não 

chuvoso. 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por máquinas acabadoras, 

conforme já especificado, devendo ser assegurado, previamente ao inicio dos trabalhos, o a 
ir 
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conveniente aquecimento da mesa alisadora, a temperatura compatível com a da massa 

asfáltica a ser distribuída. 

Observar que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento 

da mesa alisadora, e nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em 

demasia. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas deverão 

ser corrigidas de imediato, pela adição manual de massa, sendo o espalhamento desta 

efetuado por meio de ancinhos e/ou rodos metálicos. Esta alternativa deverá ser, no 

entanto, minimizada, já que o excesso de reparo manual e nocivo a qualidade do serviço. 

Compressão: 

A compressão da mistura asfáltica terá inicio imediatamente após a distribuição da 

mesma. A fixação da temperatura de rolagem esta condicionada a natureza da massa e 

as características do equipamento utilizado. Como norma geral, deve-se iniciar a 

compressão a temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, 

temperatura essa fixada experimentalmente, em cada caso. 

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas usinadas a 

quente, contempla o emprego combinado de rolo de pneus de pressão regulável e rolo 

metálico tandem de rodas lisas. 

Inicia-se a rolagem com o rolo de pneus atuando com baixa pressão. A medida que 

a mistura for sendo compactada, e com o conseqüente crescimento de sua resistência, 

seguem-se coberturas do rolo de pneus, com incremento gradual da pressão. A 

, compactação final será efetuada com o rolo metálico tandem de rodas lisas, quando então 

a superfície da mistura deverá apresentar-se bem desempenada. 

O número de coberturas de cada equipamento será definido experimentalmente, de 

forma a se atingir as condições de densidade previstas, enquanto a mistura se apresentar 

com trabalhabilidade adequada. A compressão será executada em faixas longitudinais, 

sendo sempre indicadas pelo ponto mais baixo da seção transversal, e progredindo no 

sentido do ponto mais alto, com o equipamento recobrindo em cada passada, ao menos, 

a metade da largura rolada na passagem anterior. 

A espessura máxima de cada camada individual, após compressão, deverá ser 

definida na obra pela Fiscalização, em função das características de trabalhabilidade da 

mistura e da eficiência do processo de compressão, porém, nunca deverá ser superior a 

7,5 cm, e nem inferior a 3 em. 
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Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversão bruscas 

de mambas, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As 

rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência de 

mistura. 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento. 

Controle 	 cpaJnh5fh73 

Todos os materiais deverão ser examinados, obedecendo a metodologia indicada 

pelo DERSE e satisfazer às especfficaçÉ5es em vigor. 

Tanto no que se refere ao controle de qualidade do material, como no controle da 

execução e verificação final da qualidade, prevalecerão sempre as determinaçoas dos 

itens 71,72 e 7.3 da Especificação DNIT-031(2006-ES. 

41 Sinalização 

Sinalização Vertical 

Deve ser executado levando em consideração ao abaixo discriminado. 

Placas 
Material: aço galvanizado 
Serão confeccionado em chapas de aço laminadas a frio, bitota n °  16. 

Corte das chapas 
Após coitados em suas dimensões finais as chapas deverão ter as bordas lixadas. 

,-. 	Preparação de superfície das chapas, para posterior aplicação de pintura, e ou 
película refletiva: 

- Desengraxamento em ambas as faces 

- Enxugar 

- Aplicar unia fosfato cristalino, firme e leve. 

- No verso será dada uma demão de esmalte sintético ria cor preta fosca, cóm 

secagem em estufa a 140°C. 

Tipos de placas 
Com a fase principal revestida em película totalmente refletiva após aplicação de 

fundo em tinta esmalte sintética (coralft), com secagem em estufa a 140°C. Todas as 
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versas das placas serão em esmalte sintético fosco na cor preta. As placas deverão sofrer 

tratamento de areia, solvente químico etc. 

Forma e Cores 
As formas, cores, símbolos, letras e setas deverão obedecer ao padrão especifico 

no Manual de Sinalização de Trânsito Parte 1, Sinalização do Departamento Nacional de 

Trânsito. 

Dimensões, Formas e Tipo 
As placas serão em tamanhos e formatos fornecidos pelo DER/SE. 

Montagem 
As placas serão montadas utilizando parafusos com porcas e arruelas de acordo 

,-> com o desenho fornecido. 

Implantação 
As placas serão implantadas preferendalmente em poste de madeira. No caso de 

haver impossibilidade do uso do poste essas, podem ser implantadas em poste de 

energia de acordo com orientação da fiscalização do DER/SE. 

Braçadeira e suporte de placas 
Material 
As braçadeira deverão ser um perfil U 2 x 1" e comprimento conforme o 

quantitativo. 

As braçadeiras deverão ser peças únicas, não admitindo, emendas, trincas ou 

massa. 

-Os parafusos, as aruelas e as porcas sextavadas deverão ser em aço galvanizado. 

•A fita deverá ser em aço inox 314". 

•O braquete será em aço galvanizado. 

• Seio em aço inox 314". 

-Os parafusos serão galvanizados em bitolas definidas em planilhas de 

quantitativos. 

Madeira 

Poste 

O poste será de maçaranduba 3"x 3"x 3,5m de comprimento chanfrado e pintado na 

cor preta em esmalte sintético e será implantado em caixa de 0,30m x 0,30m em concreto 

no traço 1:2, 5:3efck 15OKgf1cm2. 

Sarrafo 

O Sarrafo de madeira será de maçaranduba com 2,5 x Sem e comprimento conforme 

solicitado, pintado na cor preta em esmalte sintético. 

38 



4' 

GOVERNO DE SERGIPE one__z 5 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INPRAESTRUTURA - SEDURW 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IT4FRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DWEC- DIRETORIA DE TECNOLOGIA / GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 

Sinalização Horizontal 

Após conclusão dos serviços de pavimentação asfáltica seja para as pistas ou 

redutores de velocidades, a área será sinalizada de acordo com a indicação da 

Fiscalização. 

Condições gerais 

A pintura sobre o pavimento será realizada com tinta demarcatória termoplástica 

conforme norma DNER-ES339-97 à base de resinas naturais ou sintéticas com aplicação 

de microesferas nas cores amarela ou branca conforme o caso. 

A tinta a ser utilizada deve ser para uso em superfície betuminosa ou de concreto de 

cimento e logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e 

grumos. Deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada e 

deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 

• Temperatura até 80°C. 

• Umidade relativa do ar até 900. 

Os materiais termoplásticos devem ser aplicados por aspersão rspray") ou por 

extrusão com espessuras de 1 ,5mm e 3,Omm respectivamente. A tinta deve ter condições 

para ser aplicada por máquinas auto-propelidas e vir na viscosidade especifica, sem a 

necessária adição de outro qualquer aditivo. No caso de adição de microesfera de vidro 

(NBR 5831) tipo premix, pode ter adicionado no máximo 5%(cinco por cento) de solvente 

em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade. 

A aplicação de microesfera de vidro tipo "drop-on" deve ser feita mecânica e 

simultaneamente com a tinta na proporção especificada. 

Quando a pintura for realizada manualmente, (apenas em locais onde não for 

possível a aplicação mecânica), esta deverá ser executada com equipamentos 

apropriados (pistola de alta pressão), de maneira que possa garantir a aderência ao 

pavimento. Serão exigidos gabaritos para execução da pintura manual. 

A tinta deve ser aplicada em espessura úmida de 1,5mm e 3,Omm variando em 

função da forma de aplicação na quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o 

pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 50 minutos. 

Ela deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua aplicação no pavimento. 

Após secagem física total deve a tinta apresentar plasticidade e característica de 

adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento produzir película seca, fosca de 

aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período 

e 
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de vida útil e uma refrorreflectividade mínima para a tinta na cor branca de 250 mcd. m 2. 

Ix-1 e para tinta amarela de 150mcd. m 2. lx-1 medido pelo empreiteiro em aparelho 

especifico para este fim na presença da fiscalização e nos pontos indicados pela mesma. 

A pintura quando aplicada sobre superfície betuminosa não deve apresentar sangria, 

nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. Não deve modificar as suas 

características, ou deteriorar-se por um período de 24 meses após sua aplicação 

atendendo a norma NBR 11.862 da ABNT. 

Na embalagem da tinta a ser utilizada deve estar bem legível: 

•O nome do produto: Tinta para sinalização viária; 

• Nome comercial; 

• Cor da tinta; 

• Referência quanto a natureza química da resina; 

• Data de fabricação; 

• Prazo de validade. 

6.2.2 Condições especificas da tinta 

6.2.2.1 Requisitos Quantitativos: 

MÍNIMO ÚÁIIM 

Fviisa especifica glcm3 1,30 1,45 

Viscosidade a 25°C sem microesfera ami 	(copo Ford n041) 86 100 

Método de Ensaio DNER ME - 28176(quando possui material 

fibroso) 
80 90 

Pigmento - % em massa 40 50 

Tinta cor branca % em massa no pigmento 25 

Tinta cor amarela PbCr 04% em massa no pigmento 22 

Veículo total - % em massa na tinta 50 60 

Veículo não volátil - % em massa no veículo 38 

Resistência a abrasão (litro) 80 

Brilho a 600  unidade 20 

Estabilidade na armazenagem (Método de Ensaio DNER-ME 

38178) diferença de viscosidade antes depois da estocagem (5KU) 

Tempo de secagem "no prek-up Time (Método de Ensaio 

DNER-ME 31178) 

15 
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Dispositivos Delimitadores (Tachões monodirecionais e tachas bidirecionais) 

Com a finalidade de conferir ao trânsito maior segurança viária, foi projetada a 

implantação de tachas refletivas, a cada 40 m, ao longo de toda a via, de acordo com 

projeto. 

Salientamos que as tachas não devem ser aplicadas em trechos urbanos, com o 

objetivo de garantir maior segurança aos pedestres. 

As tachas e tachôes serão implantados sob a responsabilidade do Empreiteiro 

dentro das exigências deste Termo de Referência, projeto e sob orientação da 

fiscalização do DER/SE. 

Características Gerais: 
A contratada fornecerá e implantará tachas e tachões refletivos de pinos, utilizados 

em sinalização viária horizontal. 

As tachas e tachões refletivos são dispositivos com retrorsfTetores, que tem a 

finalidade de complementar a sinalização horizontal. Os tachões e tachas deverão ser 

monodirecionais e/ou bidirecionais de acordo Com projeto e quantidades em planilha de 

quantitativos. 

As condições desta especificação foram -estabelecidas de acordo com C.l.E - 

publication N - 54 - retrorefletion, deflnetion and measurement. 

Será exigido do Empreiteiro a apresentação ao DER/SE de atestado de 

fornecimento emitido por poder público e/ou privado devidamente registrado que 

' 

	

	comprovem a capacidade técnica e produtiva do fabricante por ocasião da licitação. 

A garantia dos tachões e tachas devem ser contra a quebra e retrorrefletância. 

Peças - Dimensões e Formatos 
Tachôes monodirecionais: 

As dimensões prevalecerão as do projeto, porém, na ausência delas em projeto 

deve-se seguir as seguintes: 25,0cm a 26,0cm x 16,0cm, modelo trapezoidal 

1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas (REFORÇADAS) para 

evitar estilhaçamento no caso de quebra. 

-Tachas bidirecionais: 

1 As dimensões prevalecerão as do projeto porém, na ausência delas em projeto 

deve-se seguiras seguintes: 9,5cm a 10,5cm x 8,0 a 9,0cm, modelo trapezoidal 
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1 Obs.: Internamente as peças deverão ser estruturadas(REFORÇADAS) para 

evitar estilhaçamento no caso de quebra. 

Composição 
• Material do como 

O corpo das tachas e tachôes deverão ter alta resistência à compressão. 

• Cor do corpo das tachas e tach3es 

/ As tachas lerão as seguintes características: 

4 Eixo: Tachas bidirecionais, refletivas na cor amarela; 

4 Bordos: Tachas bidirecionais, refletivas nas cores amarela e vermelha. 

1 Os tacjiôes serão nionodirecionais e terão suas características definidas de 

acordo com projeto. 

/ A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e ao 

Padrão Munseli indicado ou outro que venha a substituir, de acordo com as normas da 

ABNT. 

4 Cor Tonalidade 

> Amarela 10YR7,5114 

• Branca N 9,5 o-- ,—.  
CR*N8E 271011173_1 

• Vermelha 7,5 R 4114 	
PJSE 

> Azul 5PB2/8 

> Preta No,5 

fl. 	• Fixação 

As tachas e os tachões deverão apresentar, embutidos no corpo das peças, um pino 

de aço de 5116° de diâmetro com 3,5Cm livre de comprimento - mínimo ou dois pinos de 

aço de W de diâmetro com 2cm livre de comprimento - mínimo (Obs: a cabeça" do 

parafuso interno deverá ser arredondada e o pino deverá ter sua superfície rosqueada 

para permitir melhor aderência dos pinos ao material de fixação e nos diferentes tipos de 

pavimento) ou outra forma de ranhura no sentido transversal. No caso de uso de pinos, 

estes deverão estar fixados a uma barra transversal (150 x 30 x 1 mm), também em aço 

para garantir a perpendicularidade com a base da peça e a padronização da distância 

entre os pinos. 

Ficará a critério do fornecedor o dimensionamento e o tipo de material a ser utilizado 

para estruturá-los internamente. 
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Elemento refletivo 

O retrorrefletor (composto por uma ou mais unidades óptica) deverá manter a 

reflexão durante o período de garantia das peças. Deverá estar perfeitamente embutido 

no corpo da tacha ou do tachão. O retrorrefletor deverá resistir ao impacto de pneumático 

e às condições ambientais (intempéries, poluição, etc.). 

Ensaios 
Será exigido pelo DER/SE do Empreiteiro, Certificados de Análise com a aprovação 

dos lotes das peças a serem implantadas, emitidos por laboratórios credenciados. 

Nota: Todo material analisado deverá ser às expensas do fornecedor vencedor. 

As peças deverão ser submetidas a ensaios antes da implantação de acordo com o 

exposto nas normas técnicas. 

Todo material deverá ser analisado e selado pelo laboratório responsável pela 

análise, por lote de fornecimento. Para análise e amostragem das peças deverão ser 

recolhidos 1% (um por cento) do fornecimento total de cada cor por lote 

fabricado/fornecido. 

OBS.; Entende-se por lote a quantidade de produto fabricado de uma única partida 

de produção (o fabricante deverá comprovar e atestar a sua capacidade máxima 

produtiva). 

O material que não satisfizer as exigências técnicas contidas nesta Norma será 

rejeitado, e o Empreiteiro terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para substituição dos 

materiais rejeitados, os quais deverão estar de acordo com as referidas exigências do 

'• 

 

órgão requisitante. 

Caso hajam dúvidas por parte da DER/SE ou caso os novos materiais não 

satisfaçam todas as condições e exigências técnicas, contidas nesta Norma, o DER/SE 

reserva-se o direito de enviá-los a laboratórios de seu conhecimento para nova análise 

sem nenhum ónus para o DER/SE e os materiais a serem implantados que não 

atenderem as normas e especificações serão rejeitados e revogará o lote dos referidos 

materiais, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas nesta Norma. 

Resina para tactiões e tachas 
Objeto 
Esta especificação fixa as características exigíveis da cola para fixação de tachas e 

tachões refletivos destinados à sinalização horizontal viária. 

Documentos complementares para consulta técnica 28 Sw~ 
CIÇm IflI 	
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cip 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLWENTO URBANO E fl4FRAESTRUTURA SEDURSI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DITEC- DIRETORIA DE TECNOLOGIA 1 GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS  

O estudo desta Norma se baseia, apenas para procedimento de consulta: NRR 7396 

- Material para sinalização horizontal. 

Características gerais 
As Colas Adesivas para tachas e tachões, devem proporcionar aderência perfeita 

das peças - tachas e tachões ao pavimento, seja ele de concreto ou de asfalto e ainda, 

servir como um colchão de base proporcionando um nivelamento e acomodação perfeita 

das peças eliminando também as pequenas irregularidades do pavimento. 

A cola adesiva deverá sempre vir acompanhada com o catalisador, onde o 

catalisador deverá ser do mesmo fabricante/fornecedor da cola. O material deverá ser 

tbrnecido em 02 (duas) embalagens ou recipientes (01 componente TMA - Cola adesiva" e 

01 componente B - Catalisador"); pré acelerado, e ser compatível com os materiais 

componentes da fabricação do corpo das peças fornecidas com as seguintes 

propriedades: 

Após a catálise, o material do objeto NÃO poderá sofrer refração, para não permitir 

quando aplicada: 

1 4vazios" entre as peças e o pavimento; e ainda impedir o movimento dos pinos de 

fixação ou da peça; 

Tempo do pino fixação. 

Características especificas 
A Cola Adesiva devera ser de um aspecto líquido viscoso, à base de resinas 

termofixas com cura por reação química exotérmica. 

O Catalisador deverá ser sempre utilizado em conjunto com a Cola Adesiva, deverá 

apresentar um aspecto líquido, límpido e incolor e quando em contato com a Cola 

Adesiva, deverá curar por um tempo igual ou inferior à 30 minutos para a liberação do 

tráfego. 

A cola aplicada deverá ter alta aderência em pavimento de concreto ou asfalto. 

Apresentação dos recipientes 
Os recipientes, antes da aplicação, devem apresentar-se em bom estado de 

conservação, herméticos e apropriados, sem que o mesmo seja danificado durante ou 

após o transporte. Hermeticamente fechado, devidamente rotulado ou marcados numa 

superfície lateral. 

Marcação 
Os recipientes antes da aplicação devem trazer no rótulo ou em seu corpo, no 

mínimo as quais não devem ser inscritas na tampa: 

e--- 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLfliIENTO URBANO E INFRAESTRUTURA SEDURBI  
ai.. 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

-t 
DITEC- DIRETORIA DE TECNOLOGIA! DEMO — GERÊNCIA DE PROJETOS 

Nome do produto: Cola adesiva para fixação de tachas ou taitões refletivos 

destinados à sina4izaçâo horizontal viária; 

• Número do lote de fabricação; 

• Identificação dos componentes; 

• Data de fabricação; 

• Prazo de validade; 

• Identificação da partida de fabricação/lote; 

• Proporção de mistura dos componentes, em massa e volume; 

• Quantidade contida no recipiente, em litros e Kg; 

a Nome e endereço do fabricante; 

• Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional 

dos Químicos. 

Certificado 
O DER/SE exigirá do Empreiteiro a apresentação do Certificado de Sistema de 

Qualidade ISa 9001 em validade, requerido junto ao fornecedor do produto. 

Aceitação e rejeição 
Antes da aplicação será feito inspeção, no produto a ser aplicado e será rejeitado 

caso o material não atenda ao especificado ou esteja fora do tempo de validade do 

produto ou não atenda todas as orientações técnicas provenientes do fabricante. 

S. DIVERSOS 

5.1 Limpeza dos Serviços 

Concluídos os serviços, a firma empreiteira fará a limpeza dos locais onde foram 

executados os serviços, observando o seguinte: 

• As descidas d'água, tubos, bueiros, caixas coletoras, etc., dever-se-ão estar 

completamente desobstruídos e limpos 

-Após limpeza, será feita remoção de todo entulho e detritos dos locais de execução 

dos serviços de acordo com normas ambientais. 

5.2 Entrega dos serviços 
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O 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIENTO URBANO E INFRAESIflUTVRA -SEDURBI Í. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTUUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DJTEC- DIRETORIA DE TECNOLOGIA! GEPRO - GERÊNCIA DE PROJETOS 
o.- 

A firma Empreiteira só poderá entregar a obra / Serviços depois que a Comissão de 

Fiscalização fizer uma visita a mesma para constatar o seu bom estado de Execução de 

Serviços e de funcionamento. 

Será feita uma verificação em todo local e todo e qualquer serviço que a Comissão 

considerar deficiente, será refeito ou corrigido pela firma Empreiteira. 

e 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022109 - Setembro de 2022 

Data de Impressão: 2711212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RECUPERAÇÃO DE PONTE NA RODOVIA SE-470 (ACESSO AO ABAIS), NO POVOADO RIO FUNDO, COM VÃO DE 39,0OM, NO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA, NESTE ESTADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL % 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 22.204,84 4,80 

1.1 Equipe Dirigente und 1,00 22.204,84 22.204,84 4,80 

2 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 68.259,80 14,32 

2.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, Instalada m2 72,00 471,19 33.92568 7,33 

2.2 Placa da Aderna em chapa aço galvanizado, instalada m2 2,16 471,19 1.017,77 0,22 

2.3 Locação de container ou imóvel - escritório com banheiro mês 5,00 1.716,91 8.584,55 186 

2.4 Locação de container ou imóvel - almoxarifado sem banheiro mês 5,00 1.320,70 6.603,50 1,43 

2,5 Locação de container ou imóvel - refeitório sem banheiro mês 5,00 1.981,05 9.905,25 2,14 

2.6 Locação de container ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos mês 5,00 1.244,61 6.223,05 1,35 
Banc Mai 	NiKfdo Nascimento 

3 CANTEIRO DE OBRAS 0.1..,t•d. P.R.jfm.nto 
de T.cfl1$a - OrPLANTC 

13.027,90 2,82 

3.1 Manutenção do Canteiro C.AEre?oI und 1,00 12,565,65 12,565,65 2,72 

3.2 Equipamentos de Apoio à Produção und 1,00 462,25 462,25 0,10 

4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 974,29 0,21 

4.1 Transportes de máquinas e equipamentos por caminhão munck km 134,20 7,26 974,29 0,21 

5 SERVIÇOS PRELIMINARES 108.227,46 23,40 

5.1 Sinalização de vias com cone de pvc h=0.75m, porta peso e balde plástico (inclusive iluminação) m 500,00 22,31 11.155,00 2,41 

5.2 Andaime tubular metálico simples - peça x dia PxD 5.000,00 0,53 2.650,00 0,57 

5.3 Montagem e desmontagem de andaime metálico tubular simples pç 1.000,00 5,36 5.360,00 1,16 

5.4 Aluguel de balsa medindo 6,00 x4,OOm dia 125,00 641.83 80.228,75 17,34 

5.5 
Locacao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m - 2 

m 96,00 , 73, 60 7 065 60 1,53 
utilizações. af 10/2018 

5.6 Desobstrução de redes coletoras de esgotos com varetas 	 m 20,80 6,39 132,91 	0,03 

5.7 Limpeza manual de terreno com vegetação rasteira, incluindo roçagem e queima 	 m2 320,00 5,11 1.635,20 	0,35 

6 RECUPERAÇÃO DA PROTEÇÃO DO TALUDE 106.809,51 

6.1 Demolição de alvenaria de pedra 	 m3 72,00 92,12 
r 

6.632,641 	1,0 

6,2 
Transição compactada em areia, incluindo fornecimento de material e os serviços de descarga ou 	

m 3  60,00 164,55 

('7 

9.873, 	2,13 
lançamento, espalhamento e compactação (ensecadeira, barragem, etc) 

o, 
ID: PLANIUt!.S)> Pagina: 1 



PLANILHA ORÇAMENTARIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022109 - Setembro de 2022 

Data de Impressão: 2711212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RECUPERAÇÃO DE PONTE NA RODOVIA SE-470 (ACESSO AO ABAIS), NO POVOADO RIO FUNDO, COM VÃO DE 39,0OM, NO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA, NESTE ESTADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD PREÇO UNIT PREÇO TOTAL % 

6.3 
Pedra argamassada com cimento e areia 1:3, 40% de argamassa em volume - areia e pedra de mão 

m3 13500 625,11 84.389,85 18,24 
comercias - fornecimento e assentamento. af_0812022 

6.4 Restauro - injeção de resina epoxi em alvenarias de pedra c/ espessura entre 0,50 a 1 ' 00m m 7,00 844,86 5.914,02 128 

7 TRATAMENTO DE ANOMALIAS NAS LONGARINAS E LAJE 133.398,90 28,84 

7.1 Jatearaento para remoção de crostas rio concreto m 333,00 15,47 5.151,51 1,11 

7,2 Demarcação e definição da area de reparo de estruturas utilizando disco de corte dianiantado m 165,00 40,72 6.718,80 1,45 

7.3 Preparo de substrato por escarificação mecânica (corte de concreto) para espessuras acima de 3,0cm e até 
m 11050 26555 2934328 634 

6,0cm , , 

74 
Reparos profundos executados com argamassa base cimento modificada com polímeros - espessura de 1 a 

m 3  0,70 36.379,39 25.465,57 5,50 
5cm - rev 01 - 0912021 

Aplicação de adesivo estrutural base resina epoxi, fluido, sikadur 32 (consumo=1,67 kg/rn 2  p1 1 m de esp), 
7.5 sika ou similar, aplicação:ancoragem de cabos,colagem elementos pre-moldados,fixaçào de Kg 30,00 95,82 2.874,60 0,62 

chumbadores,juntas de concretagem(frias), etc. 

7.6 Restauro - injeção de resina epoxi 	 . m 15.00 483,07 7.246,05 1,57 

7.7 Estucamento com argamassa polimérica 	 BÍOYUC Mana Macedo Nascimento m 2  26,32 91,46 2.407,23 0,52 

7.8 
q•ntS de P Í.n.lSm.fltO 

Passivação de armadura com primor à base de zinco m 2  16,00 149,89 2.398,24 0,52 

7.9 Microconcreto fluido m 3  6,00 4.149,61 20.748,05 4,49 

7.10 Forma para recuperação de concreto com chapas plastificadas, Inclusive escoramento m 2  47,53 399,08 18.968,27 4,10 

7.11 Cura úmida por aspersão de água durante 3 dias m 2  47,53 18,60 884,06 0,19 

7.12 Acabamento superficial de concreto com lixamento e polimento m 2  719,36 15,56 11.193,24 2,42 

8 LIMPEZA DE MANCHAS, ESCORRIMENTOS E FULIGENS 7.560,47 1,63 

8.1 Limpeza e desencrostamento quimico/mecãnlco de concreto, c/ desincrostante duratto ou similar- ri m2 719,36 10,51 7.560,47 1,63 

9 PINTURA 2.650,88 0,57 

9.1 Pintura de acabamento com aplicação de 02 dernaõs de tinta acrílica convencional m2 128,00 20,71 2.650,88 0,57 

10 SERVIÇOS FINAIS 1.481,00 0,32 

10,1 Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m 2  320,00 0,65 208,00 0,04 

10,2 Coleta e carga manuais de entulho t 20,00 16,89 337,80 0,07 
(r 

10 3 
Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 10 M3_  carga com escavadeira hidráulica 

00 714 14280 003 (caçamba de 0,80 m 3 /111 hp)e descarga livre (unidade: t). af 07/2020 , , , , 

Página: 2 ID: PLAHLHAVÇ%' 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2022109 - Setembro de 2022 

Data de Impressão: 2711212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RECUPERAÇÃO DE PONTE NA RODOVIA SE-470 (ACESSO AO ABA(S), NO POVOADO RIO FUNDO, COM VÃO DE 39,0OM, NO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, NESTE ESTADO 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	 - 	 UNID. 	QTD 	 PREÇO UNIT 	PREÇO TOTAL 	% 

10,4 	Descarte de resíduos da construção civil em área licenciada 	- 	 t 	 20,00 	 39,62 	 792,40 	0,17 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 	 462.595,05 

Quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e cinco reais e cinco centavos 

Página: 3 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DER 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

-P4 

Si 	Mwio Ioc,do 1a2c%mrVo 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

RECUPERAÇÃO DE PONTE NA RODOVIA SE-470 (ACESSO AO ABAIS), NO POVOADO RIO FUNDO, COM VÃO DE 39,0DM, NO MUNICIPIO DE ESTÂNCIA, NESTE ESTADO 

TEM DESCRIÇÃO 
VALOR R($) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 

% VALOR (R$) % 	VALOR (R$) ¼ 1 	VALOR (R$) % VALOR (R$) VALOR (R$) % VALOR (R$) 

lO ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

20,00% 4440,97 2000% 4.4.4097 20,00'1, 4.440.97 20,00% 444097 20.000., 4.440,9 

22.204,84  

20 IMPLANTAÇÀO DO CANTEIRO 

100,00% 

66.259,80  

66259.80  

30 CANTEIRO DE OBRAS 

20,00% 2.605,58 2000% 2.606.58 20.00% 2605.58 20,00% 2.605.58 20,005, 2.805,51 

13.1)27,90  

40 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÀO 

50,00% 467,15 

974,28  

-- 50,00% 487,0. 

50 ISERV1Ç05 PRELIMINARES 

100,00% 108.227.46  

109,22746  

6.0 RECUPERAÇÃO DA PROTÇAO DO TALUDE 

25,00% 26 702,38 25,00% 26.702,38 25,00'!, 26.702.38 25,00% 26.702,38 

109.809,51  

7.0 

TRATAMENTO DE ANOMALIAS NAS LONQARINA5 
E LAJE 

25 t 00% 25,00% 33.349.73 25,00% 33.349,73 2500% 33.349,7: '--.- 

133.398,90  

8.0 IFULIGENS 

100 , 00% 7.560 , 4 7  
LIMPEZA DE MANCHAS, ESCORRIMENTOS E 

7,560,47  

9.0 PINTURA 

100,00% 2.650.81 

2.850,68  

1 0.0 SERVIÇOS FINAIS 

100,00% 1,481,OC  

1.44100  

TOTAL DA OBRA 

PERCENTUAL SIMPLES 45,12% 14,50%  14,50% 14,50% 11,37V 

100,00 PERCENTUAL ACUMULADO  45,12% 50,52% 74,13% 88,63% 

TOTAL SIMPLES - 201 723,33 67.09585 57.090,55 $7.095,0 52.57$,7 

TOTAL ACUMULADO 208.723,37 276.121,9$ 342.92063 41 0.01 9,2P 4.50LOI 

'2 	«. 

Ç 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SIJSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTtJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RECUPERAÇÃO, REFORÇO E ALARGAMENTO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (PEQUENO PORTE) 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) 

DESPESAS INDIRETAS % sobre PV % sobre CD 

Administração Centra! 9,00% sobre CD 6,81 9,00 

Despesas Financeiras 1,08% sobre (PV-Lucro) 0,98 1,30 

Seguros e Garantias Contratuais 0,25 % do PV 0,25 0,33 

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,66 

Subtotal 1 8,55 11,29 

BENEFÍCIOS % sobre PV % sobre CD 

Lucro J12,00% sobre CD 9,09 12,00 

Subtotal 2 9,09 12,00 

TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD 

PIS 0,65% do PV 0,65 0,86 

COFINS 3,00% do PV 3,00 3,96 

ISSQN 3,00% do PV 3,00 3,96 

Subtotal 3 6,65 8,78 

Total - BOI (%) 24,28 32,07 

PV = Preço de Venda 

CD = Custo Direto 

SELIC (Agosto/2022) = 13,75% a.a. 

DE = [(1+SELIC) 11 (1112)1] sobre (PV - Lucro), o que resulta em DF = 1,08% sobre (PV - Lucro) 

OBSERVAÇÕES: 

O percentual de ISSQN aqui utilizado consiste apenas em um referencia! médio; 

O valor real do ISSQN a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, deve ser 
proveniente das a! iquotas dos municípios situados na área de influência das obras. 

Biwa Mwa Moctdo Nascnto 
O.ç.S. . P$.øI.A.fltu 

de T.cASOl. - GEP'LANTEC 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Bi Repouso Semanal Remunerado 17,86 

132 Feriados 3,93 

133 Auxílio-Enfermidade 0,85 

134 13 9  Salário 10,82 

135 Licença Paternidade 0,07 

136 Faltas Justificadas 0,72 

67 Dias de Chuvas 1,45 

138 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 

139 Férias Gozadas 9,01 

BiO Salário Maternidade 0,03 

B Total 44,84 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,76 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 4,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 

C5 Indenização Adicional 0,40 

C Total 12,95 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,5 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 42 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total 16,92 

TOTAL (A+B+C+D) 111,51 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

31. 

2-' 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO J 	 DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENA! 1,00 

A4 INCRA 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A Total 36,80 

GRUPO B 

Bi Repouso Semanal Remunerado Não incide 

82 Feriados Não incide 

133 Auxílio-Enfermidade 0,66 

134 13 9  Salário 8,33 

135 Licença Paternidade 0,06 

136 Faltas Justificadas 0,56 

137 Dias de Chuvas Não incide 

138 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 

139 Férias Gozadas 6,94 

B10 Salário Maternidade 0,02 

B Total 16,65 

GRUPO C 

Ci Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 3,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,56 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C Total 9,98 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,13 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 0,33 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total 6,46 

TOTAL (A+B+C+D) 69,89 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 



PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO À PRODUÇÃO 
DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	 Cod. Empreendimento: 00083 
Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 RECUPERAÇÃO DE PONTE NA ROD. SE-470 (ACESSO AO ABAÍS), NO POADO RIO FUNDO, COM vÃo DE 39,001V1, NO MUNICtPIO DE ESTÂNCIA 
Aracaju-SE CNPJ 07.555.286/0001-10 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO 
01 	 EQUIPAMENTOS DE PRODUÇÃO 

01.010 	 Matecte rcrrpcdcr cctrico, 220V, 16Kg 

UNTO 	QTD PRAZO 	CUSTO UNIT VALOR TOTAL 
350,00 

da 	 5 	 7C,CC 

VALOR TOTAL: 350,00 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 

Biaiicri 
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636 64 PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 
DEPART EST INFRAESTRUTUR.A RODOVIÁRIA 	 Cod. Empreendimento: 00083 
Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 RECUPE,. ..Ão DE PONTE NA ROD. SE-470 (ACESSO AO ABAÍS), NO Pt. ADO RIO FUNDO, COM VÃO DE 39,0OM, NO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
Aracaju-SE CNPJ 07.555.286/0001-10 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO 	 UNID 	QTD PRAZO 	CUSTO UNIT VALOR TOTAL 
01 	 PESSOAL 	 15.652,99 
01.002 	 Engenheiro civil de obra junior (mensaliata) 	 mes 	0,1 	5 	17.503,09 	8.751,55 
01.011 	 Encarregado geral de obras (rnensalista) 	 rues 	0,3 	5 	4.600,96 	6.901,44 
02 	 ZNCARGOS C0tPLgz8 	 1.159, 
02.001 	 Fncaos cornp1ernertes da equipe dirigente 	 ur. 	 1 	1 	1.159,94 	1.159,94 

VALOR TOTAL: 16.812,93 

EM 

OSE - Orçanent de Obras de Sergipe 	 Página 1 
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J PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 
DEPART EST INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA Cod. Empreendimento; 	00083 
Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 RECUPEFÇ jO DE PONTE NA ROD. SE-470 (ACESSO AO A8AÍS), NO P0 DO RIO FUNDO, COM VÃO DE 39,0DM, NO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
Aracaju-SE CNPJ 	07.555.286/0001-10 

ITEM DESCRIÇÃO DO UNID QTD PRAZO CUSTO UNIT VALOR TOTAL 
01 LOCAÇÃO DE ÁREA(S) PARA IMPLANTAÇÃO DO(S) CANTEIRO(S) 2.745,80 

01.001 Aluguel rnersal de érea mês 1 5 549,16 2.745,80 

02 MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, EQUIP. P/ INFORMÁTICA E COMUNIC. E MAT. DE coNsuMo 4.107,09 

02.001 Aluguel de bureau de madeira 1,40m mês 2 5 5,83 58,30 
02.002 Aluguel de mesa para reunião mês 1 5 5,00 25,00 

02.003 Aluguel de cadeira sem braços mês 6 5 2,91 87,30 
02.004 Aluguel de mesa em aço com cadeira, para ambulatório mês 1 5 9,37 46,85 

02.005 Aluguel de cama ambulatório/degrau em aço, c/ coichonete mês 1 5 6,16 30,80 
02.007 Aluguel de arquivo em aço mês 1 5 7,91 39,55 
02.012 Aluguel de computador notebook mês 2 5 18,72 187,20 
02.013 Aluguel de impressora colorida - laser mês 1 5 12,47 62,35 
02.014 Aluguel de telefone celular - aquisição mês 2 5 4,78 47,80 
02.021 Aluguel de bebedouro elétrico de pressão 40 litros Inox 110v, Masterfrio ou similar mês 2 5 11,64 116,40 
02.027 Aluguel de aparelho de ar condicionado 18.000 STU's mês 2 5 27,20 272,00 
02.028 Aluguel de relógio de ponto mês 1 5 12,16 60,80 

02.031 Aluguel de Extintor de égua pressurizada, capacidade 10 litros, 	tempo de descarga BOa mês 2 5 3,99 39,90 
02.032 Aluguel de Extintor de dióxido de carbono 	(CO2), 	capacidade 6 kg, 	tempo de descarga 165 mês 2 5 15,33 153,30 

02.033 Água - dispêndio mensal mês 0,5 5 394,99 987,48 
02.034 Consumo de energia elétrica mês 1 5 180,00 900,00 
02.036 Telefone - dispêndio mensal mês 0,5 5 154,99 387,48 

02.037 Internet - dispêndio mensal mês 0,5 5 89,00 222,50 

02.040 Material de limpeza mês 0,5 5 116,81 292,03 

02.042 Medicamentos primeiros socorros mês 0,5 5 36,02 90,05 

03 RELATÓRIOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA Do TPABALHO 2.400,00 

03.001 PCMAT 	(NR-18) um 1 1 800,00 800,00 
03.001 PPRA 	(NR9) um 1 1 800,00 800,00 
03.004 PCMSO 	(NR-7) um 1 1 800,00 800,00 

04 LICENÇAS E TAXAS 226,50 
04.002 CREA un 1 1 226,50 226,50 

06 OUTROS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVOS 35,00 

06.003 Fita de sinalização amarela e preta m 500 1 0,07 

VALOR TOTAL: 9.514,39 

BMana Macedo Nascimento 
•flts d. 

d• (PP&ANTCC 
CatA 2,20S1S?O* 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 	 Página  AL :. Rpt. 



Ofício n° 13112021-SEFAZ 

Aracaju, 25 de janeiro de 2021. 
Ao ilustríssimo Senhor  
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ARAIJJO 
Diretor Presidente do DER 

Assunto: Autorização de Despesas 

Senhor Diretor Presidente, 

Em atenção aos oficias n °. 44412020, no . 446/2020, no . 454/2020 e processos n°. 

22712020 e n°. 20712020 do DER, referentes à solicitação de autorização para realização da 

despesa, conforme abaixo relacionado: 

1) A autorização para a execução dos serviços de Construção de Ponte em 

concreto armado sobre o riacho Gaspar, SE-414, Trecho: SE-175 / Pov. Iguaçu, com vão de 5,00 

rn, no município de Garam, neste Estado R$ 67557,82; 

2)A autorização para a execução dos serviços de complemento da recuperação da 

Ponte em concreto armado sobre o Rio Japaratuba, no município de Pirambu, neste Estado - R$ 

520.324,48; 

3) Abertura do processo licitatôrio para o objeto - Recuperação de Ponte na 

Rodovia SE-470 (Acesso ao Abais), no Povoado Rio Fundo, com vão de 39,00m, no município 

de Estância, neste Estado - R$ 194.497,07; 

4) Contratação da empresa lIalaério de Sautana Santos - ME, CREA-SE 6423-D, 

para realização dos serviços de elaboração do Novo Plano de Recuperação de Área Degradada-

PRAD atualizado no Assentamento Casulo - R$ 10.100,00; 

5) Celebração de Termo Aditivo ao Contrato PJ- 00212020 da Empresa DELTA 

CONSULTORIA LTDA -. EPP, que tem como objeto Supervisão de apoio à Fiscalização e 

Acompanhamento Topográfico de Diversas Obras da Infraestnitura Rodoviária e Projetos sob 

responsabilidade do DER/SE, neste Estado - R$ 80.245,45 

lnftjrmarnos-lhe que, em 20/0112021, na ? Reunião Ordinária do corrente ano, 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Adm.nistratwo Augusto Franco, Cep 49080-900 

Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, www.sefaz.se.gov.br  
c-DOC— Documento Virtual vá/ido confomie Doçreto n°40.394/2019 
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SaÉtA*JAtE EStADO DÁVAZÈNDÀ 
Pagina: 2 de 2 

após detida análise e justificativas apresentadas pelo DER, observando a essencialidade dos 

objetos informados, o CRAFI manifestou-se pelo deferimento dos referidos pleitos, limitado 

aos valores informados. condicionado: 

a) Após a finalização dos processos licitatórios retornar ao Conselho do CRAFI 

para autorizar as contratações; 

b) À liberação do orçamentário, financeiro e definição da FR (fonte de recurso) a 

ser ajustado junto a Sefaz, com negociação do àronogrania de desembolso; 

e) À prévia observância da legislação aplicável; 

d) Ao parecer favorável da Procuradoria Jurídica do DER 

Esta é a decisão do Colegiado. 

Atenciosamente, 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário(a) de Estado da Fazenda 

Presidente do Conselho do CRAFI 

4v. Tancredo Neves, 151 Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, vAnv.sefaz.se .govbÍ 

e-DOC— Documento Vi~ válido conftvnie Decreto n° 4039412019 
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Oficio n°  2312023-DER/SE 

Aracaju, 12 de janeiro de 2023. 

A Senhora 

SARAH TARSILA ARAUJO ANDREOZZI - Secretária de Estado da Fazenda e Presidente do 

Conselho de Reestruturaç5o e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe - CRAFI 

Avenida Tancredo Neves, n°  151, Centro Administrativo Governador Augusto Franco - CENAF - 

Bairro Capucho - CEP 49.080-900 - Aracaju/SE 

Assunto: Solicitação de Autorização de Despesa e pedido Orçamentário e 
Financeiro para o Objeto: Recuperação de ponte na Rodovia SE-410 (Acesso ao 
Abais), no Povoado Rio Fundo, com vão de 39,00m, no município de Estância, 
neste Estado. 

Senhora Presidente do CRÂFI, 

O Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE vem 
por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe 
- CRAFI, Autorização de Despesa, como também pedido Orçamentário e Financeiro para 

de ponte na Rodovia SE-470 (Acesso ao Abaís), no Povoado Rio Fundo com vão 
de 39,00rn, no município de Estância, neste Estado", no valor de R$ 462.595,05 (Quatrocentos e 
sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e cinco reais e cinco centavos). 

Ademais, informamos que, o contrato anterior firmado para a execução deste objeto, precisou 
ser revogado, tendo em vista que no momento da liberação dos serviços, os quantitativos 
previstos na planilha orçamentária não eram suficientes para a completa recuperação da 

ponte. 
Através do Oficio de n o  131/2021-SEFAZ, em anexo, já fora autorizado a despesa no valor de R$ 
194.497,07 (Cento e noventa e quatro mil e quatrocentos e noventa e sete reais e sete 

centavos). 

Atenciosamente, 

r 	ASSINADO ILEIRONWAMLN1E 
•t e-doc 

e! 	 ap,.':eMada no reda$ do docimento 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

Av. São Pauto, 3005, Bairro: Conrado de Araújo 

CEP 49.085-380, Fone: 3253-1034, v4'wder.se.gov.br- 	
Documento Vfrtuel vai/ao conforme Decreto ri0  40.394,2019 

urnento 	nadç, r2Jm crt kado r3igta (DÈGITAL) Verficaço em: h1tp:»edccsercjEpess.9obrIcor,sutCOdga. UÍWe o códko: GNEJ 
Pne1de4 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital Para verificar as assinaturas acosse o 
endereço http://edocsergipe.segov.br/consultacodigo  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido. 

Código de verificação: GNEJ-UYKU-K280-FPRÃ 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem corno seu(s) status em 3010612023 é(são): 

* Anderson das Neves Nascimento - 12101/2023 1114 40 
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COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 81512023-DERJSE, Datada de: 3010612023. 

Unidade: PRESIDÊNCIA - DER 

Msuntø: AUTORIZAÇÃO 	
Pégina dei 

Prezados, 

Venho, por meio deste, autorizar procedimento licitatório conforme documentação anexa. 

E-DoC~ 000ttMnto VlrtuaP vádo confonue Dacreto Ff 4394J2Ol9 

Cc oute tc nt&n!dç' diizando oqn/senha lo stema (DoCFLOW VeriHcaço em: 	 UtZS O 	
- 

uii-2Q: B.ff-F1E4W4K!GFHCR 	
• 	 1 de - 
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Protocolo de Assinatura(s) 
O 	 o: 

O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas aceíwS 
endereço http:f/edocsorgipe.se.govbrlconsultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido. 

Código de verificação: B8UT-HF4W-3KIG-FHCR 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como sou(s) status em 30106/2023 é(são): 
6  Anderson das Neves Nascimento- 3010612023 09:15:04 - 



COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 82412023-DER/SE, Datada de: 0310712023. 

Unidade: PRESIDÊNCIA - DER 
Assunto: AUTORIZAÇÃO.  

Párjina 1 de 

Prezados, 

Venho, por meio deste, autorizar a abertura de licitação, optando expressamente pela utilização 
do regime da Lei Federal n°  8.666/1993, conforme autorizado pelo artigo 191 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e pelo artigo 20,  inciso 1, do Decreto Estadual n o  26412023. 

Atenciosamente, 

- — 

E 	 se*$aç,aÕ .*øt&tsne*s 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acosse o 
endereço http://odocsergipe.se.gov.br/consultacodigo  e utilizo o código abaixo para verificar se este 
documento é válido. 

Código de verificação: N3BQ-PHMX-MX2A-DIEN 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem corro seu(s) status em 0410712023 é(são): 
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JnaA Anlânin Viaire - GPF ~~0 

Roars Maos Sigilos Cerdoso e 0 4571X 
»Oembro) 	 - 

sexta feira 03 de Fevereiro de 2O23Aracaju - Sergipe 	AIáÍ'IO fifilildi 	 '-wflj 	9 
Art. 5 Reoga easdsPos ~eaem cnfrda 	 ESTADUAL Ut ÍNffiAtST*UIVM R000VL4RIA DE 

èIPE bEWS 10 Eso te a4JibLaiç6as que 1a eo 
Pt±hque-aeo cunxnse, 	 IdaspsaLtubaual& 607i  de ladsjt,g.&200& 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO RES OLVE :  

Ar, 11 Corualduir, no ambito do Dapadameso stadtiS 
de IniraoslyuÀwa R0do\dIia da SsrgIe- DEPJSE,a Comisoào 
pernMla,ee de Registro Cadescrul, pr mabt4eaOAO 'dos 
etafl cadasfrais preietoa ruo? aaõs 34 a 37 da L n 0  

ell das demais ouÁd&lctas cotralataa, que 
sera coa,lposIa nor 05 (áo1 meiabrosIeeMdore a sehuír 
no nados e designados nara o exeroldo de suas 

Au 1% Consta rio r,tlo do Depflmeol* Estadual 
daJnfrarRl4aaad.pe 0EP2E atnsTiO 
Pn,tiérte'e Uit.fle, para ccedciço • iguaeates dos 
1rocs,13akdoe $etÁaros. LeI,n E.E. e na L., 
rt 14M3!202t além das deitas prot4dbda% eorreleIa que-
eã oanpo por 05 dnao) manbro,seidcna. seouir 
oeeIadossdeSwwdos paa.rcMhdiçâds 

1 FrsSdoo GuIndo de Góés Ôrç d0&O(XJJØfr18 
(FldStta); 

1- L.te -1 	esCwhoCPF Z5,%X)CXXX-34 
(Membro); 

III - Da*e eonda Saflbe CPF 55.XXXXX-4G 
(Memb uo); 

iv SiMa F&raide Slavsra N,pli - CPff SZ)Ø 
tC(4 (Membra 

VanMU Sbuza Coelho Maezaa - CPF 374W. 

PsaM*prt,heb.A Ptemdê1da dacomissaoltndtulda-
pgr nata PoúIa sem e*erdap* inembrú bidicado nó inelso 
daute aro. w.eeniet es.tl pn&mutoaou auahnoS 
— e Uiuidélomaubrd{ndload000 ,aiao i!deateaffigo. 

Psd sewm4n A íLâS*Içâc de membto. da 
Calssilvlda por nfl Portada poderfler-peállzada por 
melôe Poi1da4ihwa dCdrat Prpldente do bØparbmenlo 
Edadu?Id01*oeMlEn,Rode4dadSeroind- lI3t 

SECRETARiA DEESTADO DO DnENVOLViMENTO 
URBANO EINFRAESTRUflJRA SEDUflI 

OEPAnAMEqTO ESTADUAL tEINffSTRUTURA 
RODOVIÁRIA SERGIPE 

PORTARIA tP 
DE 02 DE 	EI RO DE 2023 

Cooetiti 	Coainao 	Permanente 
de estro CdaS,aI lio âmbo 
do Dep&ariaeillo Estadual de 
lnfraenjtuya Rolo'40r1a de S.rpe - 

DEIV&E a dã provldêrtlas tc,eIáas. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO btPASTA#Et3TO 
ESTOUAL DE l4pAESTRUTURÁ OOOviÁRIA DE 
SERSIPE - DERFSE. no ESO das adçSas que lhe seu 
con(edet pela Lei Estadual ri 5.657. dele deJLJfflo de 2005 

RESOLVE 

III Gewisom oIa de 4lnua&i - 0FF 16S$)O(& 	Art 2AccffirnrdilhJlaa$rshsPc.tadapodsáeet 
X0515&E (MeMblo) 	 p,o,toada na fama dl4 aoagaas mernbrae ISSo reurrà6ds 

1 Silton de Soti,a Naointflo OPE no 310 XXX 	Jy R0tlyo M.lShSos Ornt$* C?F4S Cfl)tc 	%ld*los çonoluskosde suas 4daded .100 %smos40 N'el 
XXX-40 Wre&dente)- 	 t!ei,bro) 	 dq sesfraballot 	 - 

il- Valheruo Tetos de Menees CPP n 120 XXX XXX25 	V vmIo Mwiio Arcieri dealmeida - 0FF 234jC: 
{MenIbN* 	 XXX44 rMm*rn). 

- Tauiane de França Cruz - CPF flu  0e1.X.kX-44-
it.Imn bro: 

tu - SENIo FewMlds Silvra Abiji - 0FF no asoxoc 
XXX-49(Mau,trOl; 

V - ROSOlI doa trairas Silva CPF ,u a2aXflJO(X-40 
ajembro). 

Par.lgraio primeiro. A Presrdencla da Coerleslo frI1tWda 
p.a esta Portaria sai á exs'elda peLa membro noádo no incIso 1 
dírsteaiitija quedai euuseumnluaispedsoataatdndas 
aer4 srabetoldo pelo membro hidroado no inciso li deo b4ig 

PeTAgrafo seorindo. A subiiIÀíçSo da membros da 
Coa, asso uasI(IIda por esra Poria p Odard er realizada por 
irado de Portwia deIata do Dirslct Preeldetle do b*perimeiulo 
Estadual de rraetuiatma Rcdosiérie de Sergipe - DERISE. 

Ar', 2 ACObiISSS0 inss11ÀIda por e&S Portariapodereser 
proiroada na forma da IS, e os asIle membros lsr3o revnF6es 

eraóoas, real era das em ata prria, devendo também predijair 
relatórios aoncIuavos de suas aiidadeg eIotj se nA ços ao rmal 
de seus Eratelbua 

MI. 3 Peja padi!açlo ria Consssào I,retolda por esta 
Poetajua. a teor do disseste na Lei Estadual n 2.t4&ifl7I; tem 
projuram doa seus direiloe e vantagens ftunsksw Tequlares. 
cada uni dos Membros percebera um A5oompi de Padldpa5o 
no valor de RI 40000 qualrocenice reaja) e o P,Sd&,t* 
percobera ram Alicionai de Padpaçao nó valor de fiS 
oItouitos reas}. contorcia prevIsto no artigo 3e  do Decreto 
EMaajai ru 2aSgo de 20 da notembro de 2013 amado 
acrescIdo pelas deponições constadies do alego Pdo Decrato 
Eesdta,I r 	de 10 de feveratro de al)151 e nos artIgos 1 

1J do Decreto Estadual n  90. de 24 de maIo de Dfl 

Ml. 1 Esta Portaria estrarã em vl9or na data de suja 
pobl!taçao, orodijz.ndo seuje cieiros a parte de 01 de aceiro de 
2023. 

MI. Í Revooam-se as disposições em oõnlràet. 

Publique-se e Cr'ur,,a-ee, 

ANIDERSON DAS NEVES NASCII(E41O 
Diretor Prasderite 

SECRETARIA DE ESTADO CO DESENV0LVIMEJITO 
UPOANO EiNFRAESTRUTURA -SDUR0i 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DEIFIFRAESIMITURA 
R000VIASIA SERIE 

PORTAIA N 005 
DE 020! dANmRo DE I.S. 

Coristlaji Comiseta 	toisS1a de 
MIuivo e {3eM00 Ootre,e5 ruo 
ãmbo do Depansnumflri Estadual de 
uafraeerolurs Rodo aula da Sergue 
DERISEe dá prouddsndãs corrdataa, 

Parágrio primtair A 	da0omjsseo durjitulda 
porea Portaria sms erçsdepetormembro eidoado ruo noso 1 
desteorIigo,qijèeai aJseItsImpedImstshiatiaSüite 
torA suhstltSdo pelo neinbro indioztnac í,clsMfeeee ajQo. 

Pargr.tn s.indo. À ~VVde membros de 
0oItieo histulda por asa portaria po4e,a eerreataada par 
melode Portaria de lassa dooirst& fleedentade O$aitarnento 
Estadual de Infraaatrubjra RõdóvldtI de Sotgtpe - DERISE. 

	

Art A ecu 	ao loataulda por eataPdttalIa por4 ser 
ppro4akietÕsauia *rol. e os suja nitoetraoyeueiõeS 
pdancsaaegIBtradasen1atróprla ffevst,doIambSmpr0dUZ 
reI aló ulos SidueK'os de suas et%idodú sJs eMcc ao aal 
de eftitetlhót 

Ai,. 3PSa naa*lpsçAO Ir r 'tissâo iaadbgde-poresle 
Portada. a teor do dtaposto na Leu sta$aI n 1  Z140fl077 Sem 
seIjzo doá sejAs drrsrts e watagelis 1ijriLr*iaLs reLdareC 

cada um do&M*mbpaseDeta Adci,al de Farficto 
no Valor de as 4,ft0 (0aIrcctu1tc5 Testa) e Presde,te 
perceberá um Adisisoal do P lo a0o 110 tela de.r$ aDcoo 
(tostAcer.ats). conforme pretio no artIgo ul  do Jecralo 
Estadujal ri 2.Sco, 13 afetado 
acrescida petas diwceisdba constantes do arfo 1 dbectat* 
Estadual i, 2SSt. da lede Ieverevo ele 2016a nós adigó12 

neo Docrøo Falados rue  go. rte 24de seio de 2022 

À,,. 4 seta Portprla -sarará me tga na dab -de ea 
publoao prodieprido seejeetulos a partIr de Di de-jariso de 
202a 

Ai,, 5 Retuem-seas dIsorjdee em oorufrJi*-

obhiquc-ae ettm,n.n 

MjDÊRSDIDAS NEVES UASCIMBdTO 
Diretor Prealdentã 

SC ETADO00 DEWniEWTO 
URBlO Ir4FRAE5TRUTURA -SEOIJRBI 

DES1AMENTO ESTACOAL DÉ INFFAESTRUTUM • 	
ÓDDtMnIASERGIPE 

àtRTIAt0C 
DE 02 EJMaRÓ DE 702L 

	

c4íattui dd GOduÉO 	i*meíite de 
- - Lir2açd no t*o do Depádantelto 

táteelqe, d infrea*ubjm RodouiFa 
da Serawe DER/SE dde rásidendae 
oaSatet. 

O DIRETOR PUIDE1TE 00 OEPARTMEMTO 
ESTADUAL DE iNFRAESTRLfTURÁ RdØØVIÂRIA DE 
S!RGIfl- DERISt no uso das a bdiçats It *0. 
arife,idaspela-LStatadustn' 5507 do 1d.$Ulh*4d20D. 

RELOLVE: 

Ai,, t. Pela ssSpaçlo ria tee4ulrat,insittjta por aula 
PSJIaC dd*oatoaa Lst Eila&ai 0e  214&1977, sem 
rejuitódstn todos esantagsn*aaeisliaisreularetcade 

um doa Membros perceher ujuAdidonaI da PartTdpa* no 
de RS 000O (ocemoa r.Ia) e o Presdente petebers 

um Ad.donat de PabdpaçSo no %ulcr da R 1.O00I ml e 
seiscerdos resiS)r  conrdm,s petisto rio S&o do flacrela 
Eadual os 2$.590, de 20 de oc%embro da 2013 Igatado 
acrescido pela oe Coneantos do rllgo 1 db Deerete 

de l*de tmeae,ro dE1Oi6) nflflg*t 12 
aIS do Detesto Estadual 0d de 24 de inalo e 2D2Z bn 
coimoale ecordoonm o,dSsedoi,a Ir ReonilcOrrIpSl3de 
0011212021 do Conael,o de ReentrubgagIo e AIuJst* Retal 
CRAB 0* coato ruo Dileto ri 2)20 2245 Ffl 

Àrt 4 tita Potlari andará *1 ueer Da data de eia 
pIcaao. r 4dido sais etsttowa punir-ideal deJnSro de 
2021 

Are: 6.  RSogalwses dlspeiØes um odnlrsrio. 

Publlqu.4e ttflntrs.st 

~DO. DAS NVESNASMEUTÓ 
DirSor Preeldefle 

DEPflTM&ENTO 

 

SECflTARI&DE ESTADO DO DESENVDLVII4EI4TO 
URBANO E iNFFtAEflRUIURA • SWURaI 

ESTADUAL DEINFRA!STRUWRA 
RODOVIMIASERGIFB 

POR TA RI A $e MI 
DE 02 DE JANEIRO 0E2023 

ÓladIjil junta Adffikiralteo de 
- 	 Resjrsos iS hdre0ea  

,ubUo do Deparbfrletito Estadual de 
aeatiAure BQfj4*iRda Semipe - 

ocuti a 1,idade de ifl os 
r000rsdS ,te,oalos contra autuações 
da -lrSi,stg apliRdaa pelt Dlre4olia 
de Trans*tlIes é Trâtielo - DllIIANS 
desta AtitarquM de, prouAdlauclas 
co ris el a e 

,Ó DIRETOR PflIDENTE DO DEPAIITØ»tIT0 
ESTADUAL DE **ESTRUTUFA RODDVIMIA DE-
SERGIPE - D~ no na das aJ,ibuiçdos que Wc 
ccruddao pela LeI Estadeal n5.$D7. de Ia de 	è 

RESOLVE: 

M. 14 ansdti*e no ~ d Etsøatanuesh Estadual 
de hsestijture kodotta,as de Servlpe OWRIE a Juila 
Mtiltuídeaava de flectatos dè is&tües JARI. com  a 
ttdade ulgar.o.redurs elsipestrue cedera atduiaes 
de baar&apI,ctdas pele DirSo,Ia, da 1amapàuIes e 1lnslta 
DORALÊ d AUtorqiia; de acordo tóim as oempetAaclas 

ab,tuldas a retarlda junta pelo efigo IS de tal Sdér nt 
aEOSflSOI CÓdo de Trasato Seatddrol. pelo s4i0 * da 
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Secreteela de ESa4 do DenvoMmaMa 
Urbano e Pnfraalltijttjrs - SaDURBC 

0EPMtAMStO ESTADUAL DEÍRASTRUTURA 
R000VIMIA OE SERGIPE. DERISE 

PORTARIA N Cal 
DEDe 02 MNO DE 

O DIRETOR PRESIDENIt 00 bERARTMnØTO 
ESTADUAL DE NÇRAESTRIJTURA RØbDVIÁRIA de 
SERGIPE, no tiso de eles MlhIdça leoas. Ue,aCrdo ttdTt 
ArI.9 1 da Lei Eadly ir 5 G07f2006. 

Art. 1, Deegnar a seMdora eomisonada ZABaW 
NOAU( SANT»IA SIU/A, neorue rio CPF eab pa UO7XCX. 
X»-IO.e strhsbbJtçSóa aefldord NAIRAMAaIAESO DE 
CARVALMO. trecrila lo OPF sc n Q7,XXX,XXXM, paa 
Integrar Contsao Permanaruo da h,idro e Slndlonofts 
Adniinntvaave e de Apumço de frações e Aplicaço de 
Penalidades a Uctarflas e Contr.ados, oollsta&Jlda nflmbto 
do Depsiarnalio EeLaSiai Àe Infrasrswa RtwjtLa de 
Ser.pe - 0ERJS. oorlstL,lde por selo par meio da Pedãrla n° 
010. ae 02 dejendro de 2022 

Art. 2 E5La podada eii4ra ent oor  na sal? de alia 
puldcaço. otean* seim eia aos a pedir de 01 tia bio de 
2O2. 

t3 Re,,oeam-ae a sspndçee.es tetrMdç 

e cumpraa 

ANDERSON DAS NEVSS NASCIMEN1O 
0etor-PreeidenIe 

Seetaria de Estado do Denvcie1Fileht0 
Urbano fl,fraeatntura - SEOLJRBI 

OEPARTAME4TO ESMDIJAL DEÍNFRAE$TRUTURA 
RODoViStÁ 0! SERGIPE. OERISE 

PORTARIAM 
DE De DE R4AIO DE 102& 

O DIRETOR PRESiDEJ1 CO DEPAflPMENTO 
ESTADUAL DE NdRAESTRUTURA R000VIA81A DE 
SERGIPE no uso de aias aIruiaes legue de soorde coe o 
Ari Ilda Lei EeIedt rP&T/2OO 

RESOLVE 

A,I. 4 Oaaiqtlar a seRidora NAffiA MARIA REGO 
DE CARVALHO- rnscrao no CPF sob ir 1S7,XLXXX-01, 
em stdsdtuio a sefvidoI. Stl)J1A ItERNANCA SILVEIRA 

- ARRIL ltrsodM no OPF as, ir 350 XXX.XXX.5o. pa  intewer O 
Conassàe Pe,mm,eate de LIaioçâc cooshtuide no tmhao do 
0o.att*at,to Estadual de freestrutura Rodceiára de Seroipe 
- OE&E. oandftdda por meio pcw meio dapodana ir 000, de 
02 de de 2023. 

Alt. r. Esta podada ata en, Moor na dais de Clia 
pubdoacso. prodtmt, salta aiacc E pmtr de 01 de Meio de 
2023. 

An.3 Revc0arn-se as diwostçce, are cqfdrio. 

Pubtiq&ise e eImprs 

ANDERSON DAS NEVSS NASCIMENTO 
Direio- Pres ide ri te 

Secretarie da Estado do Daenvoieltienlo 
Uteno e meabafl,ra -  SOURE 

DEPARTNSIEIITO ESTADUAL Dt IN€FLAESTRUTURA 

R000VL4R1A DE SERGIPE-D!RSE 

PORTARIA N' 0
5

3 
OEOS DE LOLAFO 02025 

- 	 O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE NirRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE, no uso de sues afttbtçõea egab. de acato ctt o 
AlUI da La Edadus ir S.7I2V0S 

RsaLvE, 

Alt 	Oaslgn a Eerldn a tomiesktien IL4BELLY 
NOAI,Y &ANWIA SILVA. me te 0W sAt ir OBTXXX 
XClO.sn,J 	aasen4 otaVAftEIOESQUZACQEOl 
MENEZE, a.aiEa o O E eo o 37 tQOX.Oo. pas 
tíadris- a Comlseso Peminsto de ucIt.Sa condItIlida lo 

o epaí{a,ealo E44 ai de iis*aepini!.xa 	bIia 
qr&pebES 	nui4ap ni Ioporm*dsPo.Sr 

n°t100,de D'dejene rq do IOfl 

Alt. fl Esla po,bra eri0 at pa flui datada aja 
ubodoâo. pr ã# js ereto, s r sol de Maio de 

202& 

Pau Revogsm-a*asdisp 	senieanIr4o 

Ft$ibqUS-Sõ e Ctstltae 

ANDERSDN DAS NEVES biacwaawTO 
OlMo P des 

EXTRATO DO TERMO DE cObPflÂflO TCNIOA N. e 

L1I20fl Objeto Transferio d000mpetêflbaadrfflMEtraJIv ~ 

pata yefraço e Ii&a*o, feqaIiaação • smRçe.meato de 
o}taIo re1aeeIe soa ser4o; e edipersçg de epkt*MpaS 
• oçreto m iS do CP1N en 

 

A,, 	PatÕ, 
DEARTAMS4TO STADUAL OU W4NtO 013 ERGIPE 
DEmANfSE a e DSMiHL STAWAL t HnAÇÃO 
cspCia ICA aÊMÚP,V,NCULAU A %RETARLA 
DE ,SLSOO DO DE ÇNVOiSE1EfltQ IIRBANO E 
EFESrWJWFk- SÉÍÁJR Preza. Tem Mostela 012 
drte) nt0S calçados a r de eia gsstiasaa Pç.ÇSr 

ir 	1O/202a 

Naleide de Andrade Ssi (Os 
Oretora Pra ente 

lEm90t 

emgeUs 
emi edecesas efle10 eUe*deSflzsdo Oomtnio se 

oovb Orgao Cdents EMGETIS. TbjMo QeSs de dse O 
iub gtuinto dé oinIkiod te Se dots6a Cela di( 

á'abjia 27,M$2Dflttadatgdtaeordo çotroTemrnda 

Lia 	Cman - l.UJdAfl0R 

EMbalo O T&in da Abu000a pa 	 - CMIJaI0 
Cei,fraibadonet 2ul-t4uzMeb) toltfralSçeetrtraifaade 
de seMços de 	asado a eploolal' de doeiMenS. pcq 
me! de d ojrHldada 1e eiwp Sós (miSlIrirjonas 
* Imp(esSSas. tttabiIzao a dêMe maPlULEOÇiO e 
tmg*enia da Sri p1121 etttas. ep papeij que eite e 
aGRADe akt11&v !sIm,àdó R$4O0Pncer 
.10 Id o 02D2 Datadaasainaltn 1510ai2023 

Hospftalar de 8úde 

FLmDAÇÂD HOSPITALAR DE SAUDE 
PORTARIANSS3I'2&In 
DaOSdantaiata2O23 

d Seri oi 	pebico 
eden e ao quadro de 

pessoal d Fundao Hozaar 
de Sadde. pars exerce aia 
ei deei Irrte 4 $aci.Iaria 
EspacM T baIho emprego e 
bpuMnded aIIbSÉTC,Í 

Á DIRTORA GSR* bÁ FUNOAÇÁb MOS9TA LAR 
DE SAÚDE 14$. i0 soda 5frei*S oot,fwida p 	la 
rio X, aIpr 	a' do aMo da ondçSo rõl 

RISO LV! 

Ãrt 	essSo da sap4 ora DMVELLE sM,o 
LiMO. 0FF n XX 217.135.XX. fltaIsnle Sdafal. ad relia 
ir sal, uierda dos aeq tretos e da sriSelVt 
re»luneraan cóltrpreen( a esta a ens o Varanlealo 
bato e o wotagene ttcu r as. da 'ndaçSo HogaLalar 
,sd& pala a Seocstari Fao ai de T abaihç. mp rego a 

Es, eaadedori b-SETItI cear n P ia a ôroSb de 

2b -  Pottara *otra an 400r na dela de RJa 
arda dL ttetó, e peTI( é 02 de mero de 

2023eVak4aa1é31 odezenb e2024 

Dt-se Sr eia o I5 	- e Sim e-es 
Ar jU (SEit OSde me de  

• ADSÃfiE SMtÇIAEARE0tA 
Olretdal eà as Ftrnto-Hoapitaier di SatYda 

p tei sido jtaitcado -  i oèaçst eiil OS de 
meio de022ta elaq do 00.! sl4 

FÚNAÀO4P*TÀLARbtAÔDE 
,ORYMIA,Nt a54'n023 

Netaeà no 
"TOde 

 LMe 
Pró Oito de Asse,ct flruiIco !  
sere1doiqiJa nds, 

A ornato.A OERAL DA tMQAÇÀO H0SPfTALAa 
bt AflOE - FHt oóisq da aiclb&Mço cqntsld. pelo actj2 
Miar atines S da Eleado da PundeAo raSeive: 

,fl 

• fws ØERES BZiM EÇUZA E MNTØS, 
e X*e11 afl4. no esroo de IMe Pró euadlo de 
AsaeeorTõcnÕ4dqcía Hdsvtaj de Ifrenda e neroânds 
GovemadorJaajes Fho4IUsE,era, efejto -eperit-deoode 

Dê'ee dSrcra PIteque-se e craspra-se 
ttu08 de na de 2023. 

ALALESNdTANABMOSA 
Détere Setal da ifIma 	.Hd*ftal de Seldt 

LFUIcIaQãO be Saúdé Paneiras Hor*a 

AVl DE LowKçÃO 
PREGÂO.ELETkÓN!0O lflW2OZ 

PROCESSON4YV2fl2S 

a R er*l&S' 

ZJS3, as 

~^M t 2023 

SM.risSapiloso trarare 
PregoSra da PSDH 

EXTRATO D E11ICAÇAO 
1TRATO DEA1CAÇA 

Rø,.eoEX1BATQD DJ OFOAÇÃ PLI ednber 
QEctei da Ent o4eSçrípeet' O8ifl5)*m  SdlçAo ne2D 145 
lis Se 4 da*emsaPresanclaI 1 Of3DZ9 da odaçeo e 
S dde Fbrrevas I-Iodt- rsp ortarda de Çsabêso SO!20Z9 
Onde se L& MMaaflrrcS Çlõniao Patelia Palai - 

Pregoeira 
L .e. Maria Aa c Di 1hz o Pereira 

 

N. Presidente de 
ca, 
Artcau 08 da n,ata de 2O2 

WCIANA ANDiDÂ DEDA CHAGAS DE MELO 
ator Gata 

esaúdo 

PORtARIAM ES 
DE OSOS R4À1Q DE2023 

O flrdor-P eidenLe dó tIaIRIgO de PretnrbçIto e de 
Aeastancia à Saede de Senlwores de Estado de SerEipe 
- pgsAÚnR. 00 USO d çqe afilbuç&s eaIs apetas c 
arIIoo2I.i salV.daLeIn5aS3 de2odan%arçode 

Oaas.deaÍ'do a Moessideda de mnciItao da tr de 
Roe em C a ais, (cas Ira tabela da procetelitos 
dó IPESAÓOE ocesoae1te a edo ptoswa la 16' Re nIro 
OrdIt,Ia oCo sei cO ivo.ocaoId em23 detavsr*o 
de ~ofl 

RESOLVE 

	

"é,

"AttmIza o eD  lota aM o 	a do 
IR SAUD caIr eeodØo erraapecti.o 

O G OOEIOSTIflX¼ DE RORôTIA 	R 10 0X00 
- OURGLA SAIt&&TRA 	j 	- 
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Ensiadoem: 27 106Q02às1206 	 ' 

De: 	 (DER'S€-OIAFJ - TatianeFrancaCruj 
Para: 	 IDER/SE - PROJURI - FREDERICO GALINDO DE GÔES 

Recebido em: ¶1 27i062023 às 18:44 por FREDERICO GALJNDO DE GÓES 
Notificar: 	Envio: ibe Recebimento: 

Trâmite: 

De ordem. para peovidênclas. (Informamos que há crédito orçamentário disponivel.) 

Enviado em: 07.0/2023 à 12:16 

De; 	 [DER'SE - PRI Aurea Cardoso Ferreira Santos 
Para: 	[DERSE - O1AF] - Tatiane Franca Cruz 

Recebido em: 1 2710612023 as 11:46 por Tetiar,a Franca Cruz 

Notificar: 	Envio: .41 Recebimento: 1 

Trámit; 

De ordem, para as providências conforme o trámite do CRAFI. 

Env'ado cm: 0703/2073 as 12:11 	 :- 

De: 	 (DERJSE - PROTOCOLI - Ana Cela Santos Ferreira 
Para: 	(OERJSE - PR) - Aurea Cardoso Ferreira Santos 	 - 

Recebido em: 1 071031202't iis por Au,ee CanIo.o Fwra Sa,*s 	 -- 

Notificar; 	Envio; f Recebimento:  

Trâmite; 	 -. 

Para conhecimento e Providências.  

Enviado em: 07/0312023 às 11:47 	
g0 	 - 

De: 	 ISEFAZ - CRAEIJ - GAROENLA MENDES DE FREITAS 

Para: 	tDERJSE PROTOCOLI - Ana Ceti? Santos Ferreira 

Recebido em: 1 07103(2023 às 12:11 por Ana Cala San:oa Ferre,ra 

Notificar: 	Envio: OP Recebimento: çje 

Tramite: 

Devolve-se para REANÁLISE. Conforme contato telefónico entre Castos Eduardo (Setas) e Equipe do DER (Anderson e Ties), os 
processos que extrapofarem o orçamento devem ser enviado ao CRAFI, devendo este vir instruido. 

Enviado em: 12/01.2023às11:37 	 ç:0 	. 

De: 	 (SEFAZ - PROTI - RAFAELA SANTOS FERREIRA 
Para: 	[SEFAZ - CRAFI] GARDENIA MENDES DEFREITAS 

Recebido em: 1 1701.2023 às 12:15 por GAROE~~ DE ~AS 
Notificar: 	Envio: 1 Recebimento:./  

Tramite: 
 

Pare analise e piovidencias 

Enviado em 12'01/2023as11 1/ 	 - 

De: 	 [DER'SE PR] - Andersoat das Neves Nascimento 

Para: 	[SEFAZ - PROTI - RAFAEl A SANTOS FERREIRA 

Recebido em: 1 12:01/2023 as 11:36 por RAFAELA SANTOs FERREJRA 	1 
Notificar: 	Envio: 1 Recebimento:  1  
Trámite: 	 '. 	. 
Ar' CRAFI. para análise e autorização. 

Enviado em: 12/01(2023 às 10:04  

De: 	 (DER/SE - D4TEC] -IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 	 - 
Para: 	IOER!SE - PRI - Anderson das Neves Nascimento 	 . 

Recebido em: 	1201 f2023 ia 11:13 por Andeecori das Neves Nascimento 	 -" 

Notificar. 	Envio: s/ Recebimento: rj 

Trâmite: 

Solicitamos a abertura do processo lscitatcsrio para a Recuperação de ponte na Rodovia SE-470 (Acesso ao Abais), no Povoado Rio 
Fundo, com vão de 3900m, no município de Estância. neste Estado. Segue anexo. material para licitação. folha de rosto e minuta de 
oficio para anàlise, assinatura e demais providências para solicitar a Autorização ao CRAFI 
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Erwiadoem: 03.O7I2023is1O.M  

De 	 (DERISE CPI.) 	FREDERICOGALIN000EGOES  
Para 	 (DER)SE 	PA) 	IZAB€LLY NOAI V SANTAPIA SALVA 

Recebido em 1 0307 2023 is 11:53 por IZABELLVNOALYSAPITAAIA SILVA 

Notificar: 	Envio: 	Recebimento: 1 -. - 

Tramite 

Pare informar o Regime Legal que deverá ser adotado na Licitação.  

Enviado em: 	
03107.2023 as 09:32 	

j 

De: 	 [OERJSE 	DtAF] 	Tatiane Franca Cruz 

Para: 	 (DER/SE . CPL] - FREDERICO GAUNDO 0€ COES 

Recebido em: .1 031077023 às i000 por FREDERICO GALINDO DE GOES 

Notificar. 	Envio: ,t Recebimento; 1 

Conforme volicrtaçao  

[riviodoem 	03/01/2023as09-30 

De: 	 (DERJSE - GECOFI - AILTONDE SOUZA NASCIMENTO  

Pra 	 (DER/SE - DIAFI . Tatiaite Franca Cruz 	 . 

Recebido em: 1 03107i2023 às 09:32 por Te/iene Franca Cru: 

Notificar: 	Envio: 1 Recebimento: 

Tramite: 

Informo elemento de despesa solicitado: 4,4.90.61.02 

Enviado em: 03.072023 as 09:09 

De: 	 (DERJSE - OIAF] . Tatiane Franca Cruz  
Para: 	(DER/SE - GECOF] AILTON DE SOiJZA NASCíMENTO 

Recebido crie 1 03/0712023 ás 09:21 por AIL7ON DE SOUZA MASCIENTO 

Notificar 	Envio: 	Recebimento; 

Trámite: 

Para informar elenientc, de despesa.  

Enviado em: 03/0112023 as 0:07 	
- 	 - 

De: 	 (DER/SE - CPLI - FREDERICO GALINDC DE GÕES 

Para: 	IDERSE - DtAI- . Tatiane i  rari--a Cruz 

Recebido em; ." 03/072023 as 08:27 por Taliane Franca Cruz 	 . 

Notificar: 	Envio: .1 Recebimento:  1 
Trâmite; 	 :. 	 .: 	.. 

Pata informar o cisaento de despesa. 	 -- 	 -. - 

Enviado em: 3006/2023 às 09:15 
 

De: 	 [DER? SE .PRj - Anderson das Neves Nascimento  
Para: 	[DER/SE - CP( j - FRFOF RICO GALINDO DE GÓES 

Recebido em: 	 s 11:06 por FREDERICO GAL.WOO DE  

Notificar: 	Fuvro: 	Recebimento: 	

- 	

; 

Tramite: 	 - 	 •-:- 	- : 	- 

Segue em anexo comunicaçáo interna para conhecimento e providências cabíveis. 	 -.. 

Enviadoem: 2710642023ia18:45 	 •. 	 - 

De: 	 (DER/SE . PRO.JUR( - FRED[R!CO GAUNDO DE GÕES 	 - 	-. 

Para: 	(DER/SE . PRj Anderson das Neves Nascimento 	 - 

Recebido em: 1 3006073 às 09:03 por Anrierson das Nevas Nascimento 

Notificar 	Envio v/ Recebimento 1 
Tramite: 	 •. .: - 	 - 

Encaminhe-se à CPt com a autorização para a instauração da respectiva licitação. 	 . 	 . - 



"o 

Enviado em: 05/07/2023 as 06:56 	 Ao o 	 - 
De: 	 (DERISE-CPI) - FREDERICOGALINDODEGÔES 

Pari: 	[DER!SE - PROJLIRJ - NAIRA MARIA REGO DE CARVALHO 

Recebido em: 05/0712023 ás 10!33 por NAIa4 MARIA REGO DE CARVALHO 

Notificar. 	Envio: ç4f Recebimento: ' 

Trâmite: 

Scicitamos a emissao de Parecer Jurídico acerca das Minutas de Edital e de Contrato anexas. em cumpomento ao disposto no 
iaiagrafci único do artigo 36 da Lei 8.6664993. 

Enviado em: 0407/2023 s 20:11 

De: 	 (DER/SE - GECOF] - AILTON DE SOUZA NASCIMENTO 
Para: 	[DER/SE - CPU - FREDERICO GALINtX) DE GÔES 

Recebido em: 5.9' 06'07.2023 às 06:55 por FREDERICO GALINDO DE GÓES 

Notificar: 	Envio: s,9' Recebimento: 	-- 	 : - - 
Trárnite: 

Atesto para os fins de analise das propostas desta Licitação que os índices contãbt:s-'tinaoceiros do Edital são comumente utIiridoi. 
dentre outros índices, para avaliar a capacidade da empresa satisfazer os compromissos assumidos perante terceiros. 

Enviado em: 

 

04,1071023 às 	 . 

De: 	 (DER/SE -CPU) - FREDERICO GAUNDO DE GÔES 	
: 

Para: 	(DERISE - GECOI-) -AILTON DE SOUZA NAS.OIMENIO 

Recebido em: V 04/01123 às 20:03 por AIJON DE 5041Z4 NASCE.NTO 

Notificar: 	Envio: .' Recebimento: 
 

Tràrnite: 

Para fins de cumprimento da Justificativa exigida pelo §5' do artigo 31 da Lei 8.666/93, solicitamos atesto desta Gerência, quanto a 
piestabilidade dos lndices Contábeis previstos no Edital do presente processo, para comprovaçao da boa situação Financeira das 
licitantes, informando, ainda, se tais índices tão usualmente adotados para este tipo de evalIaçao. 

Enviado em: 03i0712023 12:40 

De: 	 [DER/SE - PR) - Ande, ser das Neves Nascimento 	 - 
Para: 	[DER/SE . CPU) - FREDERICO GALINDO DE GOES 

Recebido em: 03 1077023 às 12:42 por FREDERICO GAUNDO DE GÓES 

Notificar: 	Envio: ' 	Recebimento: WP 

Tràmrte: 

Segue autonzaçao anexa para conflec menlo e fins de providencias 

Enviado em: 03/0712023 às 12:29 	 zto Qo  
De: 	 [DERJSE . PR] tZ.AEELLY MOALY SANTANA SILVA 

Para: 	(DER/SE - P11) - Anderson das Neves Nascimento 

Recebido em: 5.' 03/07/2023 às 12:35 por Andarsoin das Neves Naarciinento 

Notificar 	Envio: 	Recebimento: ' 

Pari assinatura e encaminhamento 
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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 0612023 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma 
de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura - SEDURBI, 
nos termos da Lei Estadual ii"  5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07.555.28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Conrado de Araújo, 
CE? 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela 
Portaria n° n° 006 de 02 de janeiro de 2023, -alterada pelas Portarias nos 062 e 063 de 08 de 
maio de 2023, do Diretor Presidente do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo 
de Góes, para cumprimento dos procedimentos constantes neste Edital, tomando público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, às 09 horas do dia 25 de julho de 2023, na 
sede administrativa, do DER/SE, espeçificamente, na sala de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed, Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n °  
10192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei, Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual ri? 8.747 de 09 de setembro 
de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual ri0  24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas nesteS 
Edital e seus anexos, conforme Processo Administrativo n° 001412023 - COMPRAS,GOV-
DER/SE . 

.:. 	 .. 	 . 	 . 	 . 

L00OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na. Recuperação de Ponte na 
Rodovia SE-470 (Acesso ao Abaís), no Povoado Rio Fundo, com vão de 39,00 m, no 
município de Estância, neste Estado, nos termos dos ANEXOS, deste Edital; 

1.2. Esta licitação é do tipo. MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificaçôes técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 150 (cento e ciquenta) dias, 
contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

1 

rac&SE — e-maiI: èpl@der.se.gov.br .-CNPJ: 07.555.296j000I-10-Telefone: (79)3; 
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2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § 
1 0  do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 462.595,05 (Quatrocentos e sessenta e dois 
mil e quinhentos e noventa e cinco reais e cinco centavos), com classificação orçamentaria. 
26.782.018.0306.4.4.90.51.02 - Fonte de Recurso - 1500. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

41 Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n °  123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta a °  001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual ii "  
24912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; - 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Infraestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual 
ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e 
atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, e/ou DNIT 
e/ou suas regionais, e demais órgãos da federação relativos a construção estradas e rodagens, 
e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização EMURB do Município de Aracaju, 
e/ou, da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo Decreto nó  3.72212001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que 
a licitante atendeu a todas as condiçces -exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior á 
data do recebimento das propostas. 

5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte, telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085.  

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

Avenida São Paulo, nÕ  3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conradó de Araújo, CEP 49085- 
380,Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CNPJ: 07555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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5.4. As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na Lei Estadual n° 8.74712020 deverão apresentar, no Envelope 
n° 02, a respectiva documentação comprobatória do seu enquadramento nesta condição, 
consistente na Certidão expedida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo 
respectivo Cartório de Registro Civil & Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa 
licitante, nos termos do disposto pelo artigo 3da Instrução Normativa n°36, de 03 de março de 
2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, que ateste o 
enquadramento da licitante como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 

5.4.1. As licitantes que, mesmo enquadradas »o regime diferenciado e favorecido das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não apresentarem • a documentação exigida neste 
nem dentro do devido Envelope n° 02, poderão participar normalmente do certame, porem, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime, independentemente da 
referida documentação comprobatória vir a constar nos Envelopes subsequentes. Por outro 
lado, será concedido o tratamento do regime diferenciado e favorecido das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte acaso a referida documentação não seja apresentada no devido 
Envelope n° 02, mas já tenha sido apresentada no Envelope n°01... 

5.4.2 As Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caputdo artigo 3 0  da Lei Complementar no 123/2006, será 
estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34,da Lei n° 1148812007. 

5 4 2 1 As Cooperativas que não comprovarem a receita bruta referida no presente subitem 
dentro do devido Envelope n °  02, poderão participar normalmente do certame, porem, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas no regime dispensado às 
Micro empresas e das Empresas de Pequeno Porte, . independentemente . da referida 
documentação comprobatória vir a constar nos Envelopes subsequentes. Por outro lado, será 
concedido o tratamento do regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte acaso a referida documentação não seja apresentada no devido Envelope n° 02, 
mas já tenha sido apresentada no Envelope n° 01.. 

6— DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua pane externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os 
dizeres: . . . . 

6.1.1. No primeiro envelope: 	. 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL DO PREPOSTO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS W XXI20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

venida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  

380, Aracaju/SE - e-mail: cpldetse.gov.br  - CNPJ: 
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6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciainento do preposto indicado pela empresa 
licitante, devera conter 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

c) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração) 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do 
fiem 6.1.1.l.,  sera permitido a licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação em tempo lia!»l para abertura na solenidade 
pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE No 02-PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N°03 CD - PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XXJ2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.12.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e crono grama fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços 
unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI e curva ABC. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N° 04-HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N°  X0U2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N°05- CD - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio 1-lúmberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mil:cpl@der.se.gov.br  - CNPJ 07.555.2861000 1-10 - Telefone (79) 3253-2734 
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6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI Quando a 
digitalização na citada configuração não tomar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura do documento. A 
digitalização deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um só 
arquivo digital idêntico ao impresso. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 
e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.3. De toda documentação apresentada em ibtocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

71 DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma fisico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, 
planilhas orçamentarias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma 
físico-financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC) 
precisam ser necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de 
registro junto ao CREA (de acordo com a Lei ri? 5.194/66 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto 
de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de 
assinatura do representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 

72 DO CONTEtIDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura 
da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo 
que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 150 (cento e ciquenta) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

e) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaraç ão expressa da licitante de que: 

di) Nos preços apresentados estão .incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

Avenida São Paulo, nc  3005, Edificio Hffinbeito Ferreirã, 30 andas, Bãfrro José conrado de Araújo, CE? 49.085- 
380,AracájuISE emaikcpI®der.se.gov .brUCNPJ: 07.555.286/0001.10—Telefone: (79) 3253-2734 
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di) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade como que estabelece este Edital 
e seus anexos;  

d.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 	

•• 

d.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos 
agentes de riscos; 

tl.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a uivei federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, pre -videnciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DERISE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

d.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar, com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei ti0  8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

7.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com 
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mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços devera preservar a coerência com os valores unitários 
praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o 
julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores 
unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, 
inclusive quanto à itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do 
DER/SE; 

7.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para 
vina adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valorações atribuídas pára execução. 

7 2 4 Planilha Analítica da Composição do BDI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor, djscrnnmando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às 
parcelas que compõem a alíquota do ISSQN aplicável, devendo observar o ANEXO - 

PLANILITA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS 
- BDI (MODELO). 

72 4 1 Os materiais betummosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) 
deverão ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos mesmos 
poderá incidir BDI máximo de 15,00% (quinze por cento); 

7.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.32.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, P15 e COFINS discriminados na composição do BDJ que sejam 
compatíveis com as aliquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV 
da Lei Complementar n. 12312006, bem pomo a composição de encargos sociais não deverá 
incluir os gastos relativos ás contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, gebne etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida Lei 
Complementar; 

7.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta; 

7.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os ,serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo no entanto, na totalização do cronograma físico-
financeiro ultrapassar 100%; 

7.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens 
(serviços) constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o 
ANEXO deste Edital; 

7 
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7.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata a "aput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários a execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BOT nas mesmas. 

7.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital 

1.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em planilhas mdiv iduais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral. 

7.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiro e Equipamento 
de Apoio a Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade com o ANEXO deste Edital; 

7.2.8. Curva ABC, contemplando todos os insumos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Anexo deste Edital; 

7.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido CSLL não deverão integrar o cálculo do BOI ou dos custos diretos, como 
também, não deverá integrar ao BOI, a parcela referente à Administração da Local da Obra, 
Mobilização e Desmobilização e Canteiro de Obras, 

7.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insumo mi componente necessário para a 
execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído 
pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 
suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

7.2.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

7.2.12. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

7.2.13. Da Incidência do ISSQN 

7.2.13.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as -alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 
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7 2 13 2 Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, a 
base de cálculo do ISSQN para efeito de composição do BDI deverá ser proporcional, 
conforme o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § 
1° do artigo 7 0  da Lei Complementar Federal ii" 116, de 31 dejulho de 2003. 

7.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses 
que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes 

7.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BDI, sob pena de 
desclassificação, as aliquotas relativas ao P15, COFINS e ISS compatíveis com aquelas que 
estão obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo IV da Lei 
Complementar n° 12312006. 

7.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes as contribuições 
que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3°, da 
Lei Complementar n° 12312006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema S e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o 
artigo 240 da Constituição Federal. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social, Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc. 

8.1.2. Os documentos do Envelope n° 04 deverão estar, obrigatoriamente, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados dou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo; 

8.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula S. DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura dapresente licitação. 

_• • 	 ___ 
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8.2.DOCONTEÚDODOENVELOPEN0 . 04 

8.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistira em 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisi ca; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando & sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatono de eleição dos seus 
administradores; 

tI) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa a habilitação jurídica 

a) Certificado de Registro CadastS devidamente atualizado, emitido pelo Registro Cadastral 
do DER/SE, e/ou DNIT, e/ou demais Órgãos e entidades públicas da federação responsáveis 
pela construção estradas de rodagem, e/ou Empresa Municipal de Obras e Urbanização - 
EMURB do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - 
CEHOP, e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 51CM estabelecido 
pelo Decreto ri0  3.72212001, ou Declaração: da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de 
que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas; 

b) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme.ANIEXO; 

c) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

tI) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional  da Empresa, conforme 
ANEXO. 

822 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2001 da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

» Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, inclusive as Contribuições 
Previdenciárias e as de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

8.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "e" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internet 

8.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos 
termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 8.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

&2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § 1 0  do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

8.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
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Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(óes) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ARTIRRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia— CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) .profissional(ais) vinculado(s), ao(s) referido(s)  Atestado(s), como torma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão ti0  2326/2019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades 
e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

1. Execução, de pedra argamassada com cimento tareia 1:3, 40% de argamassa em 
volume - areia e pedra de mão . comerciais - fornecimento e assentamento. 
af  0812022 67,00. m3 ; 	 . . 	 . 

2. Execução de preparo . de substrato por escarificação mecânica (corte de 
concreto) para espessuras acima de 3,0cm e até 6,0cm —55,00 m 2 ; 

3. Execução de reparos profundos . executados com argamassa base cimento 
modificada com polímeros -. espessura de 1 a Sem - rev. 01 - 0912021 -0,35 n12 ; 

4. Execução de,microconcreto fluido - 2,50.m 3 ; 

5. Execução de forma para recuperação de concreto com chapas plastificadas, 
inclusive escoramento —23,00 jn 2 . 

b.1) Em caso de apresentação de mais. de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

c) Comprovação . de Capacidade Técnieq-Profissional,. mediais Certidão(ões) de Acervo 
Técnico CAT,: emitida(s) pelo Conselho Regioial de Engenharia .e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional 'competente, em uome.. de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega, . da Proposta, .. que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotaçâo(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) 
elou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus 
anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 
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1.Execução de pedra argamassada com cimento e areia 1:3,40% de argamassa em 
volume - areia e pedra de mão comerciais - fornecimento e assentamento. 
af_08/2022; 
2. Execução de preparo de substrato por escarificação mecânica (corte de 
concreto) para espessuras acima de 3,0cm e até 6,Ocm; 
3. Execução de reparos profundos executados com argamassa base cimento 
modificada com pohmeros - espessura de 1 a Sem - rev. 01 - 0912021, 
4 Execução de mieroconcreto fluido, 
S. Execução de forma para recuperação de concreto com chapas plastificadas, 
inclusive escoramento 

e 1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante fhr-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

e 1 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

e.! 5) Contrato Social e a sua ultima alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "c.l.1" a "e.l .4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo ANEXO; 

g) Licença de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da Usina de 
Asfalto de propriedade da Licitante que será utilizada na execução do objeto licitado. Na falta 
de Usina de Asfalto própria, a Licitante poderá apresentar a Licença de Operação da Usina de 
Asfalto de terceiro que será utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada 
de Termo de Compromisso de Fornecimento firmado entre a Licitante e o proprietário da 
respectiva Usina de Asfalto (Acórdão n° 604712015-2" Câmara do TCU e Agravo de 
Instrumento 837832/MO do STF); 

h) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 
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i) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
obra, 

j) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, devidamente 
assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa licitante com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao CREA (de acordo com a Lei n°5.194/66 e a Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente 

824 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.4.1. A comprovação da : Qualificação Econômico-Financeba está condicionada a 
apresentação de copia dos seguintes documentos 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a 
autenticação pelo Sistema Público de:  Escrituração Digital - SPEI) mediante apresentação do 
comprovante de autenticação digital, vedada a Sia substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado lia mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

índice de Liquidez Geral (JLG), igual :ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC+ ÁRLP 
ILG' 

PC + PNC 

índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação 

AC 

mc 
PC 

Índice de Endividamento Total (lEi'), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
rn'r= — 

Ar 

Onde: AC - Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

380, AracajuiSE - email: cpIcbr.se.gov .br--CNPJ: 07.555.28&0001-10-Telefirne: (79) 3253-2734 



1t 
URBANO E 
	(.4 

DEPARTAMENTO 
DER SE 
	 SERGIPE DER/SE 

ad) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

li) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no 
domicílio da pessoa física;  

c) Garantia de participação correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada 
a ordem do DER/SE/TOMADA DE PREÇOS N° xx/20XX, podendo ser prestada em 
qualquer das seguintes modalidades: 

c.1) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
241400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do 
DER/SE, através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado 
preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento de todos 
os Envelopes; 

c.2) Títulos da dívida pública; 

e 3) Seguro-garantia, 

e.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DERISEdas garantias a que se 
referem as alienas "c.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO, 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "cl" do item 8.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para continuar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

8.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "e" do item 8.2.4.1. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação 
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9. DOS PROCEDIMENTOS 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes ri' 01 - 
CREDENCIAL, n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, ri -  03 - CD - PROPOSTA DE PREÇOS, 
n°04 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nó  05 CD - HABILITAÇÃO, obedecerão aos 
trâmites estabelecidos pela Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, conforme abaixo 
descritas, 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, gera feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes 
credenciados por licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPE N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE No 05; 

95 Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação promovem a abertura dos envelopes das 
Propostas de Preços e do CD - PROPOSTA DE PREÇOS. Os preços propostos serão lidos em 
voz alta e os documentos serão rubricados pelos representantes das firmas presentes juntamente 
com os membros da Comissão Permanente de Licitação; 

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na 
mesma sessão, o resultado da análise das propostas comerciais, indicando a ordem de 
classificação das licitantes, ou convocará nova sessão para esse fim, ficando cientificados os 
interessados da próxima reunião, preferencialmente, via e-mail; 

9.7. Proclamado o resultado classificatório das Propostas de Preços e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão Permanente de 
Licitação procederá à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, em obediência ao que estabelece o inciso IV do artigo 30  da Lei Estadual no  
5.848, de 13 de março de 2006; 

9.8. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

9.9. O resultado do julgamento da licitação será comunicado ao final da sessão ou 
posteriormente, quando serão convocados para reunião, com fim de dar ciência do julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do qual serão, os licitantes, previamente 
informados. A informação dar-se-á (preferencialmente) via correio eletrônico, sem prejuízo da 
publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei; 
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9.10. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância do artigo 109 da Lei Federal n°8666, dell de junho de 1993; 

9.11. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, de oficio ou mediante requerimento do 
interessado, em qualquer fase da licitação, realizar diligências, destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, com fim de saneamento das falhas formais nele 
detectadas 

9.12. O Envelope n° 04 e 05 da(s) licitaPte(s) Desclassificada(s) será(ão) devolvido(s) 
devidamente lacrado(s), sendo, entretanto, destruido(s), acaso não seja(m) retirado(s) pelo(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) Desclassificáda(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do 
certame; 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Será classificada a proposta que apresentar menor preço total e atender às exigências 
constantes deste Edital e seus anexos; 

10.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte; nos teimo do artigo 44 datei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a 
proposta apresentada pelas MicroemprSsS é Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3. Para efeito do disposto no itern10.2,: deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, situaçâo em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da "a" do item 10.3. deste Edital, :serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.2 deste Edital na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.5. O disposto nos itens 102.6 10.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.6. Serão desclassificadas as propostas: 
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a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

c) Guio valor global contenha preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insuinos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas condições adiante 
especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - TRPJ e Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, 
integrem ao 81)1, a parcela referente à Administração Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrera o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § 1 0  do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
as propostas etijõs valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas. superiores a 50% (cinq(lenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2° do artigo 3 0  da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 

10.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de cálculo 
ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os preços 
unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

18 
Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.govbr - CNfl: 07.555.286/000 1- 10 —Telefone: (79) 3253-2734 



,- 

n91P

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADOIX)DESENVOLVIMENTO URBANO

JI'4FRAESTRIJTIIRA - SEDIJRBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODOVIÁRIA D 

 SERGiPE-DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - CPI, 

T. 

10.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 

10.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata, 

10.12.1. Suspensa à reunião, todos os documentos do ENVELOPE N° 04 e 05 de cada licitante 
ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, após serem rubricados por todos os 
seus membros e pelos representantes das licitantes presentes 

10 12 2 Não havendo a suspensão descrita no item 10.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva devera constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada pelos. respectivos representantes das licitantes; 

10.12.3. Havendo a suspensão descrita no item 10,12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciara a publicação da referida decisão declarando 
da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.14. Procedida à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, conforme previsto no item 96., a Comissão Permanente de Licitação julgará a 
habilitação observadas as exigências pertinents•à Habilitação Jurídica, .à Regularidade Fiscal, à 
Qualificação Técnica e a Qualificação Econômico-Financeira descritas no nem 9 - DA 
HABILITAÇÃO; . 

10.15. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta preencha as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação irá declara-la vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; . 

10.16. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta não preencha as condições de 
habilitação exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação abrirá e examinará os 
envelopes contendo os Documentos de Habilitação das licitantes subseqüentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, ate a verificação da regularidade das condições de 
habilitação de uma das licitantes classificadas, declarando a respectiva licitante vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

.•! 	
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10.11. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. . . 

10.18. A Comissão Permanente de Licitação providenciara a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciara o curso do prazo recursal, 

10.19. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos a Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não 
constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da 
Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.20. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor, 

10.21. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado; sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante; . . 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação, do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei ti0  
8.66611993, o qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https:/fwww.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento do 
Recurso; 

11.2. O recurso devera ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que no haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia Útil subsequente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROJUR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao Vrograma  de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.00812021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8;866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n° 41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n °  5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual no 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n °  
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 
2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas 
adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal 
ri0  8.666, de 21 de junhode 1993, até 05 -(cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 

- 	
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junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

e) Seguro-garantia, 

d) Fiança bancaria. 

132.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.23. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas peio DER/SE, 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

133 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentaria que sem parte integrante do Contrato, 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais. serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

1133. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. - - 
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13 3 5 As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em copia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes últimos casos mediante a 
apresentação do respectivo documento em original 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, atem da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firniadd e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal, 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

c) Copia da matricula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Especifico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciarias e as de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - JSSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n°208, deQô de dezembro de 2001, e com, a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 
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1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do 'IN'SS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo 'Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, 

n) Cópia do contra-cheque e do 'comprovante '- de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Copia dos comprovantes de pagamento de ferias ou verbas rescisórias; de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo, Sócio-Gerente, e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA devera apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente,, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE,, nestes últimos casos, mediante a apresentação do !  respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do orgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que, será fornecido. devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução;' .. 	..., 	. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, 'fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo toin Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
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Sergipe n°208, de 06 de dezembro. de 2001, eçom a Lei Complementar n. °  116, de 31 de julho 
de2003; 	 . 	. . 	. 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do põTs. e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Especifico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado, 

i) Prova de regularidade, sujeita a verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Copia dos comprovantes de pagamento de ferias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1° - Na hipótese do pagamento da fatura vir a.ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes aoo respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Especifico do INSS CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. . 

§ 30  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3° do artigo 1 0  da Resolução TC ri0  208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. . . . . 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 
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13.3.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigara o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação ihianceira de acordo com a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - ]NPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IBGE ocorrida entre a data final para adhnplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional ao percentual de 
execução da obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento Nacional de Construção Civil, 
instituido pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-
base de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 
último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for 
anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação, 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 	 - 

li-lo 
RV 	 ,onde: 

lo 
R = é o valor do reajustamento procurado;. 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

Ia = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
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COMISSÃÓ'PÉRMANENTE DÊ LtCITACÂO - CPI, 

sua Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em - que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

= e o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getubo Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao decimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste ultimo caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação, 

13.4.4. No cálculo do 'reajuste, 'conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ouairedondamnehtos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice l, de que trata o iteml3.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o ultimo índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; .... 

13 4 6 No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados ate o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturamento. 

13.5. DOS PRAZOS 	 .. . 	. . 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e, desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no 
presente Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993;  

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

e 

' no 3005, Edificio Humberto Ferreir 
- e-mail cpl@der se gov br - CN 
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13.6. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE DO DER/SE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços, 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Especifico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 	 - 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo; inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

.. i. 	. 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego a.° 3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto á Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos;  

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal, inclusive quanto a exploração de jazidas, 
empréstimos e à utilização de áreas para caminhos de serviço, nos quais deverão ser 
observadas, nestes três. últimos casos, respectivamente, as Normas DNIT 106/2009 - ES e 
DNIT 10512009 -ES do Departamento Nacional de Inflaestrutura dos Transportes - DNIT; 

380,Aracaj&SE—e-mail; cplder.so.gov.br —CNPJ; 07.555.28610001-10 —Telefone: (7)3253-2734 
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13 7 1 8 Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em admiplência quanto a 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento, 

13 7 1 9 Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter:  quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

13 7 1 10 Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 	 - 

13 7 1 11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, 

13 7 1 12 Depositar, junto a Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, copia do CD 
exigido no envelope no 03 da Licitação em epigrafê. 

13 7 1 13 Para atendimento ao Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a 
Administração Publica do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual ti0  8 866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°41 00812021 apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual if -41 .008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1 000 000,00 (um milhão de reais) 

138 DA ORDEM DE SERVIÇO 

13 8 1 A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13 8 2 O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do. INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado, 

139 DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Poderá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) tdos assuntos pertinentes à execução do objeto 

Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085- 
380, Aracaju/SE —e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ:07.555286/0001-1O - Telefone: (79) 3253-2734 
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contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
devendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela mexecução total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 

13.10.1.1. Advertência 

131012 Multa de:  

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, relido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado 
de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de 
até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa 
aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Publica do Estado, pelo período de 
02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 

30 
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Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 dc o 
parágrafo único do artigo 4° do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato, 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13 12 1 Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas.- - 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a• responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13 12 3 O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra 
da subcontratada se submetam à.comprovação de suficiência e capacitação técnico-profissional 
exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 

13 12 4 A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o. DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais da subeontratada 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE. que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sécios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal- e trabalhista de subcontratada, 
respondendo solidariamente com . a subcontratada pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas ao objeto do Contrato. 

31 
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13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a. CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado ate a sua execução total 

13.12.7. As subcontrataçôes não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso VI do 
artigo 78da Lei n°8666,de2l de junho de 1993 

13.13.DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
DER/SE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica ou 
desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de. materiais 
empregados. . 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o. qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito flincionaniento dos 
serviços por ela executados. Qualquer . falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PUE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual ir. °  24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

13.15.2. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, e 
preservando o limite para a modalidade de licitação empregada. 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br - CNPJ:  07.555.286/0001-10—Telefone: (79) 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas 
inidôneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 
concordata; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); 
ou que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado 
de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Publica, ou ainda que tenha incorrido 
nas sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei ti0  8666/93, e suas posteriores 
alterações, ou que estejam incluídas no CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não, forem estabelecidas no Território Nacional. 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação 
das propostas,, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se 
que não serão atendidas solicitações verbais ou formulada após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, ate 02 (dois) dias úteis anteriores a entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14 4 1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos devera ser dirigida ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço 
constante no preâmbulo deste. Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não, conhecimento da 
Impugnação;  

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo 
de indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado 
do seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n°8.666,. de 21 de junho de 1993 (Lei de licitações e Contratos Administrativos), na 
Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei de Procedimentos Licitatórios no Âmbito 
da Administração Pública Direta ç Indireta do. Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 

.. 	. 	. 	3 
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de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual no 8.747 de 09 de setembro de 2020, na InstrUçãO 
Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGEISEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 
28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais d&DER/SE I- 

14.9. A presente licitação reger-se-ti pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da materna 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou 
ponto facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não 
havendo retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão dispomveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame ria Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, no 3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B Jose Contado de Araujo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 as 12 horas, onde poderão ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov.br  link 
LICITAÇOES; 

14.12. As licitantes deverão informar os seus endereços eletrônicos a Comissão Permanente de 
Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento, licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 
DER/SE no endereço constante no. preâmbulo. deste Edital ou protocolado por meio do site 
https /Iwww edocsergipe se gov brfprotocolo-extemo/ 

Aracaju, 05 de julho de 2023 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DER/SE 
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Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
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c 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

1 	CLC* 

IF
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

' 	 INFRÂESTRUTURA - SEDURBI 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

.ORÇAMENTO 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

PROJETOS 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE— e-niail: cp1der.segov.br  - CNPJ: 07.55528610001-10 - Telefone: 



I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	'> 
INFRÃ 	

- 
ESTRUTURA - SEDURBI  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE  
DER SE 	 - 	SERGIPE - DER/SE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XXX/20XX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos 
fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no art. 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20)Jc 

(Nome e assinatura do Responsável Lega/pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE— e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNPJ: 07.555.286/000 1 -10 —Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

,

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTIJRA - SEDURBI 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreiro, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XXI2OXX 

Em atendimento à determinaçào deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade ('4° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNPJ: 07.5552861000I-I0 —Telefone: 
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I SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRÁESTRIJTLIRÁ - SED(J9BI 	 As.: o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAËSTRUTIJRA RODOV1ÁRL4bEuh;a - E 

DER SE SERGIPE - DER/SE 
COMISSÃO P1tRMANENTF 1W IJCITACÃO - CPI. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro Jose Conrado de 
Araujo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE-------- 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS if XX/20XX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ n °  (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta), exercendo 
funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 	 - 
CEP: 	. 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edilicio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380 Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNN: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

IF

SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E ° 

	

1 	 INFRAESTRUTURA —SEDURBI 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE WFRAESTRUTURA RODOvLRAÜ4, 
SERGIPE - DER/SE 	 . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE JTWICAÇÂO Do ENGENHEIRO RESPONSÁVEL flcMco 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XX/2OXX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome). (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local  data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.govbr - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefóne: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E ç, 	• 
INI?RÁESTRUTURA - SEDIJRBI 9J3 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA  
DER SE 

	

	 SERGIPE—DER/SE 	 c 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI, 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XX/2OXX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução 
da Obra / Serviços desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

cpl@der.se.gov.br -  CNPJ: 07.555.28610001-10 -Telefone: 



• 	 •::::. 	 ••. 	 .. 	
. 

cc. 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E F: g 
INFRAESTRIJTURÀ - SEDURBI 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DÊ2iJ 
DER 	

COMISSÃO SERGJ
IPE—DER/SE c 

______ _______- 	 PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro Jose Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n" XX/20XX 

.. •••••.• 	 .•• 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto 
desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas 
explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja 
vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação 
da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, 
caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na 
legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

42 
Avenida Sâo Paulo, n°3005, Edificio ilumberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Coaxado de Araújo, CE? 49.085- 

380,Aracaju/SE - c-mií:cpl@der.se.gov.br —CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRÃESTRUTIJRA - SEDURBI 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJIRA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n 0  XXJ20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos •o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

43 
3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085-

- e-mail: cp1der.se.gov.br — CNPJ: 07.555286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 7 

	

IF 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	9 ' 	 INFRAESTRUTURA— SEDURBI 	 RUO :a. J 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INflAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 	c 

	

DER SE 	 crnrJno flOfl!Ct' 	 - 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
As'. São Paulo, n ° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XX/20XX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 

	

Endereço: 	 - 	- 	 - 
CEP: 

44 
Avenida São Paulo, n°3005, Edifiçio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, AracajulSE - e-mail: cpIder.se.gov.br  —CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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r

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA - SEDURBI 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INF'RAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 	 - 

Endereço Atualizado 

Bairro: Cidade: 

CE? Fone 

e-mail: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Insciiçâo Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Rmco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Fone: e-mail: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaj u/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br — CNN: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  

IP 	
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 

1 	 INFRÂESTRUTURA - SEDURBI 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ~ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

__ ______COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA:  

SERVIÇO: CÓDIGO 
UNIDADE Valores em 

CÓDIGO EQUIPAMENTO QLJANT. 
UTILIZAÇÃO 

_____ _______ 
CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO 

HORÁRIO FROD. IMPROD.  PRODUTIVO IMPRODUTIVO 

TOTAL(A) 

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE HORÁRIO 

Ade. M.O. - Ferrramentas; (%) 

TOTAL(B)  

PRODUÇÃO DA EQUIPE (C)  CUSTO HORÁRIO TOTAL (AIS)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO  	(A+B)/C(D) - 

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO HORÁRIO 

TOTAL(E)  

CÓDIGO TRANSPORTE D.M.T. CUSTO CONSUMO HORÁRIO   

TOTAL(F)  

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (19 

[ 	 B.DJ. 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bahro Josó Comado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mil: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.355.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 j 

	

IF

SECRETARIA DE ESTADO .DO.DESENVOLVIMENTO URBANO E 	F] 

INFRAESTRUTURA—SEDURBI 
Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DERU 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

CRONOGRAMA ELSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 203 para mais ou para menos em cada mês não 
podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

.disponibilizado no CD 

. 	... 	••• 

47 
3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-

07.555.286/0001-10 Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVO! 
INFRAESTRUTIJRA - SEI 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTI 
DER SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC 

*1 

jz7 ' 
'O URBANO E &u loa: cíc.4 

'1) 
RODOVIÁRIA DE 

- CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI (MODELO) 

PVPreço de Venda 
CD = Custo Direto 

Devera ser utilizada a seguinte fórmula extraída da plamifia referencial de BDI do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT: 

BDI [(Ac + DF + SG + R + L + T)1 .100 

[ 	
(i -v) 	j 

onde 
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas; 
AC - Taxa de Rateio da Administração Central; 
DF - Taxa de Despesas Financeiras; 
SG- Taxa de Seguro e Garantia; 

Taxa de Risco; 
L - Taxa de Lucro; 
T - Taxa de Tributos (PIS, COFINS e ISS); 
PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 

José Conrado de Araújo, CE? 49.085-
)1-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 1) 	O 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	7 
II'iFRAESTRUTURA - SEDIJIRBI 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO LJND QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUSTO 
TOTAL 

R$ 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

PERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

--Telefone: 



Iteni 	 Descricao 	 c~~ 	custa 
 Und 	Quant 	Duração 	Unit 	Total 

1 	Locação de área(s) para implantação do(s) 
canteiro(s) 

01.01 	Aluguei mensal de área 	rn2  

02 	Móveis para Escritono, Equ;p p1 Informática e 
Comunlc. e Mat. de Consumo  

02.01 	Bureau de madeiral 4Cm 	 un  
02.02 	Mesa pJ Reunião 	 mi  
02.03 	Cadeira s/ braços 	 un 
02.04 	Mesa emçpçcadeira p1 ambulatório 	 ci  
02.05 	Cama ambulatório/degrau em aço, c/ coichonete 	un  
o2.06 	Prancheta de Madeira c/ banco 	un

un 02.07 	Arquivo de Aço   
02.08 	Cofre 	 un  
0209 	Amânio de Aço e Vidros 	 un

un 0210 	Mapoteca   
02.11 	Computador viork station 	un  
02.12 	Compudcí Note Book  
02.13 	 un  
0214 	Telefone Celular - Aquisição 	 un  
02.15 	Televisor 32 	Jd!L 
02.16 	_____ __ un  
0217 	Antena Parabólica 	un  
02.16 	Geladeira 4201 	 un  

	

02.19 	Freezer 	
un 

	

02.20 	Cafeteira   
02.21 	Bebedouro Elétrico c/ Filtro 	mi  
02.22 	FaxCentral Telefônica 10 Ramais 	 mi  
02.23 	Rádio Comunicador 	ml  

	

02.24 	Ploter 	un
un 

	

02.25 	Copiadora 	 - 
02.26 	Consumo de água 	 -Imês  
02.27 energia mês  
02.28 	Consumo de Gás GLP - 	jão13kg 	 mês  
02.29 	telefones Fixo e Móveis 	 M és  
02.30 	Internet 	1 mês  
02.31 	Çpse encadernações 	mês  
02.32 	Sedex 	mês  
02.33 	Máquina de calcular elétrica c/ bobina 	

4un 

 
02.34 	Material de Escritório 
02.35 	fte{ial de limp! 
02.36 	Medicarne!]Mimeiros socorros 
0227 	flIostecno!Õiços de concreto (**)
0Z38 	Ensaiosjg!áiCos de solo (**) 

 

02.39 	 Ensaios tebnológicos de bldcos - 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRIJTURÃ - SEDURBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SE 	 SERGIPE-DER/SE 
coMissÃo PERMANENTE DE LICITACÃO- CPL 

;_I 	- 
ÜÇ? 

MANUTENÇÃO DO CANTEIRO (Check hst para composição de custo) 

Avenida São Paulo, n ' 3005 ,  Editicio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085- 
380, Aracaju/SE.- e-mail cpl®dorse govbr - CNPJ 07555286/0001-10 -Telefono (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTA] 

I 
r

SECRETARIA DE ESTADO DO DES 
INyRÂESTRUTUR 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFI 9 SE 	 SERGIPE -I 

r 

O DE SERGIPE 
NVOLVIMENTO URBANO E 

k: 
- 

-Si DIJItBI 
&ESTRUTUIRÁ RODOVIÁRIA DE & 
ER/SE 
IE LICITAÇÃO - CPL 

02.41 Quadro Negra 1 de avisos - , un  

L f2 	lAr Condicionado 18.000BTU  un _____  
0243 	' Fogão 06 bocas  un  
02.44 Panelas e utensílios de alumínio 
02.45 Ventilador de Teto  un  
02.46 Buti jãode Gás - Caução un  
0247 Extintordeincêndb-póguímicocap.12(g un  
02.48 Extintor de incêndio - água pressirizada 10k9. 

alcance Bom TDBOs  ún  
0249 Extintor de incêndio - diô,ado de carbono - CO2 - 6kg 

TD6s _____  
02.50 Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
- 

02.50.01 - PCMATJj  un  
02.50.02 - PPRA()  un  
02.5003 Ç!ONR-rj   un  
02.51 Licenças e taxas (di scriminar todas):  
-525101 -Alvarás  
02.5102 -Ambiental   un 
02.51.03 Crea  un 

03 Ferramentas 	 - 	- 
0301 Máquina desbobinadeiradeAço 	 - : 	- mês  
0302 Serra Circular Estacionária 	 - mês 
03.03 Serra Circular móvel 	 - -mês  
03.04 Furadeira Industrial 	 - mês - 
03.05 Furadeira profissional  
03 06 Carrinho de mão ei pneu un  
03.01 Pá guadrada 	- 	- un  
03.08 Talhadéfra 	- 	 - 	- ún  
oaoo - Marreta 1 kg 	 -.-- un 
03.10 Nível de bolha de madeira 	- -unj 
63.11 Martelo s/ unha 	 . 	- 	- 	- 
(Sã .12 Martelo c/ unha 	- 	 - 
03.13 Colherdedreip un -  
03,14 2m un  
03.15 Prumo de face un -  - 
03.16 Prumo de centro 	 - un - 
0317 Serra mármore tipo Makita un  
03.18 Dico de corte comum 	- ún  

Disco de - corte para porcelanato 	 -- un - 
03.19 Disco de corte para metais ún  
03.20 Escala métrica de madeira (bambu) - 	-  

desertmo iadeira de madeira 	- un  
03.21 Serra mármore 	- 	 - ün - 
03.22 Serrote 40cm 	- 	- 	- 	-- - 
03.23 Formão grande  un 
03.24 Chave de fenda 30cm - - - 	- 	- - un  
iAJjdatecõm isolamento 	. un  

T3 26  Alicãtevoltmrímet  un - 
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[03.27 Chave inglesa 12" 
03.28 Desenipenadeira de metal  

03.30 Rolo lã de carneiro  
03.31 Pincel de seda 2" 
03.32 Trincha   un  
03.33 Escada de madeira de abrir  
03.34 Arco de serra  un  
153 35 Torquesa 

un 
03.36 Tarracha 112'  Lin  
03.37 Tarracha3/4" 
0338 Tarracha 1"  J!Q_ 
03.39 Tarracha 11/4"  un  
03.40 Tarracha 11/2'   un  
03.41 Lima chata lll2"  un  
03 .42 Praio simples 30cm ____________  0& _____

43 TalhamanuallT.  

04 ijmen.s de Proteção Individual e Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Aparalixo), 
250+0,80m  rn  

04.02 Tela dejyp_  m2  

04.03 Avental de couro  un 

04.04  

0405 purança com tatabarte un  

04.06 Çpçe un  

0407 Uniforme  un  

04.08 Bota de couro  un  

04.09 Bota de borracha  par 
04.10 Oculos de proteção par 

04.11 Protetor auricular 
04.12 Capa de chuva   un  

04.13 Protetor facial  un  

05 
Manutenção das Instalações Físicas e da 
lnfraestrutura  

0501 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço h 
05.02 	Execução de Revestimento Primário m2  

05.03 	Pintura c/ latex exterior - 01 deiyo m2  

{05.04 	Pintura c/ esmalte sintético -01 demão m2  
TOTAL R$j  
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 Fls: 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRIJTURA - SEDURBI 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 

 

SERGIPE —DERJSE 
COMISSÀfl PF.RMÁNENTE 1W LICITACÃO - CPI, 

ESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO (Check list para composição de custo) 

01 
Equipamentos de Produção (Não incluídos nas 
composçães de custo - 	Especificar)  

101.01 Grua Fixa * mês 

01.02 Elevador de Obra* § 

01.03 GuinchO* - mês 

01.04 Guincho de coluna (Velox - Foguetinho) mês 
01.05 Balança —leve* 

01 .06 Andaime (suspenso) Pesado - Jabu mês  
Andaime (apoiado) fachadeiro mês 
Cadeira su&ia em aço, p/ corda un 

01.08 Andaime (apoiado) tu6iii& mês  
01.09 Trator de pneus 4x4  mês  
01.10 Carreta de madeira para trator de pneus mês  
CIII Caminhão Munck * mês 
01.12 Caminhão 	riii segundo eixo capacidade 19 

T.   mês  ___ 
01.13 Dumper _____________ mês  
01.14 PhideiraCaterpiIar-924Gousimilar 

 noas  
01.15 Betoneira com carregador capacidade 7501 mês  
01.16 Betoneira com carregador capacicde 3201 mês 
01.11 Vibrador com rabicho mês 

01.18 Martelete c/ Rornj&lorou Bate prancha mês  

51T19 Grupo Gerador IIOKVA - (88KM  mês  
0121 Transformador 75 KVA 	 . ruM  
0122 Transformador 112,5 IÃ 

02 Transporte, Combustfveis e N1anuteição  

02.01 Onibus 36 lugares ________ dia  
02.02 Microônib dia  
02,03 Pick up 500kg  

0104 fJj000k _ dia  
02.05 Utilitário tipo Van dia- 
02.06 Carro passeio 	 . dia 

02  07  Moto 125 cc  
02.08 Consumo de gasolina mês  
02,09 Consumo de óleo diesel 	 . mês  
02.10 Óleo motor  mês  
0211 Lavagens 	

:' 
mês 

02.12 Seguro veicular  un  

_õ2 . 13  Pneus  

TOTAL R$__ 

' 
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* 	 SECRETARIA DE 
1 

DEPARTAMENTO ES 
DER 5 

VOLV1MENTO URBANO E 
- SEDIJItBI 
,ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

11 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CFL 

ADMINISTRAÇÃO LÓCAL, ÕA OBRA (ChecIc Iiêt para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO 

• 

- 

- 

IJNID CITO MESES DURAÇÃO  

SALÁRIO 
MENSAL 

ENCARGOS 
OU 

V. UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL C/ 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

ou 
V. TOTAL 

A Equipe Dirigente  

1 Engenheiros 

1.1 -Supervisor (Senior) un 

1.2 -Residente (Júnior) un 

1.3 -Controle de Qualidade (MéL un 	•...  0100 

1.4 
- Planejamento e Medição 

(Médio)  un - 0,00 

1.5 - Segurança do Trabalho (Médio) un 0,00 

2 Arquiteto w, ____  

3 Médico de Segurança do Trabalho un  0,00 

4 Enfermeiro un  

Inspetor de Garantia da Qualidade un 

Técnicç  raç_ _________ un  

Técnico de Edificacóe un  000 

L1 

Estagiário  •un  0,00 
EncarréQados: 

 -Geral (Mestre de O) un 

- Manutenção  un 

 0,00 

 0,00 

 - Controle e Patilmônio- un  0,00 

9.4 nlaoL concretoouFormas ún  0,00 

9.5 - un -  0,00 

9.6 

ralanageentaãom e Britagem 
yim e Drenagem Un 0,00 

10 Chefe de Escritório uri  0,00 

11 Auxiliar de Escritório un 0,00 

13 g ist  un   0,00 

14 Ajmoxarlfe un  0 $ 00 

15 Comprador un  0,00  

16 Auxiliar de: 

16.1 _ç2p!as liii 

162 - AJmoxarife un  0,00 

16.3 -yosGerais un 

17 Cozinheiro un  000 

18 Nutricionista 	 -- un  0,00 

19 Vínia uh   0,00 

20 
_________ 

apontador un   0,00 

21 Bandeirinha  0,00 

22 Soldador un   0,00 

54 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIP 

CJF 	
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEr' 

INERAESTRUTURA - SEDURBI 
DEPÁRTAMENTO ESTADUAL DE INFRAXSTRUTUR 

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ 

4V 

URBANOE 

)DOVIÀRIA DI: 

Mecânico: 	 - - 

- Veículos Leves  un 000 

- Máquinas Leves  un  0,00 

[23.3 - Máquinas Pesadas  un  000 

24 Torneiro  un 000 

25 Auxiliar de Mecânico un  OIpq 

26 Topógrafo  un 

27 Auxiliar de Topografia un  0,00 

23 Nivelador  un  0,00 

29 Laboratorista  011 -  0,00 

30 Auxiliar de Laboratorista  un  000 

31 Desenhista e/ou cadista un  000 

32 Motorista de veículo cat "B" un  0,00 

32 Motorista de veículo caí "O" Jfl 

B Outros Custos Administrativos  0100! 

01 Alirnentaçào da Eguipepeflt_ 1 mês   0,00 

02 
Anúncio em mídia p1 contratação 
de pessoal  

OTAL 0,00 

Avenida São Paulo, a° 3005, Edifício Humberto Fe, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  

'

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
iNFRA ESTRUTURA - SEDURBI 	 (3 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MINUTA DO CONTRATO N°___ 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE 
Si CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL 	DE 	IINFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 

NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, Fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito publico interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da 
Lei Estadual ti. 0  5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o a° 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n. 0 3.005, Bairro José Conrado de Araújo, 
CEP 49085-380, no Município de Aracaju,Esta40 de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RC} n° XXX.XXX-20-- SSP/SE e inscrito no CPF 
sob o n° 014XXX.XXX-99, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXX, n° )OOC, 
XXXXXXXXXXX, XXX Bairro )OCX)Ç CEP n°  )øCXXXX, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, e pelo seu Diretor Técnico, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, 
brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RG ti°  X XXX XXX-8 - 
SSP/SE e inscrito no .CPP sob o ri9  033XXX.XXL94,: residente e domiciliado na Rua 
XXXXXXXXXXX, ri0  )ØC, XXXX)QOQOCXX)Ç XXXX, Bairro XXXXX, CEP 
XXXXXXX, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
CONTRATANTE, c, do outro lado a:.. ___ _, inscrita no CNPJ/MF sob o a° 

com sede na 	 neste ato representada por 
portador do RG n. °• • ••••inscrito no CNPF/MF sob o n.° 

-, residente e domiciliado, na. . , doravante 
denominada CONTRATADA, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo 
em vista o que consta do processo administrativo sob n , o qual fez 
gerar a modalidade licitatoria 11. . 20)OC, com base na Lei Federal 
n °  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual ti °  
5848, de 13 de março de 2006, na Instrução Normativa 'Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n. °  24.860, de 28de novembro de 2007, e no Decreto Estadual 
n.' 24.912, de 20 de dezembro de 2007'e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
em regime de 

empreitada por preço unitário. 	....... 	. . 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contraio é regido pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal nó  10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Estadual no 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual no 8.747 de 09 de setembro 
de 2020, Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual ti0  24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 

ti O CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

43. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

44. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE LNRRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adiinplemento de cada fatura 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

J - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento Único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

P 	
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 2 z. 

INFRAESTRIJTURA - SEDUREI 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 
SERGIPE —DER/SE 	- 

___________ 1 	 LAJWLflSAU YIkKLYIAIL1 1 t Or LLt1 1 	- 

caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do .órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal, 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Copia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Especifico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

4) Copia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Copia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA; . 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive as Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 	 . 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal, 

O Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
juntoo ao respectivo Município, de acordo. com  Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e .com a Lei Complementar a.° 116, de 31 de 
julho de2003; . . 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; . . . . .. 

4) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFTP, 
identificada pelo Cadastro, Específico do INSS - ÇEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - 01)5, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado;  

Telefone: (79) 3253-2734 
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m) Prova de regularidade, sujeita a verificação de autenticidade, que -comprove a inexistência 
de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certiáào Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA devera apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminaçâo dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verrílcando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

i» Medição dos serviços, conforme ,modelo qie:será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando além dos 
serviços executados, o seu período de execução, 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdencitias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 
_ 	.. : 	 •.,:.•••. 	 .. . 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.°. 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de 
julho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS CRI, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Especifico do JNSS.— CE1 acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado;. 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 
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j) Cópia do contra-cheque e, do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que ~participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado 

§ jO - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior a data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três virgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinemos ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 

§ 30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitara a CONTRATADA a aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 30  do artigo 1° da Resolução TC no 20812001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não.tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor.— INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adímplemento da obrigação e a data do 
efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados, por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 
4.11. No ato da liberação de cada fatura sendo 'constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDJ e o:efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
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a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDJ no valor 
da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n .o  9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 dc fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual 11.0  24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pelaFGV - FundaçãoOetúlioVargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior aomês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

"-'o 
R=V -----------,onde: 

'o 

R = e o valor do reajustamento procurado, 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

lo é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

I = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica', correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste ultimo caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação, 
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5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos, 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para efeito 
de definição do índice I,  de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo 
com o Último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograina flsico-fmanceiro, para o evento gerador do 
faturam ento. - - - 

CLÁUSULA SEXTA— DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2 O prazo de vigência do Contrato será de 	( J dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § 1 °  do artigo 57 da Lei no 9.66611993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após 
a CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para inicio dos, trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
~ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a conclui-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos 'não previstos no presente 
Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA 
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RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

81 Constituem-se obrigações do CONTRATANTE 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços, 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS CEI 
expedido pela Receita Federal do 	devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da. CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

9.13. Utilizar mão-de-obra, material. .e. equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas 110 Edital; . .. 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n° 3,214, de 8 de junho 
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de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Supermtendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinen tes aos elementos de defe sa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.&  Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto a 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, propostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrivel, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até .limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1 . 12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia 
do CD exigido no envelope n° 03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n 0  8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos J e II do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021., nos casos em que o contratotiver prazo igual ou superiora 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Adm inistrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

64 	IZ:~9r1 
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a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da divida pública; 

e) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "1," do § 10 do artigo 48 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as 
modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido 
parágrafo e o valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente 
de outras cominações legais, quando foro caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFBAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo 
a primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIRA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da— Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n. °  
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

ida São Paulo, n° 3005,Ediflcio Humberto Ferreira, 3°. Sdr, Bairro José Conrado de Arai 
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12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 
a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua mexecução total ou parcial, 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

111.4. Declaração de inidoijeidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a.partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula 

12.5. A não apresentação do Relatório, de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado; pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação •e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual ti0 . 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n°41008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos 
e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, alem da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato;. .. . . . 
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131. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaraaç 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime 
de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 
14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

143.0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando ,o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo 
comissionado do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e 
trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontrataço, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirilo motivo para a rescisão contratual unilateral, nos temios do 
inciso VI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

67 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificara e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a concluso dos 
serviços;  

162 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer.. falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, As sanções previstas neste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na hstmção Normativa Conjunta nY 
00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. . . . . . . .. .,, 

172 Em cumprimento ao fiem 9.3.2.6. do Acórdão n°  2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa S de RUI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de 
Preços seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de 
serviços novos devera ser utilizada a taxa de RDI especificada no Orçamento Referencial da 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção 
do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37,. inciso 
XX!, da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreto a° 7.983/2013; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 	. 	
. 	. 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato,  com, renúncia a qualquer outro,, por mais 
especial que o seja.-,  

8 
...!i 	fl---I _Afl 	i! • _ -•_ 	D .'Ll__', • 	------------J__. "_ ......., 	__,Li_ 	.... 
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coMissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL 	0 	J ... 	. 	. 	... 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
E por assim terem justo e pactuado, as partes firmara o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, ______ de ____________de 20. 

PELO CONTRATANTE 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR TÉCNICO 

PELA CONTRATADA: 

r 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085-
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tubira, 1 ' - 

h '  
PROCESSO P4°: 1412023-COMPRAS.GOV-DEBJSE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N"0612023 

INTERESSADO: DIRETORIA TÉCNICA - DITEC 

PARECER N°:15512023 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Infraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tomada de Preços 
n° 06/2023 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 05 de julho de 2023. 

N'ÉVITON TELES CRUZ 
Assessor Jurídico - OAB/SE n°  1891 

Avenida São Paulo, n°3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-380, Aracaju/SE. Tel: (79)3253-1085. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INPIESWUTUR - SEDURBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 

RODOV1ÁRA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 0612025 

ObØo: Recuperação de Ponte na Rodovia SE-470 (Acesso ao 
Abais), no Povoado Rio Fundo, com vão de 39.00 m, no município de 
Estãna, neste Eslado. Valor Estimado: R$ 462.59505 
(QuatTocentos e sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais e cinco centavos); Data do recebimento das propestas: 25 de 
julho de 204 às OOh; flpQ  Menor Preço Global; Prazo de 
Execucio: 150 (cento e ciquenta) dias; Prazo de Vigência  do 
Contrato: 300 (trezentos) dias; Fontes de Recurso: 1500; 

Decreto Estadual n° 24.91212007 e demais egi&ação pertinente; 
Parecer Juridlco n°: 15512023. O Edital completo estará disponível 
para aquisiçâo por iodos os interessados a partir da data de 
pitlicação deste Avis mediante acesso e Pasnoftimento de 
formulário no lim, "Licaçâes no sito do DER/SE no seguinte 
endereço: wNtder.se.gov.br . Demais informações poderão ser 
obtidas peio tsfone (079)3253-2734, pelo e-n,aJI wtffidw.w,qwbr 
ou pelo referido sfte do DER/SE. 

• 	 Aracaju/SE, W dejtdhode202S 

Frederico G&indo de Góes 
Preside rito da Comi~ Permanente de Liatação 



J4Y ' 
Rah, 

Página: Ide 1 

Ofício n°  53712023-DER/SE 

Aracaju, 5 de julho de 2023. 

Ao Senhor 
Cleon Menezes do Nascimento 
Secretaria Especial de Comunicação Social 

Assunto Aviso de Licitação - Tomada de Preços n° 0612023 

Senhor Secretário, 

Solicitamos publicar em Jornal de grande circulação Estadual até o dia 07/0712023 
o Aviso de Licitação - Tomada de Preços if 06/2023, conforme Lei n° 8.666193. 

Atenciosamente, 

a 	4ssooaenE 
a tttrtr 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 
Presidente de Comissão 

- 	 - 	 - 

4v. São Pauto, 3005, Bairro: Conrado de Araújo 
CEP: 49.085-380, Fone: 3253-1034, vNAh.der.se.gov.br 	

Documento Virtual válido ca*nwDec,vio n° 40.394/2O19 

Decumenw assinado idzapdo r9insenhia  S ssterna (DOCFLOW) Vsrticrço em: htto/iedocsergipetegov.bçfnsuitccdigo. Utlze O 

corJgo: S'JW6-65PR.ECF41.LMJR 	 Paqina 1 d. 



Protocolo de Assinatura(s) 
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturaiôe o 
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigc  e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código de verificação: SVW6-65FR-ECHI-IMJR 

• 	••• 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 0510712023 ê(são): 
0  FREDERICO GALINDO DE GÕES -05107/2023 11:09:04 



AracajulS 06 de Tribo de 2023. 	
/ 

l7 de hjlhn de 'Dfl Ararski - SerniDe 	 Diário Oficial 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARkA DE ESTAOO DAAsSTlASOCJAI. E 
CIDADANIA 

EXTRATO DO TERMO AOItIVO N'112023 -SEASO 

Núotero do CorraIt 0O2O22. 
Na Processo E-doo I38TÜa23 
Cclfante: Secreteja de Eslado da Asa]slSnc[a Soc] e 

Cidadania 
CçatoIaI: SABRifIA DA COSTA OEOUVEIRA 
ObWto P ro9açàa do Prazo por 12 raetes 
Va,riTIetts 	S 414J400 
Parecer POE 152GO1. 
Dela; 2a0620Z3 

r3etrte da 	H*-es 
SEASO  

o 
1:. rrj 
í•L• 

20.188 	12 
RESOLVEA: 	 - 
Ai,. Fica omal4uWa comis 	mista de Itaballw tctNoo no 
ambto da O retafada Eztadoda Saúde e FUndaOHoSprSt 
da OzOde degnenda se aeMdoree abaiao peca C0niWirem 
a tjnSo de m,si'bro da çoiidaeta paa análies ,anceira do 
quao fundooal isanslo compor a prcosIba de modos de 

ISo como altarnatpva à futeaçâo hóspttajar de saúde. 

- Ma Sotias lva Santos pofladora do CPF 795.XX 

li -egavt Machadode Salas e Suva poijadordo CPF 641 

la- IÂW noflevedo PIm,rts Júiiior (podador do 0FF 0S. 
• 24: 

ei - SHon Pgnoim Sbii6 ípodsdar do CPF W"X 
XXX6BI 

V Rafa Sarnaria Frdre froctador do 0FF 033.XXX 
XX»1 9) 

GOVERNO ORSERGIPE 
SECftETARIA DE ESTADO DA ASSISflNOA SOCIAL E 

FredericoOaandodeG&t, ou epeimeoitos. o meeo pojetã desigear qtlelquer cedro 
Presidente da CoçrueeUõ Permanente de Lkltaçto 	

* 
membro para sub,IuHo. 

CIDADANIA Art. 2e  A preselite oOmleaO to no artnada de an.ar o 

EXtRÃO DO TERMO ADITIVO II' 12023 . SEASC III 	1111] quadro tJiitnal da 	noaçSo Hoaptalar de Sauda por *IC&o 

e por 	ta9ct 	analisar nibricas da fcba de paq'aenta que 

Nísaera do Cotitsatoc 03111022- Contrato 14110Z311Sa5e lega lei na 	O3J2O16IJCaaIrat; 
tra5at impede r,nancsro quando comparado 0001 as dtiiais 
ajndaqóespúbkaededlrsto privado; erietoaL In,paOWJbianceiro 

Na Processo E-doo 138712023 ELO T&NICD COMERCIAL LTDNJObjeto: AqrsiÇao de sela de debitosuaMfttta eiou projeSo de despesa. 

,\ Contr&ante 	Secretaria de Esado da A,sLatoc'e Soctal transformadores eléeicoe »RS 1l7.120.WI12O d'as conldosil Art.aOadwersosadoresdasect*tarisdsEndoda Saúdede 
Reourao sv»-io. 

3566103 jI000tratada: SCAVE SERVIÇOS DE EnGENHARIA E 

Serpe e Pendaçeo Hospitalar de Saúde deletão atestar apoto 

0ta!ado{a): VALOERLAMEA CISTA DOS SflTCS PeAtIVO Corerate 129!2olWfliaae levaI. Art. 67, §45 .  da LaLr# e aoaboia~õ ao trabalhos Ler ôesenvoMdo pais 0onaso de 

Objettt Prorrooàçâo do Prazo aur 12 mosca 
que lesta esta Pertatia. cer*ente netatdade da mesma 

LOCAÇÃO LTbMOteto Rir pra mais 6 Leis) meses. o Aet. AOsmeflibros indicados no erl 1desta podasla reteberso 
Valor mensel: RS 2630 prazo acordado na Cláusula Forneira. ibm 	1.tdOTermo AdWao pais 	Ipaa na OceilasSo bistitajida por ana Podaria. sei,' 
Parecer PGE 1312023. rei O do corifrato contadas a partir de 03 de agosto de 2023 prejuízo doe amas fretos e vantagees ftlTidcfiaIS reoldares! 

Data: 20.00.2023 Pede Registro depreços 02112023I18aee LeasI: 13.20312016 o adLciceel da part,clpaão na ,ialor de R$d0O, 	(Oitocentos 
e 	RILCIDESOI/OTflo 	Geendadot: 	011Ernpresa reais) 3 o coordenador receerà o valor em dobro, pre.iso 

MAILDETE OUVEIRACRUECAMPOS Clproraissarm. SAINT GOBAIN CANALiZAÇÃO LTDNI no Decrt n5  ga de 24 de maio de 2022. aT ,  4• 12 	IP. 

Gerente de Recorsoa Htssenos Objetor 	jeruMa cl 	a 	quisiQ8ee de tubos em feno mdãdo rescAjçso re OO2i20lCRAFl. rasolucão FF13 tO7l2D0. 
LOTESL2ae4flRSJ 761.668.701112 rae,es/fReesso próprio. Aci. 5  Esta poltalia entra ela ngce na Cala de eia p1rblioaço. 

SEASC cc.,' vadadsde C& meses, podendo ser prOTrc0ado se,  raso de 
AVISO DE LPCfTAÇhD necedadejvsdfiusda. 

PREGÂO ELnRÕHICO NP 06012023 DO-se uoazie. cumpra-se a publipuese. 
QINRETA Objetw AqLisrçáo de maladal eLri0O. Suei0 do eorÀhialenlo 

I- propostas: &00 tocas de dia 10/712023. Encerramento do AraajuJSE. 04 de iufl,o de 2023. 

ODIDidDD rececaneoto e aberttfl das propostas: da 104712023 às 8:15 
horas. Inicio de acesso de disputa de pnsç: die 1927/23 As AONADESNtTPJIASAflOSA 
&10 horas Referancla de telr,po: tborSrlo de nai1JbF. LoesI Diretora Geral de Fjirideçso HoiISlar de Saúde 

ztratod, PIidGIçSO Jns aUal-' 34e ao ssiniro 
INEXIOIEILIDADE 0i2023 de201 	Regulamento I,erno de Ucilrn&s e Corçeacos(RILC} VLTER GOAES PINHEIRO JUNJOR 

Processo: 621/2023 da CESO, aprovado pelo Conseaso de Arktibfslaação da DESO SeosetasiO de Estado da Saúde 
Perecer juMiso 2604/20231P3E cai 24/0111013 e publicado era 27)03/2010 coei vietotia e 
corejetante: Companhia da Deaen'ahÀmecltÓ Reoo01l da partir de 02)06) 24216 bem coro à Lei Complenie+,%ar 1123 prarAw4o411o2z 
Sertipe - 000ERSE de 14 do dezesrabio de 2003 e atera2ào da Le, Coniplentenlar DE O da julho de 2023 
Ce.tatadD:NPTECNOLOOIAEGESTAOOEOADOSLTDA. n° l7 de o? d.a3odo ds20l4j2Eàt3)lIij 
Obato: Cóntrataçto de empresa e,peealisada no fomeçtrnfe,to DISPÕE 	SOIRE 	A 	CONSTITUIÇÃO 	DE 
de as,Lnattfl de feltanietila de pesqiJieL e  oottpera$0 da coiwssÂo NJSÍA DE TRASALHO TÉCNICO 
piaços prafcedot pela Adtninistraçso Pb ae 	 ai 	de a&- Pregoatr PARA 	PROPOS4ÇÂO 	DE 	IÓDEL 	DE 
Vaiar R$ II 56D, 	coze mil ofinhordos a oitenta res) GESTÃO COIO ALTERNATIVA A FUNDAÇÃO 
Prazo 12 meses HOSPITALAR 	DE 	SAODE 	- 	 FHG 	E 	DA 

aOeÜSE 011.01. . 2073 PRO 	 ELATAS 

FeJioNenrique MachadosobtsL PORTAHIANaIO3JZDZI O S€Cl%ETARIO DE ESTADO DA SAÚDE. no ao de sues 
Diretor Preadente DE o4de jtdho de 2073 arft8as que lhe sào ccsnteaidae FIOS lermoa dos rorisos 

1 e VII do sot. 00 de ConsttdçSo do Estada de Saíqipe. em 

Cehop DISPÕE 	SOEM 	A 	CONSTITUIÇÃO 	OS ritidade cera as d,sposlções da Lei P 7.116, de 26 de 
COMISSÃO MSTA DE TP.MALHO 1.., m_o de2olt e com fjraamsntonoart 16 da Le1N' E 406 de 
PARA ANÃUSE FtLANCElRA 00 QUADRO 2Ede Onettlbrode 2018r 

COMPANHIA ESTAOUALI)EHABffAÇÃO EDERAS FUNCIONAL DA FHS VISANDO SUBGIDtAR O A DIRETORAGEFAL DA FUNDAÇÃO SOSPITALa DE 
PLJEI4CAS -OEHOP ESTUDO DE PROPOSITURAS DE MOØEWS DE SAÚDE isuodesu eskljLatçôss que tae ato conleddespdo 

ASSEMELEPA GERAL EXTRAORDINÁRIA GESTÃO CONÓ ALTERNkfIVA A FUI4DAÇÀO eFi.12. buc,aoX,allnera do EstabodoFurtdaçaoenoatensoS 
ErflAL DE CONVOCAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE 	FHS. 	E 	DÃ da Lel EsladLOI o e347, de 02 de janelro de 2007. que dilpde 

NaforisadaLeIS4C4)76edOEsIAut000ClstdaCEHOP, '
 

PR0VIDáCIASCOR2ELATAS rolse a ,utodzao para cri5a da 1~Hosp4ta 	de 
os Senhores Aciorlistes da çornpaSlra Estadual de Habilseso Saúde - FF15 eta prot4dancia, coFreataS 
e Obras Públicas - CEtIOP corivoesdos a se reLJr*eni era o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, 00 LISO de SttaS CONStDERAaDOemerSfesteoao doMinielerio Púbteopedesai, 
Asa esa 	aordinarta que sera reojiza4e no eta 1? atha.çes qie 	te a 	cceletit no) temi-Da dos szjaos juntwb naaçào ele' pi9n P0302fl2-422014.4.0E SEOQ 3 
da liJIbo do crwrer,te sala as 0h:3,iln, te sede da Companhia 1 e VII do art go da Consliçdo do Esado de Serqipe. em Vara Federal da Seo Judiciaria do Eslado de serp 	e que 
Estadual de Haáo e 06155 Púsboas - OEHDP situada e conforrotdade comi as dlsposiç6es da Lei P 7.116, de 25 de trata do aocwdo id.ccal odeásado nos mesn-oa autos. 
Av&daAdáde PI 	n°sO3 	Esuro Dra9eri nesta Caoàd a março de 2011 e com ftndamerrtono art ISdelsa Na a106de C0tItflAJ1DO a necssstdsde de uro estudo a1aofretdsde 
em da desbaratem setare a seuvrte ordem d° 28 de dezembro da 2010 sobre o) os modSoel de gealto que esteja adequado ao mo 
AlRoferendar olemo de Paseaoa Cona!LheireJoseane do A DIRETORAGERAL DA FUNDAÇÃO HOSPITAlAR DE orrnraodeatosçàodaFHflem opmosansisedoems&osde 
Seuza Açutar. 	mo rnezm,o d000ilsalho e,scai no uso tease23 	que e aeooaeftidaapda g.oa 	eore 	sfma,eel,e aeelstêzia à 
BIOalerar sobre a eeslrtrteraão de remos da Dsetorle art 12, morso 2<, aIlee a do ESsFtJto da Fundaçtoenoa termos sioda a rnanuIe,Sodo qmjadroaapedlmo depestoal da FFcS e 
Executiva; da UI Estadu 	1-  5247. de 02 de janmilro do 2007, que rispSo reduza os Impactas na rede de isilda de Serge, sendo aasàn 

soLes a aula,asç3o pare ciaçho da 	undaç 	frdoepI,1 	de a S.rre,ria de Estado de Sde e a FLtndaçSo Hoap4 
Araoau. 06 delrifio de 2023 Seoje 	ei-is e dá prastdOeeae coredalas. de Saúde coosfw, 	emiasto mista de irabsho acaba pala 

COmislOERaziflOaanda 	do biSàno PUNIcO Federal. prcpoaiçSo de modelo de 9eatail como alteniatiles a emindaçeo * táz Robatio 	ae de Sasinta JuFiIatIIS ao CMI puNes P0a97-4220544.O5.60 	Y' Hospseisr te Seúde 
Seçrebria de Estado do OeeenvaMmeraa Urbano e Vara eiedersl da Seção .Judmoaria do Estado de Sorwpe. e que RESOLVEM: 

lirtasestrutrara do acordo midicl 	celebrado nos mesmos aLAÕ Art, 1' Pica 000adeJtde camiesSo dela de trabalho tecnicnt 
COt4SlDEMiOO a neoeeadsrte de um estudo apro*Lttdado no âtibfto de Setetarís ria Estado da Sa*je desrwIsk oJ J sobre «a) ,nodSoa 	ia Denso  çme esteja adequado ao servidores abstxo para coneIiirem a reflete de membro da 

_____________________________________________________ aqeo formato de aluaçEo da F145. bøyt copio a analise dos oornls,fopara piopoatpSo deiiiodelo rio oestto corno altmnattva 
modelos da 9estto existentes no mercado, de terma agarastbr e Fundacão Hamr de Seader 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE a ass,stfoicra à saúde 	a nialitttao~o do .J)Jadro especlímo 1 	Ma,a Sousa Silva Santos (portadora do eFE 795.Xfl. 
SECRETARIA DE EsTsnr: 00 DESENVOLVIMENTO de pessoaL da FF16, e redtição do impacto na rede de aaúde XXx-afl; 

URUMIO E tIFReSTRIJTLIRA-SEWRSJ de Sergipe, e Secretaria de Estado de Saúde es flJruçSo II - Crio Venânoin de Soja, Neto (porladra do CPP 420 
OEPARIAMEI4TOESTAOUAL DE INF)AESTRUTIJRR Hospitalar da Saúde constitua,' coiltistão 'lista de lrsbatio XXX.Xfl-49); 

RODOVLA.RIl DE SERGIPE - DER/SE toordeo para soAres linsncelte do quadra liridonat 	isetido III - caiqLae da Almeida Vaseonselos portador do OPF 066 
compor e proposiunt oe iLmodebo; ca ge;toõ 	io altemtiatt,a à XU XK2<'221: 

AVISOOEUCITAÇÀD -T0MAA DE pREÇOsNO6i2D2' PundaçIlo tiespitalar de Saúde 
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Cesta básica apresentou alta 
de 2,41% em Aracaju, em junhà 
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Cuidadocomascilanças 
deve ser Sobrado nas fétias 

r 

Sergas dá continuidade à ampliação de gasodutos 

- - 

Vereadora Ângela Meio é internada em UTt após AVC 
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O que voce p rocu ra 	.0 

a Inicio 	Institucional 	Jottcias 	Transpatericia 	Ser'ços • 	LLCItÇÔeS 	Intranet 	Ouvidoria e-sIc/sIc) 

.....-. 	. 

Tomada de Preços n° 0612023 (Disponível) 

QrnetQ: Recuperação de Ponte na Rodovia SE-470 (Acesso ao Abais), no Povoado Ria Fundo com 'jâo de 

3900 m, no município de Estância, neste Estado; 

vjQLEimao: R$ 462.59505 (Quatrocentos e sesserrta e dois mil e quinhentos e noventa e Cinco reais 

e cinco centavos); 

qaNÂq1g~q~Im~ 25 de julho de 2023, às 091X 

150 (cento e ciquenta) dias. 

Favor preencher o ícrmuiérk. abaixo para aquLsiçâo do Edital Completo: 

Lorem ipsurn dolor sit ernst, corisectetur adipiscing elil. Ut elit teilus; lustre nec uliamoorper mattis. 

puivinar dapibus leo. 	 - 

Formulário 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/SE 

A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
07107/2023: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTUR - SEDURBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

—DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 0612023 

ob jeto  : Recuperação de Ponte na Rodovia SE-470 (Acosso ao Abais), no Povoado 
Rio Fundo, com vão de 3900 rn, no municipio de Estância, neste Estado. )1jQ! 
Estimado: R$ 462595.05 (Quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos e 
noventa e cinco reais e cinco centavos); Data do recebimento das propostas: 25 de 
julho de 2023 às 09h; flpQ: Menor Preço Global; Prazo de Execução : 150 (cento e 
aquente) dias; Prazo de Vigência do Contrato: 300 (trezentos) dias; Fontes de 
Recurso: 1500; Classificação Orcamentária: 26782.01803064.490.5102; 

hgr Lei n° 866611993, Lei nb.10192/2001  Lei Complementar n° 12312008, Lei 
Estadual n' 5848/2, Lei Estadual n°8.74712020, Decreto Estadual n 24.912127 
e demais legislação pertinente; Parecer Juridico n°: 15512021 O Editas completo 
estará disponível para aquisição por todos os interessados a parir da data do 
publicação deste Aviso, mediante acesso e preenchimento de formulário no link 
Licitaçôe&' no arte do DER'SE nó seguinte endereço: www.der.segovbr. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefono (079)3253-2734, pelo e-mail 
cDlder.se.povbr ou pelo referido sito do DER/SE. 	- 

Araca3u!SE, 05 de julho de 2023. 

Frederico Galindo de Gões 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Frederico Galindo de Gães 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 	
c:.LU 	(1 cLe 

°Cr 

Enviado por: Com i ssao Permanente de Licitacao" CopIder.se.govbr> 

De: 	cpIdersegovbr 

Para 	
aseoppaseopp.orbr, falecom@licitacoescom.br , Iicitacaocrea-se.porg, "aseopp 
Cadriauiaaseopporg.br>, ttlicitacao  <1icitacaocrea_se.org.br> 

Data: 	07/07/2023 11:53 (agora) 

Assunto: 	TP 06 2023 - Aviso de LicitaçãoIl 

Anexos: 	AVISO-DE-LICITACAO-TP-06-2023.doc (35 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando, anexos, para divulgaçábjunto aos seus associados, o Aviso de Lidtação 
Anexo 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por:"Comissão Permanente de Licitacao" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cpl@derse.gov.br  

sjnduscon.mt@terra.com.br, secretaria@sinduscon-se.com.br , curitiba@secovipr.com.br , 
presidencia@seeovhcom.br , presidenciasicepot-mgcom.br, sicepot®sicepot-rs.com.br , 

dados@sinduscon-ba.contbr, secretaria@sinduseon-caxias.com.br , sinduscon@sinduscon- 
ce.org.br, presidenciasnduscondf.org.br , presidentesinduscongoias.combr, 

sirdusconjf@interfire.combr, leticia@sinduscon-ma.00ntbr, sinduscon@sifldusCOfl- 

Para 
mg.orgbr, sindusconnt@terracombr, presidencia©sindusconnoroeste.org.br , 

sinduscon@sercomtel.com.br , sinduscon@sinduseonoestepr.com.br, 

sindusconpe@sindusconpe.com.br, sinduscon_pi@veIoxmaiI.com.br, 
marketingÇjsindusconpr.contbr, detecsinduscon-rio.coritbr, 
sindusconro@brturbo.com.br, sinduscon@sinduscon-rscom.br , sinduscon@sinduscon- 
smcom.br, presidentesindusconsp.com.br , sinduscon@fieto.com.br , 
sinieonsinicoitorg? br 

Data: 0710712023 11:54(1 minuto atrás) 

Assunto: TI' 06 2023 - Aviso de Licitação IM í$I] 
Anexos: AVISO-DE-LICITACAO-TP-06-2023.doc (35 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando, anexos, para divulgação junto aos seus associados! o Aviso de Licitação 
Anexo 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



k:di!a 	C/Z 

ExpressoLivre - ExpressoMail 
r 

De: secretaria@sinduscon-caxias.com.br  

Para: cpl@der.se.gov.br  
Data: 07/0712023 11:57 

Assunto: Lida: TE 06 2023 - Aviso de Licitação 

Anexos: no titiceufi (258 B)LR 

Enviado por: 'Volarida Antoneili - Sinduscon-SP <YAntoneIh@sindusconSp.com.br> 

De: YAntoneI1i@sh1dusconsp.com.br  
Para: 'cplder.se.govbr" <cpl®dersegovbr> 
Data: 07107/2023 14:26 

Assunto: Lida: TP 06 2023 - Aviso de Licitação 

Anexos: no title.eml (227 B) 

Enviado por: "Presidencia 	presidenciasindusconnoroesteorg.br 

De: presidenciasinduscoimoroeste.org.br  
Para: .' epl@deT,se.gov.bi" Ccpl@der.w.gov.br> 
Data: 07107/2023 14-31 

Assunto: Lida: TE 062023 --Aviso de LicitafloI IM 
Anexos: notïtle.eml (213 B) 

De: 	adrianaaseopp.org.br  
Para: 	cpl®derse.gov.Ix 
Data: 	07/07/2023 15:00 

Assunto: Lida: TP 062023 Aviso de Licitação 

Anexos: no titleeml (228 B)Ï 



Adquirentes do do Edital Completo—TOMADA DE PREÇOS - 06/2023 -o0  

1- C 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "DER/SE' <cplder.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplderse.gov.br  

Data: 0710712023 12:26 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 06/2023 

Edital - Tomada de Preços n 06/2023 
- 112 Construcoes e serviços Ltda 

7141160336 	/ 	71999733493 
Email principal :bcs@h2construcoes.com.br  

Enviado por: DER/SE? <cpIder.se.gov.br> 

De: cpkder.se.gov.br  

Para: cphder.se.gov.br  

Data: 0710712023 13:16 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 0612023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 4 - BV CONSTRUÇÕES SERVIÇÕS  E INCORPORAÇÕES LTDA 
79 3085 7226 	/ 	79 30857226 
(79) 99826-0661 / 	79999612120 
Email principal :bvconstrucao1328@graail.com  
Email principal :lucasaragao7875@hotmail.com  
Email principal :licitacao@bvconstrucoes.00m 
Email alternativo -2 :bvconstrucoesol@gmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" <ep1derse.govbr> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.govbr 

Data: 07/0712023 17:02 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0612023 

Edital - Tomada de Preços n° 06/2023 
- jmartins engenharia eireli 

8432314251 	/ 	84991268080 
Fntail principal :prorestaure@gmail.com  
Email alternativo_2 :prorestaure.engenharia@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpIder.se.gov.br> 

De: cplderse.gov.br  

Para: epl®der.segov.br  

Data: 07/07/2023 17:11 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0612023 

Edital 	Tomada de Preços n° 06/2023 



1-fr PRORESTAURE ENGENHARIA 	 Ts<!s 

8432314251 	/ 	84-99126-8080 
Email principal :prorestaure@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <op1(der.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cplder.segov.br  

Data: 	07107/2023 23:19 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 0612023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 
CONSTRUTORA J CARLA LTDA 
75999574281 
Email principal :construtorajçarla@hotÁtLai1.com  

Enviado por: DER/SE <cpl®der.se.gov.br> 

De: 	cplderse.gov.br  

Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	0810712023 12:41 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TI' 0612023 

Edital - Tomada de Preços n° 06/2023 
Medeiros Cabral Construcoes LIDA 
83998329081 
Email principal :arnondomicianocabral@conpasapb.com  

Enviado por: "DER/SE' ccplder.se.gov.br> 

De: 	epl®der.segov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	0810712023 17:33 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 06/2023 

- Edital - Tomada de Preços n° 06/2023 
r 	Vastra Construtora Ltdfa 

82 31859219 	/ 	82 993767930 
Email principal :comercial@vastraconstrutora.Com  
Ernail alternativo-2 :contato@vastraconstrutora.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpIdetse.gov.br> 

De: 	cp1der.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.govbr 

Data: 	10107/2023 09:30 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 06/2023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 
amisbras 
79996475277 
Email principal :j.alves@ínfonet.com.br  



ç.!: J2 \.• 

Enviado por: DER/SE" <oplder.se.gov.br> 

De: cplder.segov.br  

Para: cplderse.gov.br  

Data: 10/07/2023 11:38 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 06/2023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 
PROCEO ENGENHARIA S.A. 
(21) 2495-9008 	/ (21) 99967-4202 
Email principal :orcamento@procec.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cpl®deLsgov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data: 10107/2023 17:58 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 06/2023 

Edital - Tomada de Preços n° 06/2023 
bessa construções 
999777675 
Email principal :jurandir.bessa@hotmail.com  

Enviado por: "DER/SE' <cpl®der.se.gov.br> 

De: cplder.se.govbr 

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data: 10107/2023 20:33 

Assunto: SolicitaçUo de Edital - TP 0612023 

1) 	Edital - Tomada de preços n° 06/2023 
r 	OLASS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

79999634179 
Email principal :class.assessoriaeoonsultoria@hotmail.com  
Email alternativo-2 :leonardo.advcruz@iotmai1.com  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: cpl®der.se.govbr 

Para: cplder.segov.br  

Data: 11/07/202323:20 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0612023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 

4 	FULL ESTRUTURAS LTDA 
7135611944 	/ 	71981611944 	/ 711 3561-1735 
Email principal :contato@fullestruturas.Coiit.br 



eRub:•a: Ci C-: 
Enviado por: 'DER/SE' <cpl®der.s&gov.br> 

Ot 	< 
De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	11(07/2023 10:42 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TE 0612023 

Edital - Tomada de Preços n° 06/2023 
5T'S CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 
79998620976 
Email principal :santsconstrucoes@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <ep1der.se.gov.br> 

De: cplder.se.govbr 

Para: cpida.se.govbr 

Data: 12/07/202311:50 

Assunto: Solicitação de Edital - TE' 0612023 

\i 	Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 
1 	COMPAO ENGENHARIA LTDA 

7130183678 
Email principal :licitacoes@compacengenharia.com.br  
Email alternativo-2 :compac@compacengenharia.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpÍder.se.gov.br> 

De: cp1der.se.gov.br  

Para: ep1der.segov.br  

Data: 13/0712023 07:37 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 0612023 

' 	Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 
1 .1 	conpil 

79996715204 
7996715204 
Email principal :conpil.atd@uol.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br> 

De: cp1der.segov.br  

Para: cpl@der.segov.br  
Data: 18107/2023 14:41 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 0612023 

Edital - Tomada de Preços n° 06/2023 
40 	ii 

79 999085446 	/ 	79 999085446 
ETaail principal :arq.nayra xavier@hotmail.com  
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Enviado por: "DER/SE' <cpIder.segov.br > 	 a 

De: 	cpl®der.segov.br  

Para: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	18107/2023 22:35 
Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 06/2023 

3.- 	Edital 	Tomada de Preços n °  06/2023 
TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA 
79999536080 
Email principal :total.adm.2000@gmail.com  

Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 1810712023 22:37 

• 	 Assunto: Solicitação de Edital - TP 0612023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 

/ )S Alvesserr 
79999536080 
79999536080 
Email principal :luizvenivios1997@gmail.com  

Enviado por: DER/SE' <cpIder.segov.br> 

De: cpl®derse.gov.br  

Para: cpldersegov.br  

Data: 21/07/2023 14:24 
Assunto: Solicitação de Edital - TP 06/2023 

Edital - Tomada de Preços n °  06/2023 
RW ENGENHEIROS CONSULTORES 55 
8532265103 	/ 	85988071614 
Email principal :rwconsultores1343@qmail.com  
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onstruções e ncoíporaço 

Ao 
Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER 
Av. São Paulo, 3005 Edf. Humberto Ferreira, 3 0  andar— ]osé Conrado de Araújo 
Comissão Permanente de Licitação 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Ref.; Tomada de Preço nó.  0612023 

Objeto: Recuperação de Ponte na Rodovia SE-470 (acesso ao Abais ), no Povoado Rio Fundo, com 
vão de 39,00III, no Município de Estância neste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital 

Atendimentos aos Requisitos de Habilitação 

A BV Construção Serviços e Incorporações LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 32.81249710001-39 
situada na Av, Augusto Franco N° 1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100 - Aracaju / SE, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Benedito Farias dos Santos Filho, portador da Carteira de 
Identidade n°894.746 SSP SE e do CPF n°438.257.705-59, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei 
Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre 
plenamente os REQUISITOS DA HABILITAÇÃO exigidos na Tomada de Preço n°06/2023, para sua 
efetiva participação do referido certame. 

Aracaju(SE), 25 de julho de 2023. 

Benedito la 	autos Filho 
Sócio - Administrador 
CPF: 438.257.705-59 

RG 110 894 .746 SSP/SE 

Av, Augusto Franco N° 1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100- Aracaju / SE - 
CNPJ 32.812.49710001-39 - TeI.(079) 3085 7226— E-mail: 

bvconstrucoesOl@gmail.com  
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V Rubrica Q2._ 

Ao 
Departamento Estadual de Infraestnitura Rodoviária de Sergipe - DER 
Av. São Paulo, 3005 Edf. Humberto Ferreira, 30  andar - José Contaria de Araújo 
Comissão Permanente de Licitação 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: Tomada de Preço n°. 0612023 

Objeto; Recuperação de Ponte na Rodovia SE-470 (acesso ao Abaís ), no Povoado Rio Fundo, com 
vão de 39,00m, no Município de Estância neste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital. 

OUTORGANTE: A BV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA - 

EPP, inscrita no CNPJ n o  32.812.49710001-39, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - Sócio - Administrador, portador da Carteira de 

Identidade n o  RG n° 894.746 SSP/SE e do CPF n° 438257.705-59, residente e domiciliado em 

Aracaju, estado de Sergipe. 

OUTORGADO: Sra. LILIAN RAMALHO ARAIJJO MORAES, portador da Carteira de 

Identidade 0  I.152.909/SSP/SE, e do CPF: 894.592025-00, residente e domiciliado em Nossa 

Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, representante devidamente qualificada. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas; participar de sessões públicas de abertura 
de documentação de habilitação e de propostas; assinar as respectivas atas; registrar ocorrôncias; 
formular impugnações; interpor recursos; renunciar ao uireito de recurso e assinar todos os atos 

e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Aracaju (SE) 25 dejuho de 2023. 

r 

Atenciosamente, 

BENEDItÔ 	DOS SANT 
Sócio -  dministrador 
CPF: 4i257.705-59 

RG n o  89446 SSP/SE 

Av: Augusto Franco N° 1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100- Aracaju / SE 
CNPJ 32.812.49710001-39 - Te1(079) 3085-7226 - E-mail: 

bvconstrucoes01@gmaii.com  

Reconheço por sem 	 de: 
Benedito Farias dos 
Selo TJSE: 2023295 

Acesso: http:ilwww.i 
Aracaju 2510712023 

Soraya Teles Campos -%aueve,ltrAijtor 
Enlol:R$4,25 S&o:R$000 FERD:R$Q85 
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B V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E NCORPORAÇÕÊSLMM 
VIII - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Benedito Farias dos Santos Filho, brasileiro, natural de Aracaju/SE, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 06/0211970, empresário, portador do RG n° 
894.746 SSP/SE, CPF no 438.257.705-59, residente e domiciliado à Av. Empresário Jose 
Carlos Silva n°4242, Bairro São Conrado BI C Apto 301 CEP 49042-190 Aracaju/SE e 
Graciane Alves de Oliveira, brasileira, natural de Pinhão/SE, solteira, nascida em 
23112/1963, empresária, portadora do RG n° 930.120 SSP/SE, CPF n° 654.306.705-53, 
residente e domiciliada à Rua Amazonas n° 561, casa, Bairro Siqueira Campos, CEP 
49075-070, Aracaju/SE, únicos sócios coristas da Sociedade Empresária Limitada 
denominada de B V CONSTRUÇOES SERVIÇOS E INCORPORAÇOES LTDA 
registrada nessa Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE n° 28200128811, em 
sessão de 07/02/1991, inscrita no CNN 32.812.497/0001-39, resolvem de comum acordo, 
alterar e consolidar a cláusula a seguir: 

- Aumentar o Capital social de R$ 600.000,00 (trezentos mil reais) para R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), dividido em 2.000000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada, subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do País, divididas 
da seguinte forma: 

BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - 1.000.000 quotas no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

GRACIANE ALVES DE OLIVEIRA - 1.000.000 quotas no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). 

Totalizando 2.000.000 cotas no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Benedito Farias dos Santos Filho, brasileiro, natural de AracajulSE, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 06/0211970, empresário, portador do RG no 
894.746 SSP/SE, CPF n° 438.257.705-59, residente e domiciliado à Av. 1-leráclito 
Rollemberg, 4242 São Conrado Bl C Apt° 301 CEP 49042-190 Aracaju/SE e Graciane 
Alves de Oliveira, brasileira, natural de Pinhão/SE, solteira, nascida em 23/12/1963, 
empresária, portadora do RO n° 930.120 SSP/SE, CPF n° 654.306.705-53, residente e 
domiciliada à Rua Amazonas n° 561, casa, Bairro Siqueira Campos, CEP 49075-070, 
Aracaju/SE, únicos sócios coristas da Sociedade Empresária Limitada denominada de 13 
V CONST1UJÇOES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA registrada nessa 
Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE n° 28200128811,, em sessão de 
07/02/1991. inscrita no CNPJ 32.812.497/0001-39 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial 13 V CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA, e adota o nome fantasia de BV 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, tem sua sede na Av. Augusto Franco n° 1328, Bairro 
Siqueira Campos Aracaju/SE CEP 49075-100. 

RIS 
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Cláusula Segunda - O Capital social é de l 2000.000,00 (dois milhões de reais), 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do País, divididas da seguinte 
forma: 

BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - 1.000.000 quotas no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

GRACJANE ALVES DE OLIVEIRA - 1.000.000 quotas no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). 

Totalizando 2.000.000 cotas no valor de ES 2.000.090,00 (dois milhões de reais). 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: Construção de edifícios; Impressão de 
jornais; Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; Impressão de 
material de segurança; Impressão de material para uso publicitário; Serviços de pré-
impressão; Serviços de encadernação e plastificação; Serviços de acabamentos gráficos, 
exceto encadernação e plastificação; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 
sinalização em pistas, rodovias e aeroportos; Construção de obras de artes especiais 
Construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos, praças e 
calçadas para pedestres, trabalhos de superficie e pavimentação em vias urbanas, ruas, 
praças e calçadas e sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos; Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção 
de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de 
telecomunicações; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto obras de 
irrigação; Obras de irrigação; Construção de redes 4e transportes por duros, exceto para 
água e esgoto; Obras portuárias, marítimas e fluviais; Montagem de estruturas metálicas; 
Obras de montagem industrial; Construção de instalações esportivas e recreativas; 
Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações e manutenção de sistema centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalação, alteração, manutenção e 
reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
Instalação de painéis publicitários; Instalações de equipamentos para orientação à 
navegação fluvial e lacustre; Instalação e manutenção e rep. De elevadores, escadas e 
esteiras rolantes, exceto de fabricação própria; Montagem e instalação de equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Tratamento térmicos, 
acústicos ou de vibração; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de 
acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em geral; Aplicação de 
revestimento e de resinas em interiores e exteriores; Obras de fundações; Administração 
de obras; Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Obras 
de alvenaria; Perfuração e construção de poços de água; Serviços de limpeza geral (não 
especializada) de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, fábricas, armazéns, 
hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem atividades comerciais e de 
serviços; Atividade de limpeza dejanelas e de corredores externos; Plantio, tratamento e 
manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais, prédios públicos e 

4 
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seniipúbkicos como escolas, hospitais, igrejas, etc, parques municipais, cemitérios, áreas 
verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques 
recreacionais, piscinas, lagos, canais, etc; Plantio, tratamento e manutenção de plantas 
para: interior de residências e empresas; proteço contra barulho, vento, erosão, 
visibilidade; Outras atividades paisagísticas voltadas à manutenção do solo não agrícola 
e não florestal, tais como: criação de zonas de retenção, melhoria de terreno, prevenção 
de inundações, poda e o plantio de árvores na área urbana; Serviços de fotocopias 
mecânicas ou eletrostáticas para terceiros; Serviço de piotagem; Serviços de 
encadernação, quando combinada com a reprodução de cópias. 

Cláusula Quarta —A sociedade iniciou suas atividades em 07 de fevereiro de 1991 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferias a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta —A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá aos sócios BENEDITO 
FARIAS DOS SANTOS FILHO e GRACIANE ALVES DE OLIVEIRA, em conjunto 
ou separadamente, com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona—Nos quatro meses seguintes ao término do exercício do exercício social, <7, 	
os sócios deliberação sobre as contas e designarão administradores quando foro caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer iempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 	 9) 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

REM 
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Cláusula Décima Terceira - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta—Fica eleito o foro da comarca de Aracaju/SE, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Aracaju/SE, II de novembro de 2021. 

Benedito Farias dos Santos Filho 

Sócio Administrador 

Graciane Alves de Oliveira 

Súcia Administradora 

RIZ 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital  

I4 	Secretaria de Governo Digital 	
.,a. 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 
Lir 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa B V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

03 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16'11/2021 1:12 SOB N 20210442018. 

PROTOCOLO; 210442012 DE 16/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇXO 12108275995. CL111 DA SEDE: 32812497000139. 

J UCES g  NIRE: 32200128811. COM  EFEITOS CO REGISTRO EM: 11/11/2021. 
V CONSTRUÇÕES SERVXÇOS INCORPORAÇÕES LTDA 

—n 

ALINE MENZES DE SOUZA 

SECE~-  GERAL 
'nn,.agilila. se.gov.br 	 13.J 

1 Idade deste docuimento, e impresso fica st]eito à 000iprcaç10 de sua auteiltici dada nos respecti',oa portais 
iaforiendoa sus respectiõs códigos de ,erificeçR. 
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! 	CARTÓRIO DO 8 0  OFÍCIO 
T4 	LIA  O;UA%IELVILKLTE 

AUTENTICAÇÃO 

Confere com o original apresentado dou fé. 

Selo TJSE: 202229527140754 

Acosse: http:/Jwww.tjse.jus.br/x/K3JGT4 	Elw 
Aracaju, 28/0912022 08:52:41 6272 

Yngrid Nascimento Guerreiro - Escrevente Autorizada 

Emol.:R$316 SeIo:R$000 FERD:R$063 Total:R$379.. 

RU% LAGARTO. 1332 . SÃO JOSÉ . ARACAJU - 5E - CEP 49.010-390. TEL 79 3214.3397 
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-nm O oriainal aprese 

AUTENTIAÇ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

80  OFÍCIO - NOTAS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
Tabelião / Oficial: Daniel Pierete 

Rua Lagarto, 1332- Centro -Aracaiu - SE - CEP 49010-390 - Tel (79)3214-3397 - Site: wwwcartorioperetecom.t 
' 	.-. 
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Procuração que faz BV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA - 
EPP, 

' atbam quantos este público instrumento de procuração virem que, aos 03 (três) 
dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), nesta cidade de Aracaju, Capital do Estado de 
Sergipe. República Federativa do Brasil. no 8° Tabclionato de N6ias, CNS n. °  11.049-4, situado Rua Lagarto. a° 
1.332, Centro, perante mim, Elena Setton Gonçalves, Escrevente Autorizada, compareceu. como outorgante. BV 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ 32.812.497/0001-39, 
NIRE sob no 28200128811, com sede à avenida Augusto Franco, no 1328, bairro Siqueira Campos, 
CEP 49.075-100, Aracaju, Sergipe, conforme VI Alteração Contratual, datada de 20 de outubro de 
2020, devidamente registrada em 22 de outubro de 2020, sob n.° 20200560506, na Junta Comercial do 
Estado de Sergipe,  ficando cópia do referido instrumento societário arquivada nestas Notas, neste ato 
representadaqor seu sócio administrador, adiante qualificado, conforme Cláusula Sétima da alteração 
supra citada, Benedito Farias dos Santos Filho, brasileiro, natural de Aracaju/SE, empresário, nascido 
em 06/02/1970, casado com Ana Isabela Queiroz de Oliveira Farias, sob o regime da Comunhão Parcial 
de bens, filho de Benedito Farias dos Santos e Bernadete dos Santos, C.I 894.746 expedido por 
SSP/SE, CPF n.° 438.257.705-59, e-mail: beneditofariasgmail.com , residente e domiciliado na 
Avenida Empresário José Carlos Silva n° 4242, bairro São Conrado, bloco C, apartamento n° 301, CEP 
49042-190, Aracaju, Sergipe, a presente reconhecida e identificada como a própria e de cuja capacidade jurídica 
dou fé, e por ela me foi dito que nomeia e constitui como sua bastante procuradora, Lilian Ramalho Araujo 
Moraes. brasileira, natural de Feira De Santana/BA, assistente administrativa, nascida em 18/04/1973, 
casada com Samuel Machado de Moraes, filha de Antonio Edson Pereira Araujo e Elza Ramalho 
Araujo, C. I. n.° 1.152.909 expedido por SSP/SE, CPF n.° 894.592.025-00, e-mail: não consta, residente 
e domiciliada na Rua 184, conjunto Governador Albano Franco, n° 11, bairro Complexo Taiçoca, CEP 
49.160-000, Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, a quem a empresa outorgante confere poderes para 
representá-la de todas as formas necessárias, em: órgãos federais, estaduais e municipais, autarquias, 
fundações e instituições; todo e qualquer setor em que haja processo da empresa BV em tramitação, em livre 
demanda, podendo praticar qualquer ato conferindo-lhe inclusive poderes para transigir, firmar acordo ou 
compromisso, formular requerimentos, petições, dando tudo por bom, firme e valioso, responsabilizando-se 
por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento. A outorgante declara, não existir novas 
alterações no contrato social apresentado, e que tem ciência que o conteúdo das declarações inseridas nesta 
procuração pública, quanto ao contrato social apresentado, é de responsabilidade exclusiva da outorgante, que foi 
devidamente cientificada das penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. CERTIFICO que a 
qualificação da outorgada e a descrição do objeto do presente mandato foram declarados pela outorgante, a 
qual se responsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, DEVENDO A PROVA DESTAS 
DECLARAÇÕES SER EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEM ESTE 
INTERESSAR. Foram apresentados os seguintes documentos: Cédula de Identidade (RG) e VI Alteração 
Contratual, em nome da outorgante cujas cópias ficam arquivadas nesta Serventia. O Tabelião reserva-se o 
direito de não corrigir erros materiais neste ato advindos de declaração da outorgante. Assim disse e me pediu este 

	

instrumento, que lido e achado conforme, aceita e assina, 	 -ââdi a presença de testemunhas, nos termos da Lei 

	

Federal n.° 6.952 de 06 de novembro -4 1$4 L do in' 	 colo n0  72738. Valores referentes a esta 



j 

~rocuração: Emolumentos: R$ 61,69 FERD: R$ 12,34. totalizando R$ 74,03. Guia de recolhimento n° 
2-562100116583. Selo TJSE: 202129527162766. Acesse: www.tjse.jus.br/xJMNEGRT. . VALIDA 

SOMETÇI'E COM O SELO DE AUTENTICIDADE. Eu, Elena Sctton Gonçalves. Escrevente 
'O- Autonzáda. a escrevi. Eu, Daniel Picrete. Tabelião, a subscrevi e dou fé. (a.a) Daniel Pirete, Elena 

Scttõn Gonçalves, Benedito Farias dos Santos Filho. TRASLADADA EM SEGUIDA. 

Eu, 	j 	 s;kç_i;, 	 , Tabelião, a subscrevo e assino em 
público e raso. 

Em test." 	da verdade. 

O Tabelião 	 S4-r 	ríuc 

Selo Digital de Fis,Zaço 

[!] Tribunal deJusttç.ade 
Serçpe 

S' Oficio da (_omiRa de 	 • 
Ar.ju 

14.20 3/I2 fl02i 

hup:;www.tj".jus. L'r /x  MNECRT 

1 c.RToRioDo:ooFIcj7 

AUTENT 

Ril Confere com o original apres 	d 	u 

Selo TJSE: 202329527083913 

Acosse: http:I/www.tjse.jus.b,7 IM 	8 

o-' 
Aracaju, 1310612023 09:45:4525 

Daniela Santana de Carvalho - Escreve te Autorizada 

Z Z  Emol,:$3,35 SeIo:R$0,00 	ERD:R$0,6 Total:R$4.02.. 

RU\L•tcARToi33 .S.OJ 	. A.RSC4JU.SE.Czp499103%.JEL. '93214.3397 

:U - O61O6 	3S 	 SorOYs - ZÇI 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 123 

Ao 
Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER 
Av. São Paulo, 3005 Edf. Humberto Ferreira, 3° andar— José Conrado de Araújo 
Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Tomada de Preço n°. 0612023 

Objeto: Recuperação de Ponte na Rodovia SE-470 (acesso ao Abais), no Povoado Rio Fundo, com 
vão de 39,00m, no Município de Estância oeste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital. 

A BY CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP, inscrita 
no CNN n° 32.812.49710001-39, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO - Sócio - Administrador, portador da 
Carteira de Identidade n° RU n° 894.746 SSP/SE e do CPF n° 438.257.705-59, 
DECLARA, para fins do disposto no subirem 5.8 do Edital, 	sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da lei, que a empresa, na presente data, é 
considerada: 

()MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
1411212006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3 0  da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 40  do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Aracaju (SE), 25 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

BENEDITO FAR 3 DG SANTOS FILHO 
Sócio - Administrador 
CPF: 438257.705-59 

RO n° 894.746 SSP/SE 

Av: Augusto Franco N° 1328, Siqueira Campos - CEP. 49075-100- Aracaju / SE - 	 LV CNPJ 32.81249710001-39 - TeL(079) 3085-7226 - E-mail: 
bvconstrucoes01gmail.com  
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Governo do Estado de Sergipe 	 OCR!t SSt. r 

( 	

Secretaria de Estado do Denvolvftnenlo Ecoiõnflco e da Ciência e Tecnc4ogia 

Junta Comercial do Estado de Sergipe 

JUCESE 
CERTIDAO SIMPLIFICADA 

- -Sistema Nacional a trojijisiiFEanR&NRËM 

Certificamos que as informações ababco oonskam dos dooL;Inenios arquivados 
nesta Junta Comercial e são viettes na data da sua expeção.  

iiie Empsesarial: e VCÇSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕESIIDA 	 Protocolo: 2EC2300087347 

NIaE 2020012a8t1 
NaIurza Juridica: Sociedade Frnpresaria Lirritada 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 

282001 28811 	 32.812.497/0001 39 	 07/02/1991 	 9710211991 

Endereço Completo 
-Avenida AUGUSTO FRANCO, No 1328, SIQUEIRA CAMPOS - Aracalu/SE - CEP 49075-100 

Dileto Social 	 - 
CONSTRUÇAO DE EDIFÍCIOS; IMPRESSAO DE JORNAIS: IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇOES PERIODICAS; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE PRÉ IMPRESSÃO; 
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
DLASTIFICAÇÂO; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS, RODOVIAS E AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS, PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES, TRABALHOS DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS, E SINALIZAÇÃO COM PINTURA EM VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICk CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
rELECOMUNICAÇÔES; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAST.rE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONST. CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
TRANSPORTES POR DUTOS EXCETO PARA AGUA E ESGOTQ g  OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇAQ DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
DEMOLIÇÃO DE EDIFtIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E, MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GAS INSTALAÇOES E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇAO 
AI TERACÃO MANUTENCÂO E REPARO. EM TODOS OS TIPOS cË CONSWIJCÔES. DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO: 

INST. MANUTE REP. DE ELEVADORES, ESCADA 
EQUIPTOS. DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIBRAÇÃO; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERI 

DE ANDAiMES E 

COMERCIAIS E DE SERVIÇOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA DE JANELAS E 
MANUTENÇÃO DE JARDINS E GRAMADOS DE PRÉDIOS RESIDENCIAIS, 
IGREJAS, ETC, PARQUES MUNICIPAIS, CEMITÉRIOS, AREAS VERDES, P 
PLAYGROUNDS E PARQUES RECREACIONAIS, PISCIFAS, LAGOS, CANA 
INTERIOR DE RESIDÊNCIAS E EMPRESAS; PROTEÇÃO CONTRA BARULI 
PAISAGÍSTICAS VOLTADAS À MANUTENÇÃO DO SOLO NÃO AGRíCOLA] 
MELHORIA DE TERRENO, PREVENÇÃO DE INUNDAÇÕES, PODA E O PU 
MECÂNICAS OU ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS; SERVIÇO DE Etc 
COM A REPRODUÇÃO DE CÓPIAS 

Capital Social 
R$ 2.000.000.00 (dois milhões reais) 
Capital Inte9ralindo 
R$ 2000.000,00 (dois milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 participação no capital 
BENEDITO FARIAS DOS 	438.257.705-59 	R$ 1.000.00000 
SANTOS FILHO 
Nome 	 CPFICNPJ 	 Participação no capital 
GRACIANE ALVES DE 	654.306.705-53 	R$ 1000.000,00 
OLIVEIRA 

:ENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO FLUVIAL E LACUSTRE; 
FABRICAÇÃO PROPIA; MONT. E INST. DE 

TOS; TRATAMENTO TÈRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
;O E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE 
5 E EXTERIORES; OBRAS DE FUNDAÇÕES; 

OBRAS DE ALVENARIA;; PERFURAÇÃO E 
ADA) DE PRÉDIOS DE QUALQUER RESIDÊNCIAS, 
FEROS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES 
ES EXTERNOS; PLANTIO, TRATAMENTO E 
ICOS E SEMIPÚBLICOS COMO ESCOLAS, HOSPITAIS, 
TRINS E COMERCIAIS, QUADRAS DE ESPORTES, 
10 TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DE PLANTAS 
OSÃO, VISIBILIDADE; OUTRAS ATIVIDADES 
TSL, TAIS CRIAÇÃO DE ZONAS DE RETENÇÃO, 
)RÉS NA ÁREA URBANA; SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS 
IÇOS DE ENCADERNAÇÃO, QUANDO COMBINADA 

Porte 	 Prazo de Duração 
ERRO (Empresa de Pequeno 	Indeterminado 

Porte) 

EspcIe de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
Sócio 	 5 	 Indetemiinado 

Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
Sócio 	 5 	 Indeterminado 

1de2 
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Governo do Estado de Sergipe 	 1' 

Secretaria de Estado do Desenvo'vimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 	'L 

Junta Comercial do Estado de Sergipe 

JtJCESE 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Continuação 

íéteri,T4ak,nuiíe 

cortIcamos oue as intormaoóes abaixo constam doa documentos arquivados 

Nome Empresarial: DV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS BINOORPORAÇÕES LTOA 	 Protocolo: SEG230D7347 

NIRE :23200128311 
NawrUa JurídI; Socixua Elisa 	Liçrisad 

iõaíddminradSP 
Nome CPF 	 Término do mandato 

.FURTO FARIAS DOS SANTOS FILHO 438.257.705-59 	 Indeterminado 

Nome CPF 	 Término do mandato 

GRAGIN'E ALVES DE OLIVEIRA 654.306.705-53 	 Indeterminado 

ultimo Arquivamento Situa çio 

Data 	 Número Alo/eventos ATIVA 

16111/2021 	 20210442018 002 / 021 - ALT Status 
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela 
1 - NIRE: 2990201849 	 CNPJ: 3281249710002-10 
Endereço Completo 
RUA QHORROGHO, N 5  313,2 ANDAR. PERNAMBUES, Salvador, BA. GER: 411 00280 

Esta certidão 1.1 emitida automaticamente em 12/05/2023, às 08:01:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https -Jtwww.agihza.se.gov.br , com o código FKJBOZE2. 

NAVARA SIQUEIRA BRITO 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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SECRETARI A DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTMIENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA DE SEGWÉ 

COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

Certificado de registro cadastral 
para fins de licitação 

A firma 3V CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDAME 

com sede na AVENIDA AUGUSTO FRANCO N ° 1328 , 

Bairro SIQUEIRA CAMPOS - -- 	 Cidade ARACAJU 	 Estado SE 

CNPJ 32.81249710001-39 - 	 acha -se regularmente inscrita sob n °  

para o periodo de 	0910212023 - à 	2911212023 	nas seguintes especialidades: 

Construção de edifidos; obras de uitanjzação - ruas-praças-avenidas; construção de 
redes de esgotos; Obras de Terraplenagem; Serviços de pinturas em edifica,es de quaiquertipo; 
Instalação e manutenção elétrica, locação de mão de obra temporária; Limpeza e conservação de 
prédios; Obras de montagens.de Tubulaçôea 

Capital: 	R-ZCOCO9C,OOreaI(is) (Dois milhões dereais) 	 - 

Representante lega!: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS FILHO 

Representante técnico: 	 - 

Aracaju, 09  de 	Fevereiro 	de 	2023 

Proc. n 	026.203.0008012023-3 

/77EN  

	

/ 	Presidente da omissáo 

TATIANE FRANÇA CR 

Secretária da Comissão 

»- VAIlã T0 TELES D ENEZES 	 SILVIA FERNANDA SILVEIRA ABRIL 

/ Membro da Comissao 	 Membro daComissao 


